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As assinaturas do «Diario' Ciliciai» são pagas anieanta;-
*lamente, na ckpiiai Federal, ao thãoUreiro da , Trapi-ens4i- ••
Nacional e, nos Est-ati.on, ás Deleacias Fiscaes,do Thesoitre'
Federal e ás Alfandegas; e custam 

'-
Por anuo 	 	  . 24000

Por nove mexes 	  - 181000•
Por seis mezes  •	 ,	 121000

: -
03 funccicinarios publicos--'cla "-União, quew.ktorizarem O •

desconto inen-n:a1 de 1150t"em R:0113 'vencimentos,
;ao recebimento da folha peio tempo que-fixarem.
• 03funecrenario3 publicos, estaduaes ou municipaes, poderan
obter a folhe. pelo mesnio . preço, _sendo, pordm,_ o pagamento
'adeantado .•

•

438

.: ...: • , A.ÇTO$:. ,  DO •-. i . PODER -' EXECTJTIY0 . k(f48  s':.:0.,,
• : 

	,...: . -, • - DECRETNI."5:903L—DÈ 23 DE PEN 	
.
Ab.	

,d
SREIRO DE 1906	 . ,-. _.,.. i.5....

Concede a M. Buarque & CoM0 auterização, para reorgani-
iarem os serviços de navegaitão . que estavam a cargo da,.
Companhia Novo- Lloyd Brzileiro

•

..	 .2	 .	 •	 ,	 ,. .„

. 	 • .	 t— d--,-.. O Presidente a Reinblica dos Estalos •Unidos do Brazir,.
• 4ttenc1orido. ao, que requereram y: BuarquieLt .í Comp. e de

.	 .conformidade com o art. 16 da,' lei 11.'1.453; do 36 de dezembrg,:.	 .	 . ,.	 .• de 1005, decreta,:	 •.„

	

. 	

. 	

.

• Artigo unico. E' coneedida,.a M: Buarqua (Sz Comp. autorfo
•zação para reorganizarem os serviço de ~ação que esta-

• vem a-cargo da Companhia Novo Lloyd • Brazileiro, mediantel
as clausulas que.a este acompanham, aásigaadas-pelo Ministró;
e gecretario de Estado da Industria, Viaçã,o e 0 . 11r.a.s Publicas.

.

	

.	 .
Rio de Janeiro, 23 de fevereiro- de .1906, 18 3 da 'Republica.' -

• .
SUSIMARIO

• .
ACTOS DO PODER EXECUTIVO

-	 .	 .
Decreto n. 5.202, • que concede autOrização a M Buarqueft

para'a reorganização' de'se.r .dtnl• a cargO da
panhia Noso.Lloyd..Brazileiró. ••• 	 •, • • -—

Decretos de 22 da janeiro ., 7, 15 e 26 . de : fevereiro ultiinds. :•

BECRETAEIAS DE ESTADO :

Ministerio da Justiça e Negocios • Interiores—Expediente das
Directorias da Justiça, da-Contabilidade e Geral do Saude
Publica—Policia do District° Federal..	 .	 _

fflinizt_erio da Fazenda — Titulos, portarias e expediente da
-Directoria do Expediente do Thesciuro: Federal — Recebe.-
doria do Rio de JaneiroL-IniPectOka de Seguros.

Ministerio da Marinha — Pontarias eeequerimentos despa-
chados.

Ministerio da Güerra—P.ortariai e expediente.' 	 -
Ministerio da induiitria; -*fiação " e •- Obres • Publicas — Por.:
' terias e expediente das Directoride da Contabilidade, e de

Obras e Viação—Requerimentos despachados—Balancete da
Caixa Especial das Obras do Porto do Rio de Janeico.

•
DIÁRIO DOS TRIBUNARS. •	 -- .	 -

IRIBUNAL DE CONTAS. '

NOTICIARIO.	 •	 , .

RENDAS PCIILICAS. Rendia-lento da 'Alfandega, da Recebedoria.
do Rio de Janeiro e da de Minai Geraes

MARCAS REGISTRADAS.

EDITAES Z AVISOS.

PATENTES DE INVENÇÃO.

PARTE COMILIRCIAL.

Sociznanzs AN0N4EAS	 itelaterio da -Sociedade Commandi:
". teria Oliveira , Rocha & Comp . eA 'Noticia»—Balanço- do
• *London and : Brazilian Bank, limited»—Balancetes do oLow:
• don and River Plate Bank; lirnitede e do tThe British Bank
- of South America, licnitedz,,-- • 	 =- - - - _

ANNUNCION
	

•

• ' 	 . FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES . ALVES.,

• '• Lauro Sever(ano
:	 •

Clausulas a.que se refere o decreto n. 5.903, desta data

• das, valorpk:3na,lis do Correio e ahimaes, entre os partos •U

•

,• peio prazo de10 annos; coata„dos de 31 de Março do Correht4,
_ÇaieWlgeaeraksob a -denorninação • de (Lloyd Brazileirtoln 4
. 	 jquas,,q0 • Si COMP. obriiain-se a Manter, com séde nt!:

Itepublica e'entre estes e o de MontevAdéa, Assumpção e outros,
licOsides estabelecidas as seguintes linhas e viagens :

trans)o4e -de passageiros, mercadorias, bagagen3, enconi4ten<
anuo, um serviço de navegação maritima e fluvial para *

• I .— Linha do Norte (entre Rio e Mandos) 	 .	 •
Serão feitas, mensalmente, ^quatro viagens redondas, corn.:

yapores de passageiros, entre-os-parto:3 , 4o Rio da Janeiro -i3 da
lybná,os, com-escalas pelo§ da Victoria, Bahia, Maceió, Recife,
Qabedello, Natal,.Forta,láza,.Tutoya, Maranhão e Belém. . Duag
veze3	 niez, .
	

tambet-n, feitas escalas 'pães portos d*
Qbidos, Santarem e- Itacoatiara	 . .
z 2 Linha do Norte, rapida (entre Rio,. e -Mandos) :

4terão feitas. mensalmente, duas viagens . redondas, . rapf.
•das, com vapores de passageiros, entre os portos do .Rio

an.eirá e de Manáos, . com escalas : pelos da Bahia, Recife •
Fortaleza,. Maranhão e Belém.	 •	 • ; •	 .9

• - • • 3 — Linha de Pernambuco ao„Para (entre. 	 Pernambuco
Pará) :.- •	 •	 • .	 •	 • f. , •
• Serão  feitas, annualnienta, doze viagens redondas, .coni
Vapores de carga e passageiros de terceira classe, 'entre: ôã,
portos do Recife e de Belém, com escalas pelos - de Cabedello,
Natal, Fortaleza, Tutoya e Maranhão ..	 .„

4—Linha de Pernambuco ao Rio Grande-'(entre Pernambuco
•e Porto Alegre) :.. • •	 . •.

Serão feitas, annualmente, doze Viagens redondas, com Vag.
pores de carga,- entre os partos d.) Recife • e de * Porto •Ale,gre,-

•com escalas pelos de 'Maceió, Bahia, Rio de Janeiro, -Santos,
Florianopolis, Rio Grande do Sul e Pelotas...
• 5—Linha clè Sergipe (entre Sergipe e Rio) :

• Serão feitas duas viagens relondaS,.mensaes, com.vapords'
miitoi(de passageiros e cargas, entre os portos do Rio de. Já..
heiro- Aracajd, Com escalas pelos 'da. Bania .0 EStanCiá.,',Ept,
uhaa das Viagens fará tanabem eacala -pele de Penedo.	 s' : • •

-	 Norte-Sul (entre Pará e-Rio. Grande)
, Serão feitas, annualmente, doze viagens. redondas, com va<
poreá de carga, entre os portos de Porto' Alegre . ^ e de Manáas;

• com transbordo em -Belém, e • com escalas pelos dó Pelotas; Rb/
Grande, Flerianopolls, Paranaguá, 'Santos, Rio de” Jageint.
abi, umeió,- Reore; F9rt lez BelOni:	 —

. 	 .

•••
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As escalas, tanto desta como da, linha Pernambuco ao Rio
Grande, poderão ser, nas épocas de ,safras, extensivas a outros
portos do norte e sul da Republica.

7—Linha do St4 (entre Rio taPorto Alegre) :
:Serão feitas quatro viagens redondas, mensaes, com vaa

pores de passageiros, entre Os portos do Rio de Janeiro e de
Porto Alegre, com escalas pelos de Santos, Paranaguá, Floria-
aopolis, Rio Grande e Pelotas.

8—Linha' do Sul (entre Rio e Santa tatharina):
Serão feitas duas viagens redondas, mensaes, com vapores

mixtos (de passageiros e cargas), entre os portos do Rio de Ja-.,
Aeiro e de Florianopolis, com escalas pelos .deSautos, Canana,
(guapa, Paranagua„ Antonina, S. Francisco e Itajahy.

9—Linha do Rio da Prata:
'Serão feitas duas viagens radondaEt, mensaes, com'vapores

palatos (de passageiros e cargas), entre os portos do Rio de
Janeiro e de Buenos-Aires, com escalas pelos de Santos, Para-
naguá, Antonina, S. Francisco, Floria,nopolis, ' Rio Grande o
.a,lontevidéo.

Haverá no porto ao Rio -Grande -do Sul o ftbaaterial neces-
sario para o transbordo immediato de passageiros e cargas
das linhas 4, 6, 7 e 9, sempre que-os vapores dessas linhas não
conseguirem chegar a Pelotas e Porto Alegre.

10 — Linha de Corumbá:
..Serão feitas duas viagens redondas, mensaes, com vapores

le passageiros, entre os portos de Montevidéo e de Corumbá; •
som escalas pelos do Rosario, Paraná, Corrientes, Assum-
pção, Apa, Porto Murtinho, Forte de Coimbra e outros em que
.0 Governo convenha,
• 11 — Linha de Guyabá (entre Comina e Cuyabá):

Serão feitas duas viagens redondas, mensaes, com vapores
de passageiros e chatas rebocadas, para o serviço de cargas,
entre os portos de Corumbá, e de Cuyabá„ com as escalas qua
forem convenientes.
.- 12 — Linha do Alto Paraná:

Serão feitas duas viagens redondas, mensaes, com vapores
mixtos ,(de passageiros e cargas), em correspondencia com
os da linha de Corumba, entre o porto de Corrientes ou o que
Cor, pelo Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas,
julgado melhor, o a faz do rio S. Francisco, com escalas
pelos portos de Ituzaingo, Posadas,'Villa Encarnacion, Colonia
do Iguassil e outros -em que o Governo convenha.

13 Lmha do Uruguay (entre Montevidéo e a cidatie do
Salto):

, Serão.feltas duas viagens redondas, mensaes, com vapores
de passageiros, entre os portos de Montevideo e do Salto, no rio
Uruguay, com escalas pelos de Paysandü, e por outros em que
o Governo convenha.

.14 — Linhas auxiliares:
a) Linha da Laguna (entre Floria,nopolis e Laguna):
Serão feitas tres viagens redondas, mensaes,.com vapores

"mixtos (de passageiros e cargas), entre os _portos de Florianopolio
e da Laguna.
• b) Linha de S. Francisco (entre Florianopolis e S. Fran-
cisco)

-Será feita' uma viagem redonda, mensal, com vapores
mixtos (de passageiros e cargas), -entre os portos de Floriano-
polis e de S. Francisco, com escalas pelos de Porto Ballo e
Itajahy.

- c) Linha de Paranaguá (entre friorianopais e Paranaguá):
• Será feita uma , viagem redonda, mensal, com vapores

Intatos (de passageiros e cargas), entre os portos de Floriano-
polis e de Paranaguá, com escalas pelos de Porto Bailo, Itajahy,
S. Francisco e Guaratuba.

• d) Linha de S. Matheus (entre Rio e S. Matheus):
Será, feita uma viagem redonda, mensal, com vapores

mixtos (de passageiros o cargas), entre os portos do Rio de Ja-
neiro e de S. Matheus, com escalas pelos de Cabo Frio, Rape-
mirim, Piam, Benevente, Guarapary e Victoria.

e) Linha de Caravellas (entre Rio e Caravanas):
Será, feita uma viagem redonda, mensal, com vapores

mixtos (de passageiros e cargas), entre os portos do Rio de Ja-
neiro e de Caravanas, com escalas pelos de Cabo Frio, Itape-
rnirim, Victoria e `S. Matheus. .

f) Linha Sul da Bahia (entre S. Salvador da Bahia e
Viçosa):

Será feita uma viagem redonda, mensal, com vapores
'raixtos (de passagairos e cargas), entre os portos de S. Salva-
dor e de Viçosa, com escalas pelos de Ilhéos, Canavieiras, Santa
Cruz, Porto Seguro, Prado, Alcobaça Caravellas.

• g) Linha Rio Grande-Porto .Alegre (entre Rio Grande do
Sul o Porto Alegre):

Serão feitas quatro viagens redondas, monsaes, com vapo-
res de passageiros, entre os portos do Rio -Grando e de Porto
Alcem, com escala pelo de Pelotas.

Fica entendido que os concessionarios poderão, mediante
Ke9rdo -COM o Niinjotro da Industria, Viaçao e Obras publicas,

estabelecer outras- linhas de navegação, bem como fazer, nas.
supramenciona.das, maior numero de viagens e de escalas,
sem que esses novos serviços, lhes doem direito a maior re-
muneração da que a estipulada no seu contracto.

As escalas em portos estrangeiros poderão ser modifica-,
das ou supprimidas pelo Governo. 	 •	 • •

II 401'

Além das viagens ordinarias constantes da clausula 1, os
concessionarios fornecerão vapores extraordinarios para o
transporte de mercadorias de quatasquer portos, desde -que a,
requisiçã,o lhes tenha sido feita com a antecedencia de 10 dias,
pelo menos, e os cavioa ordinarios não possam efiectuar o
transporte.

UI

Os concessionarlos obrigam-se a fazer em seus vapores;

pcluloesivn
ot de passageiros, o transporte de infiainmavels e em-

IV

O numero de embareaffles ordinari as, de salva vidas e de
cintas-de salvação, a quantidade de sobresalentes e de aprestos
indispensaveis ao serviço nautico, bem como os objectos des-
tinados ao uso dos passageiros, serão fixados em tabela), especial
organizada pelos concessionarios e submettida á approvação
do Ministro da Industria, Viação q -Obras Publicas.

V

Além das vistorias regulamentares, ficam os vapores dos
concessionarios sujeitos áquellas que forem jul gadas indispen-
saveis pelo inspector da navegação subvencionada.

VI

Os vapores dos concessionarios gosarlo de todos os pri-
vilegios e vantagens de paquetes, • não ficando, porém, isentos

•das disposições dos regulamentos applicaveis ao serviço de
•navegação a que se destinam. .

VII

• . Sendo estes vapores considerados reserva da marinha de
guerra, usarão o distinctivo, marcado .pelo Ministro da
Marinha, obrigando-se o§ concessionarios a concorrer com os
dados e observações relativos á navegação e á meteorologia,
que possam interessar ás Repartições da, Carta Maritima e
Meteorologica daquele ministerio, e ao Observatorio Astro- •
nomico, do da Industria, Viação e Obras Publicas.

VIII

O pessoal de mar será organizado por meio de corpos con-
venientemente arregimentados o obrigados aos regulamentos e
ao uso dos uniformes que forem approvados pelo Ministro da,

. Marinha.

• IX.
•

õs concessionarios organizarão -um serviço medico sania
tarjo, do accôrdo com o regulamento que for approvado pelo
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, á requisição do
Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas.

X

Os concessionarios ,apresentarão a tabela do pessoal de
cada vapor ao Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu.-
blicas, o qual, ouvido o inspector da navegação subvencionada,
a enviará ao Ministro da Marinha para sua decisão. Essas
tabellas, uma vez approvadas, só poderão ser alteradas pre-
cedendo annuencia desses ministerios.

X1

Os commandantes serão tirados d'entre os imm ediato
que tenham bem servido nos vapores dos concessionazios, pelo
Menos, durante dons aianos.

XII

Obrigam-se os concessionarios .a manter, gratuitamente;
em um dos seus vapores-de carga, uma escola de pilotos, orga-
nizada segundo o modelo de identicas de companhias estran.•
geiras de navegação e bem assim a facilitar, quanto passivo!,
a pratica em seus navios, aos aduamos de escolas nacionaes do
pilotagem.,
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XIII
Observadas as seguintes estipulações:
• A) Diminuição dos actuaes preços de transporte

do Novo Lloyd, especialmente para os generos de pro-
ducção nacional e preferencia para o transporte
destes.

B) O preço das passagens e dos fretes será co-
brado em moeda nacional, quando entre portos brazi-
loiros, e em ouro, nos demais casos.

Os concessionarios apresentarão, dentro do prazo de no-
venta dias, contados da data da assignatura do contracto, ao
Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas, a nova tarifa
de mercadorias.

As tarifas para passageiros serão fixadas, préviamente,
para cada linha á proporção que forem sendo inauguradas,
podendo ser provisorias, por noventa dias.

Tambem serão previamente fixados, para cada linha, o8
dias de partida e chegada dos vapores, do demora nos portos,
o prazo das viagens e as demais condições attinentes á regula-
ridade do serviço. •

As tarifas para passageiros e mercadorias e as condições
de escalas, actualmente em vigor para o Novo Lloyd, subsis-
tirão, semente, durante o prazo eetabelecido para as alterações
acima determinadas.

XIV
Cate ao Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas

proceder, de deus em deus atines, á revisão das tabellas de que
trata a clausula XIII, ouvidos os concessionarios.

Em caso de desaccerdo, será o assumpto resolvido por
arbitramento, de conformidade com as regras da clausula LI.

Em caso, porém, de calamidade publica, pede o Ministro
da Industrie., Viação e Obras Publicas, em qualquer tempo e
independente de accardo, determinar as necessarias reducções
'nos preços dos transportes, quer do passageiros, quer de carga.

XV
Os concessionarios se obrigam a estabelecer para o assucar,

algodão, café, matto, xarque, cere9.es, fumo, caca°, borracha e
couro, despachos com fretes a pagar para os grandes mercados
consumidores, nacionaes ou estrangeiros.

XVI
Os concessionarios se obrigam a promover o estabelecimento

de trafego mutuo com as emprazas de navegação tra,nsatlan- -
tica que servem ao Brazil, pelos seus principaes portos o com
as estradas do ferro que venham ter a pn'tos servidos pelos
concessionarios, acautelados os interesses fiscaes, na conformi-
dade do que for estabelecido pelo Miniterio da Fazenda.

XVII
Para as relações de trafego mutuo com as emprezas de

navegação para o exterior, estabelecerão os concessionarios
tarifas em ouro, nas quaes todas as mercadorias serão agru-
padas em um numero limitado de classes, sondo os fretes ma.xi-
mos para cada classe determinados de accardo com o valor
médio da unidade do producto e do serviço de transporte a
prestar.

XVIII
Os coneessionarios terão preferencia, em igualdade de

condições, para o transporte, em seus vapores, de tropas,
immigrantes, cargas e passageiros do Governo Federal.

XIX
Os concessionarios se obrigam a conceder, em seus vapo-

res, nas linhas maritimas, transporte, com o abatimento do
50%, sobre os preços das respectivas tabellas, para a força
publica ou escolta conduzindo presos e com o de 30 % para
qualquer outra transporte, pago pelo Governo Federal ou doa
Estados.

XX:

Os concessionarios se obriga,n1 a transportar, gratuita- 	 -
Mente em seus vapores :

1°, o inspector da navegação subvencionada e os- 	 . •-•
/Iscaes, dentro das resinctivas zonas, (lixando viajarem erq
serviço;

2°, um passageiro de re e outro de proa, em cada vapo
e 'viagem, que forem designados pelo Ministro da Industrik
Viação e Obras Pnblicas ;

30, os empregados da Repartição dos Correios da Reple:`
blica incumbidos de commissão relativa ao serviço • da rapar,'
tição, autorizados pelo Ministro bem como o encarregado dí
serviço postal de bordo

•A todos esses passageiros serão fornecidas, pelos conceW
sionarios, as respectivas accommodações e alimentação

40, una praticante de machinista e um °Melai de nautica
da marinha nacional, aos quaes será dada a respectiva accoms
modação,, sendo as etapas, porém, pagas pelo Ministerio da'

•Marinha ;
50, as malas do Correio, que deverão ser accommoda.das

em compartimento apropriado, haveado, além disso, nos :va-
pores designados pelo Ministro da Industria, Viação e Obras

_Publicas, legar adequado para instalação do serviço postal
bordo ; •

6°, os concessionarios farão conduzir, tambem, gratuita-
mente, as malas do Correio e seus conductorae, de terra para
bordo e vice-versa, sendo que o recebimento delas, no correio,
terá legar uma hora antes da previamente annunciada, parar,
partida do vapor, e a entrega, quando esto chegar ao porto,
tambem, uma hora, no. maximo u depois do lhe ter sido dada.,
livre pratica ;

7°, qualquer somma,em dinheiro ou em valor, pertencente'
ou destinada, ao Governo Federal. Os commandantee dos va-
pores, por si ou por officiaes de sua confiança, receberão ou en-
tregarão, passando e exigindo quitação nas respectivas rogar..
tiçoes, as malas do Correio, executando o serviço em relaçãe,
a dinheiro ou valor, de accerdo com as instrucções expedidas
para esse fim pelo Ministro da Fazenda;

80, os objectos destinados ao Museu Nacional;
0°, os objectes destinados a exposições officiaes ou auxN

liadas pelo Governo Federal;
10, as sementes e mudas de plantas destinadas aos jardins

e estabelecimentos publicos.
, XXI

Os concessionarios mandarão, desde já, construir para ser
empregado no serviço de navegação que lhes é concedido, o
seguinte material:

Para a Linha do Norte, rapida:
Tres vapores de 4.000 toneladas de deslocamento.

Para a Linha do Sul:
• Dous vaporas de 2.200 toneladas de deslocamento.
• Para a Linha do Rio da Prata:

Quatro vapores de 3.00) toneladas de deslocamento.; 'e
Para a Linha de Corumbá:

Deus vapores de 1.000 toneladas de deslocamento.
• Para a Linha de Cuyabd:

Deus vapores de 65 toneladas de deslocamento.
Um rebocador e chatas.

• Para a Linha do Alto Paraná:
Um vapor de 170 toneladas de deslocamento.

Para a Linha do Uruguay:
Um vapor de 1.009 toneladas de deslocamento.
Um dito de 170 toneladas de deslocamento.

Para as Diversas Linhas:
Cinco chatas a vapor para cargas.
Doas rebocadores para soccorros.

Para as Linhas Auxiliares:
Deus vapores.

XXII
Os vapores e embarcações de que trata a clauSula

que Os concessionarios se obrigam a mandar, desde já, con,
struir deverão preencher as soguintes condições

• 01 DA LINHA DO NORTE, RÁPIDA

Terão accommodações para 170 pissagoiros de primeira

classe, 24 de segunda e 400 de terceira, capacidade para s

1.700 toneladas de carga, das quaes 103 em cariaras trigo-
rificas ; duas helices; a velocidade maxima horaria de 16 1/2'
milhas, para uma fixa e constante de viagem de 15 milhas e
o calado maximo carregado do 5m,50.

OS DA LINHA DO 8 JL

- Terão ^ . accoinmodaçõ3s para 100'passageiras de , primeira •,
• classe, 2) de- segunda e 200 de terceira, capacidade para Loocr

toneladas de carga, das quaes 75 em caenaras frigoeificas ;
duas helices, a velocidade maxima horaria de 15 172 milhas:
para uma fixa e constante de viagem de 14 milhas e o calado'
Amimo earregado de 30,66,
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OS DA LINHA DO RIO DA PRATA

, Terão accommodações para 30 passageiros de primeira -
classe, 10 da segunda e 200 de terceira, capacidade para
1.500 toneladas de carga, das quaes 75 em camaras frigo-
rificas ; doas lieliees, e velocidade maxima, horaria de 13 1/2
Milhas para uma fixa e constante de viagem de 12 milhas-e

calado maximo carregado de 3m,66.

OS DA' LINHA DE CORUMBÁ

Terão accommodações para 80 passageiros de primeira
classe, 20 de segunda e 200 de terceira, capacidade para
500 toneladas de carga, calado maximo carregado de 2',40.-
podendo navegar em boas condições com o calado de lm,50
e desenvolver a velocidade horaria constante de viagem de
11 milhas contra a corrente, com a maxima de 13 nas
mesmas condições.

OS DA LINHA DE CUTAlg.
-

Terão accommoda4es para 20 passageiros de primeira
dasse, 4 de segunda e 30 de terceira, capacidade para bagagem,
calado maximo de ("dl, podendo, com lotação completa da pas-
sageiros e bagagens, navegar francamente com 0111,46 de calado,
duas Leiloes ; velocidade horaria constante de viagem do 9 mi-
lhas contra a corrente.

O DA LINHA DO ALTO PARANÁ

Terá accommodações para 30 passageiros de primeira
lasse, 4 de segunda e 40 de terceira, capacidade para 120 tone-

fadas de carga em 1°3 ,30 de calado e para 70 toneladas em lm,10;
a velocidade horaria e constante de viagem de 10 milhas contra
a correnteza.

OS DA LINHA DO -uRuotaT

Serão dos mesmos typos dos de Corumbá e Alto Paranda

•
. As chatas a vapor serão de tYpo adequado ao serviço de

cargas das linhas fluviaes e da Lagoa dos Patos, com o cajado
variando entre 2 rr ,00 e 1 1)2 ,20 e capacidade de carga de 609 a 200
toneladas.

Os rebocadores serão appa,relhados com todo o material e
installações u-ces•ar as ao serviço de reboque, soccorros e in-
çendio.

Para as linhas auxiliares e bem assim para o demais mate-
ial serão adoptados typas apropriados ao fim a que

Se destinarem, prévianiente submettidos á approvação do Mi-
lustro da Industrio., Viaçã,o e Obras Publicas.

Além dessas condições, todos os vapores serão do typo mais
moderno, possuirão todos- os aperfeiçoamentos mais recentes
para segurança da navegação, rapidez das viagens, commodi-
rade dos pa,ssageiros e bom acondicionamento das malas do Cor-
reio e da carga. Considerados, como são, esses. vapores reserva
da marinha de guerra, serão construidos de modo que se pra-

• atem e possam ser transformados, em poucos dias, em avisos de
esquadra, transportes de guerra, etc.,- conforme a classe do
cada um delias.

- XXIII
•

Serão submettidos á approvação do Ministro da Industria,
Viação e Obras Publicas, dentro do prazo de 60 dias, contados
da data da assignatura do respectivo contracto, os planos deta-
lhados e especificações minuciosas relativas ao material coa-
tanto da clausula XXI, de accardo com as condições estipuladas

p.a clausula XXII, devendo, outrosim, todo aquelle material
achar-se no Brazil e em effoctivo serviço, dentro do prazo
improrogavel de 18 mezes, cOnzadoS da mesma data, obser-
cando-se o disposto H4 clausula XXIV.'

XXIV
• As Condições do material constante da clausula XXI, serão

'verificadas no porto do Rio de Janeiro por urna commissão de
profissiónaes,' nomeada pelo Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas, da qual fará parte o inspector da navegação

• .subvencionada, entregando os concessionarios, por occasiao
• apresentação de cada vapor ou embarcação, documento com-
• probatorio do custo do navio, do estaleiro em que foi construido

e a relação dos aprestos, sobresalentes e mais objectos que lhe
pertencerem. Sé depois de verificado, pela referida commisaãaa
que o material apresentado a. seu exame está de inteiro
accôrdo com as estipulações do respectivo contracto, será
ene acceito, observando-se, prOviamente o disposto ia
61,a. X

XXV

Sé no caso de accidente que determine a perda ou impres-
tabilidade de qualquer vapor, e não possuindo os concessio-
narios algum igual, será permittido substituir qualquer navio,
provisoriamente, por outro que se approxime o mais possivel
das condições daquelle, quanto a dimensões, segurança de
navegação, marcha e accommodações.

Sendo, como ficou estabelecida, provisoria a substituição;
obrigam-se os concessionarios a apresentar outro igual . oi
melhor do que o que se perdeu ou tornou-se imprestavel,
prazo que for marcado pelo Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas.

XXVI

Sempre que os eoncessionarlos quizerem adquirir material
fluctuaute novo para o seu serviço ou roformar o existente,
submetterão, préviamente, á approvação do Ministro da In-
dustria, Viação e Obras Publicas os planos, especificações
orçamentos, sendo a respectiva acceitação regulada pelo dis-
posto na clausula XXIV.

XXVII

Em qualquer tempo, durante o prazo do &infracto, a União
-terá o direito de comprar ou tomar a frete compulsorio
os vapores dos concessionarios, ficando obrigados estes a sub-
stituir, por outro igual ou melhor, os que forem comprados,
dentro do prazo maximo de 18 mezes e os que forem fretados;

- dentro do prazo marcado pelo Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas, contados esses prazos do dia da, compra ou do
fretam)nto.

XXVIII

Os preços da compra e do fretamento compulsorio serão
estipulados mediante prévio accardo ou arbitramento, no caso
de desaccardo observando ,se neste as regras da clausula LI.

Nos casos de força maior o Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas poderá lançar mão dos vapores, independente
de prévio aviso, sendo, posteriormente regulada a indemni-
zação por accardo ou arbitramento, observando-se neste caso
as regras da clausula LI.

XXIX

' O material dos-concessionarios prestará o auxilio que se
tornar necessario aos navios em perigo, tendo apenas o direito
de receber, como indemnização, as despezas effectivamente
realizadas com taes auxilios, quando prestados a navios e em-
barcações do Governo.

XXX

Os vapores empregados nos serviços de que trata a pre-
sente concessão terão preferencia a quaesquer outros, nas re-
partiçõas federaes, para os processos de despachos, que pode- •
Tão ser feitos em domingo e dias feriados, admittindo, para
isso, as referidas repartições; a" despachos antecipados, as
cargas e encommendas que tiverem de ser nelles transpor-
tadas.

XXXI

Os serviços assim como o material e - bens, referentes a
presente concessão, sendo considerados como de natureza fe-
deral, não ficam sujeitos a regulamentos, disposições ou onus
de qualquer espec.e que não sejam emanados do Governo'
Federal.

• XXXII
O Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas empre-

gará seus bons °Meios para que os governos dos paizes estran-
geiros, onde os vapores dos concessionarios aportarem, conca-
darn-lhes tratamento dos mais favorecidos.

XXXIII

Continuam isentos dos direitos de importação e de expe-'
cliente os machinismos, materiaes, sobresalentes, comestiveis e
mais objectos do uso dos passageiros e pessoal de bordo.

XXXIV

Durante o prazo de seu Contracto terão ' os concessionarlos
preferencia, em igualdade de condições, para to ntrattar os
serviços 'de outras liahas 'de navegação que o Ministerio da

, Industria, Viação e Obras C011usoukfeileionax em ecangto.com aA suas netas..	 •
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5. à	 XXXV

Os concessionarlos obrigam-se a fornecer nos portos em
que tiverem deposito, o carvão de que necessitarem os navios
da Armada Nacional e os demais serviços federa,es, mediante
aviso com a devida antecedencia e sem prejuizo de seus servi-
ços. quanto a fornecimentos eventuaes. O preço para taes
fornecimentos será o do custo, accrescido das despezas effecti-
vamente realizadas com transportes, cargas e descargas.

Os coneessionarlos obrigam-se a usar, tamboril, carvão
nacional nas suas officinas e vapores, na proporção e nos
casos em que não houver inconveniente e a transportar esse
producto com o abatimento do 30 % sobre a tarifa para carvão
estrangeiro.

XXXVII

Os concessionarios se obrigam a organizar um serviço de
estatistica do movimento de passageiros e cargas de suas
linhas e de cabotagem de todos os portos da Republica. Essa
estatistica será entregue triinensalmente ao inspector da na-
vegação , subvencionada, quanto á parto referente ao seu
serviço, e semestralmente no que se referir ao movimento
geral de cabotagem.

XXXVIII

Os c)ncessionarios obrigam-se a fazer, gratuitamente, os
estudos preliminares para melhoramentos das barras, rios e
canaes comprehendidos nas suas linhas e a contribuir para a
sua execução, encarregando-se desta mediante accôrdo com o
Governo ou facultando todas as facilidades ao seu alcance,

XXXIX-

Os concessionarios obrigam-se a constituir um fundo de
Seguro o augmento do material fluctuante, formado por
uma quota annual de 8 0/0 da renda bruta da exploração de
todos estes serviços.

Esse fundo será representado por titulos da União, depo-
sitados semestralmonte no Thesouro Nacional. Delia será reti-
rada a importancia das obras em consequencia, de sinistros ou
a necessaria á compra do novo material fluctuante, precedendo
sempre annuencia do Ministro da Industria, Viação e Obras
Publicas.

Os coneessionarlos entrarão, adeantadamente, para o The-
souro Nacional, com a contribuição trimensal de (10:000$) dez
contos de réis, para as despegas de fiscalização a cargo do
Ministerio da Industria, Viação o Obras Publicas.

XLI

Em retribuição dos serviços estipuladas gozarão os concas-
sionarios, durante o prazo de 10 annos, fixados na clausula I,
da subvenção animal de mil e tresentos contos de réis
(1.300:000$), ouro, sendo, porém, no corrente anuo de 1906 tal
subvenção somente á, razão de mil contos de réis ( 1.000:000 ),
0.1.1r0.

XLII

A totalidade da subvenção estipulada' na clausula antece-
dente será applicada, durante o prazo do contracto, ao paga-
mento dos juros e amortização do emprestimo que os concas-
sionarios vão contrahir no exterior para a construcção da nova
frota, sendo os pagamentos das subvenções feitos directamente
polo Thesouro Federal, por semestres vencidos, aos banqueiros
que realizarem a operação.

O producto deste emprestimo será, exclusivamente appli-
oado ás despezas com os serviços do contracto.

XLIII

• Para a garantia da effectividade do contracto e da respon-
sabilidade que o Governo assume do pagamento das subvençties
Pelo prazo e na forma estabelecida na clausula anterior, ficam
liypothecados á União todo o material fluctuante, immoveis e
o cinas, empregados no serviço que faz objecto desta concessão,
obrigando-se os cone,essionarios a tornar effectiva esta hypo-
theca , com preferencia a qualquer outra, dentro do prazo de 30 dias,
a contar, da data da assignaturao do contracto, assignando a
escriptura e apresentando certidão do registro respectivo,
abrangendo a mencionada hypotheca os bens que os mesmos
concessionarios adquirirem, desde já, devendo ir reforçando

	

-	 • -- •
essa garantia com a hypotheca do novo material fluctuante de
que trata a clausula- XXI á medida que forem sendo acceitos ota
navios e vigorando em relação a tal material as mesmas con-

	

dições da hypotheea do material, 	 logo adquirido.

XLIV

Mediante o estii- do financeiro que o Ministro da Industria;
Viação e Obras Publicas fará, dada • a hypothese de resultar
dahi a conveniencia de estender a - navegação á America do
Norte, a subvenção poderá ser elevada até mil seiscentos e ses-
senta e troa contos seiscentos e noventa e nove mil novecentos
e noventa e dous réis, ( 1.663: 619$992) ouro, resalvando-se,
entretanto, a possibilidade de raduzil-a posteriormente, a
linha de cabotagem, por a,coardo entre o Ministro da Industria,
Viação e Obras- Publicas e os concessionarios. Na hypotheso
precedente o acere scimo da, subvenção pode ficar sujeito ao
disposto na clausula_XLII.

XLV

E' permittida aos concessionarlos receber subvenções dos
governos estadua,es e dos paizos estrangeiros para o desenvol-
vimento naquelles, dos serviços de pequena cabotagem ou
fluvial, e nestes para as suas linhas que se destinarem a portos
estrangeiros, precedendo, porém, em qualquer caso, autorização
do Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas.

XLVI

Salvo casos de força maior, devidamente justificados e-
acceitos pelo Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas,
ficarão os concessionarios, pela inobservanc:a de qualquer dat
clausulas do contracto, sujeitos ás seguint,es multas :

a) de 5:000$ até 15:000$, quando a falta for de viagem, °ft
qualquer das linhas ;

b) de 200$ até 5:000$ para os demais casos ;
a) sendo creada a linha para os Estados Unidos da America

do Norte, a multa para as faltas consignadas na alinea a será
até a impertancia da subvenção correspondente a cada viagem.

As multas serão pagas pelos concessionarios dentro do praz()
do 10 dias, contados da data em que forem impostas, sendo dos-.
contadas, caso não o façam, da caução de que trata a olaia-,
aula LIV. .

XLVII

- As multas de que trata a clausula anterior serão impostas
pelo inspector da navegação subvencionada, directamente ou
por proposta a elle, dos demais fiscaes deste serviço, nas respe-
ctivas linhas, com recurso para o Ministro da Industria, V.iaçãG
e Obras Publicas.

XLVIII

A rescisão do cntracto se dará, de pleno direito, por de-
creto do Governo sem dependencia de interpellação ou acção
judicial, si os concessionarios não se mostrarem habilitados;
dentro do prazo do noventa dias, contados da data da assigna-
tura do contracto, com os recursos a que allude a clau-
sula XLII.

• XLIX

Dada a rescisão do contracto, não poderão os concessio-
narlos reclamar indemnização alguma por prejuizos que dahi
lhes possam resultar, ficando entendido que perderão tambem a
caução de que trata a clausula LIV.

	

L	 •

Dado qualquer dos casos:
a) interrupção dos serviços de todas as linhas por oitd

dias ;
b) interrupção dos serviços de uma das linhas por noventa.

dias ;
c) falta de cumprimento das disposições da clausula

XLIII;
d) falta de integralizaçã'o da caução de que trata a clausula'

LIV, no prazo nella estipulado.
_ Poderá o Governo mandar executar, por terceiros, os
serviços de que trata a presente concessão, pelo prazo de
duração do contracto, utilizando-se do proprio material e bens
dos coneessionarios e por conta dos mesmos.

LI

As questões entre o Governo e os concessionarios, relativas
ao serviço de que trata a presente concessão e as que disserem:

, XXXVI

li
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riespeito a intelligencia de clausulas do contracto, serão sub-
mettidas ao Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas,
que as resolverá com promptidão.

Si os concessionarios não se conformarem com a resolução
deste, seguir-se-ha, em ultima instancia, o arbitramento,
escolhendo cada parto um arbitro, dentro do prazo de oito
dias.

Não chegando estes à accôrdo, decorridos tres dias, cada
uma das partes contractantes, lambem, dentro de tres dias,
apresentara deus outros arbitros e dentre os quatro a , sorte
designará o desempa,tador que resolverá, a que3tão no prazo
de oito dias. • •
. Fica entendido que este não será obrigado a decidir-se por

um dos laudos, mas, si a questão versar sobre valores, não
poderá ultrapassar os limites fixados pelos arbitres.

Fica, igualmente, entendido que as questões previstas ou re-
solvidas em clausula do contracto, como as do multa, rescisão e
outras, não são comprehendidas na presente'clausula. 	 .

LII

Quaesquer outras questões que porventura se possam sus.:
citar na execução do serviço de que trata a presente concessão,
luer sejam administrativas, quer judiciaes, serão decididas
pelos tribunaes brazileiros, na conformidade das leis da
Republica.

LIII	 •
Os concessionarios continuarão sem interrupção a nave-

gação que ora faz o Novo Lloyd Brazileiro,com as modificações e

ampliações de serviço constantes da presente concessão,que serão,
executadas gradualmente nos prazos marcados polo Ministro do.,5
Mestria, Viação e- Obras Publicas, tendo em consideração a
tempo indispansavel ao apparelhamento do material para ca

• caso e ao disposto na clausula XXIII. •

L1V
-)

Os concessionarios apresentarão, no acto da assignatura
contracto, o certificado do deposito, no Thesouro Federal, da;
quantia de cem contos de réis, em moeda corrente ou em ti-
tubos da União, como caução, que responderá pelo pagamento
das multas em que possam incorrer.

Essa	 n' quantia será integralizada no prazo de dez dias, co4
tados da data em que, por não terem os , cencessiona.rios pago a
multa que lhes houver sido imposta no prazo determinado na
clausula XLVI, for a sua importancia descontada da caução.,

LV

E' fixado o prazo de dez dias, contados desta data, para a.
assignatura do respectivo contracto. .1

• A presente concessão é intransferivel, sendo, aléni disso;
dependente de approvaçlio do Ministro da Industria, Viação a
Obras Publicas, qualquer alteração na constituição da firma'
M. Buarque & Comp. que se deverá conservar sempre na-
cional.	 •

•
- Rio ' de Janeiro, 23 do fevereiro de 1900.— Lauro Severiand,

LVI

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decreto de 26 de fevereiro findo
concedeu-se ao cabo de esquadra da Força
Policial do Districto Federal, Fernando Cosmo
Marques, reforma com o soldo por inteiro,
de accdrdo com o art. 75 do regulamento
annexo ao decreto n. 5.568, de 25 de junho
do anno passado.

Éinisterio da Industria,Viação e
• Obras Publicas
Por decretos foi concedido privilegio de

invenção, pelo prazo do 15 annos, resalvando
o Governo os direitos de terceiro e a sua
responsabilidade, quanto á novidade e uti-
lidade da invenção :

Em 22 do janeiro do corrente anno, cartas-
patentes ns. 4.508 b4.509, a Lino Joaquim
de Almeida Aguiar, • brazileiro, conimer-
ciante, residente em Manáos, Estado do
Amazonas, por seu procurador Francisco
José de Castro e Costa, brazileiro, funccio-
nario publico e residente nesta cidade, para
suma machina, a que denominou g Isaura,,
destinada a brunir velas de cera» e «uma ma-
china, a que denominou gLucimar», desti-
nada á fabricação de velas de cera,;
• Em 7 de fevereiro proximo findo, carta-
patente n. 4.528, a Heinrich Zettel e Os-
waldo Packness, o primeiro, brazileiro e o
segundo, dinamarquez, industriaes, domi-
ciliades na capital do Estado de S. Paulo,
por seus procuradores Jules Géraud, Leclerc

. & Co ., brazileiros, agentes de privilegios e
domiciliados nesta cidade, para g uma ma-
china para descascar aramina e outras
plantas textis P.

Em 15 do dito mez de fevereiro, as se-
gintes cartas-patentes : 	 •	 .	 •

N. 4.529, a Guilherme Guimarães Junior,
brazile:ro, Industrial e domiciliado nesta ci-
&ide, por seus procuradores BUschmann &

brazileiros, -agentes de privilegios e •
dgmiciliados tambem nesta cidade, para giim
11Qy9 kysteina -ds anuncio e reeiaillgs Por_

meio de latas, caixas e outras vasilhas de
folha de Flandres, zinco ou analogas »

N. 4.530, a Horace Fowler Brown, nor-
te-americano, engenheiro, domiciliado em
Chicago (Estados Unidos da America do
Norte), por seus procuradores os referidos
Srs. Buschmann & Comp., para i.m novo
methodo de tratamento do minerioso

'
•

N. 4.531, a João Fernandes do Couto, por-
tuguez, industrial o domiciliado nesta ci-
dade, por seus procuradores Jules Géraud,
Leclerc & C°, brazileiros, agentes de privi-
legios e domiciliados tamboril nesta cidade,
para 411Ill apparelho para graduação de
penna de agua» ;

N. 4.532, a Robert Harbon Whitelegg,
subdito britannico, engenheiro mecanico,
domiciliado em Forest Gato, Essex - (Ingla-
terra), por seus procuradores os referidos
Srs. Jules Géraud, Leclerc & Co, para «apor-
feiçoamentos em dispositivos de escapa-
mento variavel para locomotivas»;

N. 4.533, a Charles Nelson Atice, subdito
britannico, negociante, domiciliado nesta ci-
dade, por seus procuradores os referidos
Srs. Jules Gérawl,, Leclerc & C°, para gaper-
feiçoamentos em bandejas, mesas portateis
ou cousa semelhante, com pés ou supportes
de fechar».
AL	

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 2 de março de 190g

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o commandante superior
interino da guarda nacional no Estado
de Minas, . Geraes a conceder. , guia de
mudança 'para a capital daquelle Estado,
onde pretende fixar residencia, ao tenente
do 190 batalhão do infantaria da mesma mi-
licia nacomárca de Dores de Indaiá, Vicente
Nauso Pereira. 	

.

— Concedeu-se dispensa do lapso de tempif
decorrido para assignar termo de compro-'
misso e assumir o exercicio do seu posto, ao
tenente secretario do 21° batalhão de infan-
taria da guarda nacional desta Capital Hen:.
riga° de Paiva Pitta.—Enviou-se a portaria
á Recebedoria desta Capital.

---:.Remetteram-se:
Ao Dilinisterio das Relações Exteriores, afinii

de ser encaminhada a seu destino, a carta
rogatoria expedida pelo juizo de direito da
2' vara de orphãos desta cidade ás justiças
de Portugal, a requerimento de D. Carlota
de Souza Pinto Lopes de Almeida, para a
entrega do espolio do seu marido Dr. Joa-
quim Lopes de Almeida ;

Ao juiz federal na secção de S. Paulo, afiml
de ser junta ao respectivo titulo de nomear
ção, a portaria de rectificação de nome do
3° supplente do juiz substituto no municipis
de Ibitinga ;

Ao juiz federal na•secção do Rio Grande d?
Sul o decreto de 11 de dezembro do anno pas
sacio, devidamente apostillado, pelo qual foi
nomeado Manoel Urbano Chinepe para o

'gar de 1 0 supplente dojuiz substituto no m 
nicipio de S. João Baptista do Camaquagr

• :5.•
• DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

»,5•44_
_ Solicitaram-se ao Ministerio da Fazendaj
os pagamentos das seguintes folhas, relativas
a fevereiro findo:	 ;

De 504, serventes da Escola PotyteelW
nica;

D 3:086$666, pessoal do escriptorio. cièr
obras

'
•

De l50$, gratificação ao alienista das .c4
lenias de alienados, que desempenha 4,
funcções de director, no impedimento do f.
effectivo ;

De 1:338$, com mandante superior (r4
guarda nacional, secretario geral e ama-t
nuense

De 225$, pessoal subalterno do comMandd
superior da guarda nacional ;
• De 500$, serventes:. do.Tribunal-_ do Jury
: De 375$;:auxilio parg residencia do direj
ctor e do almoxarife das colonias'de

.nados'.	.
De 1:300$, auxilio aos bretoreà para aliX4)

das salas - de audieneia.
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• Requisitaram-se mais os pagamentos
no Thesouro Nacional :

• De 1:040$, fornecimentos para o alista-
Mento eleitoral de Sergipe ;

_De 2:514$, publicaçõe>, no jornal O Mundo
:Novo, da: Villa de Taquara, no Estado do
Rio Grande do.Sul, relativas ao alistamento
eleitoral;

De 3:415$, a Jacintho Martins Panlino, do
despezas effectuadas com as eleições de
senador e deputados pelo Districto Federal,
realizadas em 30 de janeiro ultimo ;

De 666$667, ao Dr. Francisco Ferreira
Braga, lente substituto da Escola Polytech-
moa, pela regencia interina da cadeira de
'inecanica no penedo de 15 de novembro de
:1902 a 17 de abril de 1903;

•- De 500$, ouro, ajuda de custo de ida, que
'compete ao alumno da Escola Nacional de

• iffiellas Artes, Lucidio de Albuquerque, que
Moteve o premio de viagem ;

• Do 9$500, objectos de expediente forneci-
'•eidos para o serviço de alistamento elei-

toral;
Do 60$750, passagens concedidas pela Com-

panhia do Novo Lloyd Bra.zileiro por conta
' deste ministerio r ;	 •

• De 180$130, objectos de expediente forne-
cidos á Junta Cornmercial.

— Autorizou-se a despeza, com obras de
hygiene no proprio nacional n. 10 da
)raça dá Republica.

Expediente de 3 de março de 1906,

DIRECTOIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Solicitaram-se providencias:
' Ao Ministerio da Fazenda para que tenha

despacho livre de direito, na Alfan lega do
Estado da Bahia, uma ~hino destinada á
lancha Nano de Andrade, empregada no ser-
viço sanitario da Inspoctoria de Saude dos
Portos daquelle Estado;
, Ao director da Estrada de Ferro Central

• do Brazil para que sejam remettidos a esta
repartição dous passes de primeira classe, de

• ida e volta, validos entre as estações Cen•-
ral o a de Juiz de Fóra, afim de serem

,concedidos aos Drs. Rocha Lima e Alcides
àe Godoy, para estudarem a molestia que
está grassando no gado, em Juiz de Fóra;

Ao director do Instituto Vaccinico Muni-
cipal para que sejam romettidos Nesta re-
partição 500 tubos do lymplia vaccinica.
•—Remetteram-se:
Ao director geral da contabilidade:

• A conta na. importancia de 28:4160, pro-
Veniente de fornecimentos que foram feitos
ao Lazareto da Ilha Grande, durante o mez
de janeiro ultimo;

A folha na importancia de 2:816$ para
pagamento da tripolação do vapor Pasteur,
durante o M3z do fevereiro lindo;

• • A conta do aluguel do predio °ocupado
pelo Laboratorio Bacteriologico, na impor-

-. tancia, de 350$, relativa ao mez de janeiro
ando;

A conta na importancia do 1:164366, pro-
Veniente do aluguel do prodio °ocupado por
esta directoria geral, relativo ao mez de
fevereiro findo;

A folha de gratificação a que teem direito
o director geral e o secretario desta 'repar-
tição, por terem estado, em commissão,

-•Inspeccionando os portos da Republica, na
importancia do 800$, relativa ao mez de

-. fevereiro findo; 	 •

Ao director da Estrada de.Ferro Central
do Brazil os laudos 'dos exames de ;validez
de Antonio Caetado de Oliveira, João Po-

-, z‘eira de Mello, Octavio da Costa Bastos Mas-
carenhas, José Marques da Costa e Pedro de

" .Alcantara Espozel.

• Requerimentos despachados
Dia 3 de fevereiro de, •1900

Manoel Antonio Gomes (8° districto).—Se-
rão concedidos 90 dias.

Companhia Novo Lloyd Brazileiro.—De-
ferido.

Cabral, Belchior & Comp. (4° districto).—
Serão concedidos 90 dias.

Cunha & Mello (4° districto).—Serão con-
cedidas 90 dias. _	 .

Companhia Novo Lloyd Brazileiro .—De-
ferido.

Andrade, Baptista & Chaves (4° districto).
—Serão concedidos 09 dias. 	 -
. Manoel Fernandes (4° districto).—Serão
concedidos 90 dias.

Companhia Novo' Lloyd Brazileiro .—De-
ferido.
• Companhia Novo, Lloyd Brazileiro.—De-
ferido .

Francisco Fernandes . dos Santos Arcos
(4° districto).—Serão concedidos 60 dias. .

Alberto de Abreu Guimarães (4° districto).
—Não pôde ser attendido.

Elisa Jeronymb. da Mesquita (8° districto).
—Serão concedidos tres mezes.

Alda R. do V. Amaral Nogueira da Silva
(8° districto).—Serão concedidos 60 dias.

Carmo & Ielpo (4° districto).—Serão con-
cedidos 30 dias.	 •

José Domingos de Almeida .—Deferido.

. POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

• Por actos de 4 do corrente, foi exonerado o
inspector seccional interino da' 6a circum-
scripção urbana Pedro Cornelio dos Santos, e
nomeado para substituil-o, effectivamente,
o cidadã.° Juventino Antonio dos Santos.

Ministerio da Fazenda
Por titulos de 20 de fevereiro ultimo :
Foi exonerado Antonio Portugal do logar

do agente fiscal do imposto do sal na l a cir-
cumseripção do Estado do Piaully ;

Foi nomeado. Manoel Leopoldino da Silva
Castro para o mesmo logar.

—Por outro de 3 do coroente, foi nomeado
Francisco Pereira Gomes para o legar de
collector das rendas federaes em Itapeti-
ninga, Estado de S. Paulo.

• — Por portaria da mesma data, foram
concedidos tres meZei de licença, com venci-
mento, na fórma da lei, ao 4° escripturario
da Delegacia Fiscal do Thosouro Federal no
Estado do Maranhão Joaquim Antonio Alves
Ribeiro, para tratar de sua saude onde lho
convier.

-- Por titules de 5 do corrente :
Foi exonerado, a seu pedido, o bacharel

•Annibal Teixeira de Carvalho do logar de
fiscal da Governo junto á companhia, do se-
guros Northern Assurance Company

Foi nomeado Adelino Nunes Poreira para
o mesmo legar, com a retribuição de 500$
mensa,es.

—Por portarias da mesma data foram, con-
cedidos ao 10 escripturario do Thesouro
Federal João Evangelista da Silva 90 dias de
licença com vencimento, na fôrma. da lei,
para tratar de sua sande 'onde lhe convier.

Directoria do Expediente do %%espilre

Federal
EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Additamento ao do dia 28 de fevereiro
de 1906

Sr. 30 procurador da Republica no Dis-
trict° Federal :

N. 46—Accusando recebido vosso officio n.4,
de 12 do janeiro ultimo, remetto-vos o ia-

cluso processo, cuja devolução deveis fazes.
opwrtunamente e no qual achareis os ele-
mentos de .que carece essa procuradoria
para defesa dos interesses ala União na acção
intentada contra a menta por Arthur Al-
fredo Corrêa do Menezes, administrador do
trapiche Sande.

— Sr. 1° procurador seccional da Repu-
blica:

N. 47 — Satisfazendo o podido constante
do vosso officio n. 77, de 21 de junho dd
anuo passado, inclusos vos remetto por có-
pia as informações prestadas pela Directoria
das Rendas Publicas e Recebedoria do Rio
de Janeiro, nas quaes encontrareis os escla
recirnentos necessa.rios á def.S% da União na
acção proposta par Heinrich Ilacbellen.

— Sr. presidente do 1° Tribunal do Jury
N. 49— Attendendo ao que solicitou a Di-

rectoria do Contencioso do Th3sour0, a piai.
posito da communicaçã,t que lhe fõra feita
de haver sido sorteado para servir no jury
sob a vossa presidencia o 1 0 escripturario
José Pires Cordovil da Silveira, rogo vos di
gneis dispensar do comparecimento ás ses-
sõ u desse tribunal o mesmo escripturario,
cuja ausencia daquela directoria, na pre-
sente occasião, prejudica sobremodo os tra-
balhos concernentes á cobrança da, divida
activa da União.

Sr. procurador geral da Republica :
N. 50—Transrnittindo-vos a inclusa carta

precatoria expedida pelo Juizo Federal da
l a Vara do District° Federal para paga-
mento ao 1 0 tenente reformado da armada
nacional Horacio Nelson de Paula Barros da,
quantia de 59:693$021, a que foi con demno.da
a União por sentença do mesmo juizo, de
12 de abril do anno proximo passado, con-
firmada por accordão de 13 de setembro do
dito anno, paço vos digneis de emittir pa-
recer a respeito.
•— Sr. presidente do conselho fiscal da
Caixa Economica e Monte do Soccorro :

N. 48— Communico-vos, para os fins con-
venientes, que foi recolhida á thesouraria
geral do Thesouro a caderneta dessa Caixa,
n. 141.432, com o deposito de 501$695, de
propriedade de Antonio Pires de Oliveira,
para garantir a responsabilidade de D. AI-
morpha Vianna de Mattos e seus propostos
no logar de agente do Correio da Estação do
Sapopemba, da Estrada de Ferro Central do
Brazil.

Dia 3 de março de 1906

Sr. procurador geral da Republica : 	 ,
N. 51 — Transmittindo-vos o incluso pro-

cesso referante á preeatoria expedida em 9 do
novembro ultimo pelo juizo seccional da 1°
vara do District° Federal para pagamento a
Manoel de Assumpção e Silva do principal e
custas a que foi condomnada a União na
acção por este intentada para obter a annul-
loção d.o decreto de r.3 do maio de 1894, que
o reformou no posto do alferas da brigada
policial do mesmo districto, rogo vos digneis
do interpor o vosso parecer a respeito..

N. 52 — Transmittindo-vos o incluso pro-
cesso referente á precatoria expedida cm 27
do novembro ultimo pelo juizo seccional da
la vara do District° Federal para pagamento
a Joaquim Antonio Lopes do principal e
custas a que foi a União condenanada na acção
por este intentada para obter annullaçã,o do,
decreto de 24 de maio de 1891,que o reformoix
no posto d.e capitã,:o da brigada policial do
mesmo districto, rogo vos digneis interpõr q.
VOSSO parecer a respeito.

N. 53— Transmittindo-vos a inclusa carta.
precatoria expedida, em 2 de dezembro do
armo proximo passado, polo juizo soccioaal
no Esfado de Minas Gera es, para paganienta
a Francisco Rodrigues Pereira e sua Mulher
da quantia do 28:153$4d0 4 que foi coddel



121.gi lérçã-teira 6	 - DIARIO OFFICIAL
	

• março - 1:906

mnada a União, peço vos digneis de einittir
parecer 'a respeito.

-Sr. presidente de conselho fiscal da Caixa
Economica e Monto do Socoorró da Capital
rederal:	 -

N. 54-Communico-vos, para os devidos
fins, que foi caucionada na thesouraria geral
do Thesouro Federal a caderneta dessa caixa
sob n. 264.024, serio 3s , com o deposito do
500$, pertencente a José Corrêa Guimarães,
para garantir a sua responsa„bilidado e de
seus prepostos no loga,r de agente do Correio

Gavea ao Jardim.	 -
N. 55-Communico-vos, para. os fins con-

venientes, que foi recolhida á thesoura,ria
geral do Thosouro a caderneta dessa caixa

247.284, da 3° serie, corri o deposito de
,625$, de propriedade de Adolpho Mariano
.Corrêa, para garantir a sua responsabilida-
de o de seus prepostos no loga.r de fiel do
the,soureiro da Estrada de Fera() Central do
Brazil.

N. 56 - Communico-vos, para os fins con-
venientes, que foi recolhida á thesouraria
geral do Thesouro a caderneta dessa caixa
n. 232.024, da 3° série, com o deposito de
490$617, de propriedade de Mareo:ino Pe-
reira, do Nascim mio, para garantir a re-
sponsabilidade de D. Virgilina, Alves Fontes
e seus propostos no legar de agente da es-
tação da Saudade, da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil,

- Sr. presidente do Tribunal de Contas
N. '13- Remetto-vos, em satisfaçã.o ao pe-

dido constante do vosso officio n. 811, de 21
de dezembro proximo findo, o incluso pro-
cesso da • que trata a informação prestada
pela Caixa de Amortização em officio n. 217,
de 20 de outobra de 1904, e peço VO3 digneis
devolvel-o opportunamente ao - Thesouro
Federal:

- Sr. 1 , secretario da Camara dos Depu-
tados!

N. 4 -Afim do que se possa resolver sobre
o pagamento da differenca, de meio-soldo re-
clamada por D. Leopoldina Carolina Ca-
rnisão de Albuquerque Figueiredo, viuva do
capitão do exercito Ig,nacio Francisco de AI--
buquerquo Figueiredo, peço vos digneis de
autorizar a devolução do processo da respe-
ctiva habilitação, que VO3 foi enviado com o
afficio n. 29; de 15 de setembro de 1904.

-- Sr. juiz federal no Pará:
N. 2 - Restituo-vos a melosa carta pre-

catoria, que deixou de acompanhar o meu
• officio n. 9, de 23 de dezembro do anao pro-

ximo passado, expedida por esse juizo para
a pagamento a Autran Rocha & Comp. da

quantia de 135:291$970, a que foi condernnada
, a, União por sentença do Poder Judiciario.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 8 de março de 1906

Sr. inspector da Alfandega do,Rio de Ja-
neiro

' N:124- Communico-vos, para Os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
solicitou a Prefeitura do Districto Federal
cm officio ri. 234, de 23 de fevereiro proximo
findo, resolveu, por acto do 23 do mesmo
inez, autorizar o despacho, livre de direitos,
de accOrdo com o n. XIV, alinea 12, do
art. 2. da lei n. 1.452, do 30 do dezembro
ultimo, do material constante da inclusa
relaçãci, vindo no vapor Calderon e impor-
tado pela Empreza Constructora da Aveaida
Beira-Mar, por intermedio de Henry Rogers
Sons & Comp., com destino ás obras da
ponto do palacio, na praia do Flamengo.

N. 125 - Communico-vos, para os fins
eonvenienres, que c Sr. Ministro, satisfa-
zendo a requisição constante do aviso do
.1nIluisterio da Industria, Viactto e Obras Pu-

blicas, ri. 53; do 23 de "fevereiro .
resolveu, por acto de 2 do corrente, auto-
rizar o despacho, livre de direitos, de 1.300
toneladas de pedra a granel, vindas . no
vapor 'BslIcts, consignadas á commissão con-
stxuctora da Avenida Ceatral e destinadas
ao calçamento dos passeios da- mesma ave-
nida.

N. 126 Comi-nanico-vos, para os fins
conveaientes. que, em satisfação ao pedido
feito pela Prefeitura do Districto Federal
no r officio n. 271, de 28' do fevereiro ultimo,
resolveu o Sr. Ministro, por acto de 2 do
corrente, autorizar o despacho, livre do
direitos, nos termos do art. 2°, alinea XIV,
n. 12, da lei n. 1.452, do 20 de dezembro
do armo findo, de 15 caixas, contendo cobre
e ; zinco em obras, 110 toneladas de viga-.
mantos metallicos e 11 caixas, coatendo ma-'
chinismos, vindas nos vapores Teu e Ca-
fetina, com destino ás obras do edfficio do
Theatro Municipal. 	 -

N. .127 - Communico-vos, para os de-
vidos: effeitos, que o Sr. Ministro, atten-
(lendo ao polido feito pela. Companhia Novo
Lloyd Brazileiro, resolveu, par acto de 20 de
fevereiro ultima, autorizar • o despacho,
livre do direitos, na, conformidade, da, clau-
su!a 12 do decreto n. 4.311, de 6 de ja-
neiro de 1902, do 500 kilos do massa para
limpar motaes, que a peticionaria pretende
importar durante o corrente exercicio, rara
uso dos sons vapores. 	 .

N. 128 ---"Communico-vos, para . os de-
vidos fins, que o Sr. Ministro, atta rdondo ao
que requereu a Soei:e:te Anonynze de la Se-
ererie de Cupim, resalveu;por acto de 21 do
mez proxim) findo, conceder o favor de que
trata o art. 3° da lei ri. 1.452, de 39 de
dezembro ultimo, para os objectos constante;
da inclusa relação e que se acham assi-
gnalados com a expressão - art. 3 s - e
autorizar o despacho, livre de direitos, nos
termos do n. 1 :do § XIV do art. 2° da
mesma; lei para. 03 01110À.3 artigos da.quella
relação, excluindo-se, porém, os que se
acharem indicados com a palavra ndo a tinta
vermelha.	 -

N.- 129-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao .qhe solicitou o presidente da Camara
Municipal de Itajubá, em officio de 14 de
fevereiro ultima, resolveu, por acto de 28
de mesmo mez, autorizar o despacho, livre
de direitos, nos termos do art. 2°, n. XIV,
alinea 12, da, lei n. 1.452, de 30 de dezembro
de 1905, do material constante da • relação
que acompanhou o officio desta directoria
n. 593, de 11 de novembro do anno passado,
e destinado á illuminação electrica daquella,
cidade.

N. 130 -Cominunico-vos, para os fins 'can-
Venientes, que o Sr. Ministro, attendeado ao
que requisitou o Ministerio da Industria,
Viação e Obras Publicas, em aviso n. 55, de
28 do mez proximo findo, resolveu, por dos-
pacho do 2 do corrente, autorizar-vos a per-
mittir o despacho, livro de direitos, de 130
volumes com peças de ferro e accessorios,
marca C. D. S. com o peso de 21.399 kilo-
grammas, e vindos no vapor allemão Santos

•para as obras do edificio destinado ao es-
criptorio e séde da Companhia Docas do
Santos na Avenida Central.

N. 131-Communico-vos, para os fins coo-
venientes, que o Sr. Ministro, satisfazendo a
requisição constante do aviso do Ministerio
da Industria, Viação e Obras Publicas, ra 54,
de 23 do fevereiro ultima, resolveu, por
acto de 2 do corrente, autorizar o despacho,
livre de direito, de 129 caixaá, marca D. S„
vindas no vapor Dataton, coatendo marrno-
res lavrados, consignadas á Companhia DO-
ca,s dá Santos e destinados ao 'embasamento
do 1° andar do edificio daquella companhia.

•-
N..132-Communico-vos, para os' fins con.4-•

Ha

venientes, que, em deferimento ao que .-re-
quereu a Société Anonyme des Mines de Man-.
ganèse de Ouro Preto, resolveu o Sr. Minis-.
tro, por acto de 22 dOmoz findo,. autorizar -•
o despacho, livre de direitos, nos termos do
§ 36 do art. 20 combinado com a parte finai
do art. 5° das Preliminares da Tarifa, dct
material constante da inclusa relação
destinado aos seus trabalhos de mineração.'

N. 133-Communico-vos, para os fins con-
veni entes. que o Sr. Ministro, satisfazendo a-
pedido constante do aviso do Ministerio da .
Justiça o Negocios Interiores, n. 244, de 8 de
fevereiro ultimo, resolvou, por acto de 21 -
do mesmo mez, autorizar o despacho, livrei-
de direitos, nos termos do § 23 do art. 20,
combinado com o art. 5 s das Preliminares.
da Tarifa, de um volume n. 101,. marca-
Faculdade de Medicina vindo no vapor
Cordillè?'8, contendo a,pparelhos de laboratos . •
rio destinados áquella Faculdade..

N. 134-Commtleico-vos, para os fins con- •
~lentes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 24 de janeiro ultimo, proferido em sessão •
do Conselho de Fazenda, de accôrdo com a
parecer deste, resolveu negar provimento
ao recurso transmittido com o vosso officio
n. 704, de 25 de novembro do armo passado, •
e interposto por G. Cootalem, agente geral.
da companhia Chargeurs Rdunis, do. acto .
pelo qual impuzestes ao capitão do vapor
france,z Ville de S. Nieolas a multa de direi-
tos em dobro pela falta da descarga de 16
volumes, constantes do manifesta do mesmo.
vapor.	 • -
"-Sr. inspector da Caixa de Amortização.
N. 19 - Communico-vos, para os fins con-

venientes, que, em virtude de despacho do
Sr. Ministro, de 6 de dezembro do anno pro-
ximo passado, foram recolhidas á thesoura-
ria do Tilesoltro tres apolices da divida .
publica, uniformizadas, do valor nominal de •
1:000, cada uma, ris. 93.523, 106.780
106.781, de propriedade do Dr. José Mendes •
Tavares, para garantir a responsabilidade
de Octaviano da, Cruz Senna no loga,r de
ajudante do primeira classe da Commissão
Fiscal o Administrativa das Obras do Porto
do Rio de Janeiro:	 .

N. 22-Inclusos vos devolvo, (tomamento
assignados pelo Sr. Ministro, os papeis, era
numero de 14, que acompanharam o officio:
dessa inspectoria ri. 37, do 2 do corrente.

-Sr. director do Tribunal de Contas
N. 90-Incluso VO3 remetto, para os fins

convenientes e de accôrdo com o despacho
do Sr. Ministro, de 16 de fevereiro proximo
findo, o processo transmittido com o officio.
da Delegacia Fiscal em Minas Gera,es, n. 18,
de 25 de janeiro ultimo, e relativo á fiança
no valor de 720$, prestada. por Joaquim Dias
Ferraz, em unia caderneta da Caixa. Eco-
nomica, do sua propriedade, para garantir •
a responsabilidade de D. Eulina de Alva-
renga • Gomes e seus prepastos no logar de
agente d .e Correio de Sant-Anna, do Pira-
petinga, naquelle Estado.

-Sr. delegado fiscal na Bahia :
• N. 34-Tendo o Sr. Ministro, por despacho

de 7 do fevereiro proximo falo, deferido o
requerimento transmittido com o vosso of.,
fido rr. 17, de 31 de _janeiro ultimo, em que a
contador "dessa. delegacia A ffons t Amorico
dó Freitas pediu permissão para gósar fera
desse Estado os quinze dias de férias a que.
tem direito, assim vol-o communico para oS
fins convenientes.

N. 35-Em oliediencia ao despacho do Sr:
Ministro, de 1 de dezembro do anuo proximo
passado, exarado no processo o"
nesoao Vosso officio n, 113, de 1: re julho da
~MO anno, relativo ao meio-s( Ido e monte-I
pio pretendidos pelos menores Siva.no, Pedro
e Isaura, filhos do alferes reformado do
exercito Francisco Feliz Bailia, riscommenddl:
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24 do, janeiro • psoxiino passado, resolveu,
p Ir acto de 21 de fevereiro ultimo, autori-
zar o despacho;livre de direitos, de' accôrdo
'com a clauSula 2° do decreto n. 3.307, de 6
de junho de 1899, que mantem a 20 s do de

de 26 do abril do 1873, do máterial
constante da inclusa relação, que a peticio-
naria pretendo importar durante .o ,corrente
nono para a sua estação nessa capital.

N. 33 ---Remetto-vos, para os fins con-
venientes, a inclusa portaria de 21- de feve-
reiro proximo findo, concedendo tres mezes
de licença,. para tratamento do saude, ao
20 es.eripturario 'da alfandega desse Estado
Odelon Padilhá.

N. 34 . — Remetto-vos, para os fias con-
venientes, a inclusa portaria de 21 de feve-
reiro proximo lindo, prorogando par 90 dias,
a licença eira cujo goso se acha - o 40 escri-
pturario da. alfandega desse Estado Raul
Fernandes de Oliveira.

— Sr. delegado fiscal do Rio Grande do

1.11‘TI 40 — Devolvendo-vos as duas inclusas
certidões que acompanharam o processo re-
mettido com o vosso officio n. 5, de 15^de
janeiro proximo findo, relativo á habili-
tação para percepção do meio-soldo e mon-
tepio pretendidos por D. Rita Carte Real de
Moraes Alves, viuvo do tenente-coronel re-
formado do exercito Antonio Galdino Tra-
vasses Alves, recommendo-vos, em obedi-
encia ao despacho do Sr. Ministro, de 9 de
fevereiro proximo paasado, que providea-
cieis para que a ha,bilitanda prove que o
referido officio' contribuiu para o montepio
militar e'sobre que importancia. •

N. 41 — Devolvendo-vos o incluso pro-
cesso transmittido com o vosso officio li. 31,
de 23 - de janeiro ultimo, o relativo ao p3-
dido de isenção do direitos feito pelo vice-
director do Gymna,sio Nossa Senhora da Con-
ceição Dr. Pedra Carlos Schaffler, para' os
objectos constantes das relações juntas ao
mesmo processo, recornaneado-vos, em obe-
diencia, ao despacho do Sr. Ministro, de 22 do
mez subsequente, providencieis para .que o
requerente prove ser gratuito o ensino mi-
nistrado pelo dito gynonasio.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo : -
N. 69 — Declaro-vos, para os devidos

effeitos, de accordo com o despacho do
Sr. Ministro, de 13 do dezembro -do anno
findo, que o Tribunal de Contas, segundo
communicou o respectivo presidente em
officio n. 68, de 2à de janeiro' ultima, julgou,
em sessão de 26 do mesmo mez., idonca e
sufficient3 a fiança, no valor de 360., pre-
stada par D. Maria Aususta de Moraes, em
uma caderneta da Caixa Economica com o
deposito de 240$, e em moeda corrente, na
importancia de 120$, para garantia de sua
responsabilidade e de seus propostos. no logar
de agente do correio de Sant'Anna, nesse
Estado.

N. 70 — Declaro-vos, para os devidos ef-,
feitos e do accôrdo com o despacho. do Sr.
Ministro, de 18 de dezembro do armo praximo
findo, que o Tribunal do Contas, conforme
consta do officio do respectivo presidente
e. 72, de 31 de janeiro ultimo, resolaete
em sessão do dia 26, jalgar idonea e sutil-
cien53 a fiança no. valor de 1:020, prestada
por Horacio Reboliços da Silva Leme, em
a,polices da divida publica, do sua proprie-
dade, para garantir a responsabilidade de
D. Colina de Medeiros Pereira e seus pre-
postos no - logar de agente do Correio do
Areias, nesse Estado.

N. 71 — Communico-vos, para os fins con-
veaientes, de 'acarido com o despacho do
Sr. Ministro, de 26 de dezembro do anuo pas-
sado, que o Tribunal de Contas, segunlo
consta do 'officio do respectivo presidente
n. 75, de 31 de janeiro ultimo, resolveu, em
sessão de 26 do mesmo mm, julgar iilonee d -
sufliciente a fiança, no valor do 800$, pre.s:

Requerimentos deTachados

Bastos & Comp.—Sat isfaçam a exigencia.,
Antoeio Barreto Leitão. —Inscreva-se, do

accôrdo com o parecer da sub-directoria.
Manoel Francisco da Hora.— Transfira-se,

independente de multa.
Lambert & Comp.— Transfira-se.
Augusto Cereja.—Archive-se.
Antonio Vieira de Araujo Vianna.—Inecre-

va-se, de accordo com a fiança.
Francisco Fernandes Leitão. — Transa-

ra-se.	 -
D. Adelia Martins Dias.—Idem.
José da Rosa Oliveira.—Idem.
D. Maria da Conceição Franco.—Idem. .
José Carneiro Pinto. — Averbe-se a Mu-

dança.	 •
Damaso•& Comp.—Sellado o documento de

Os., altere-se a industrio, de acs,ordo com o
parecer.

André Didot.—Paga a multa de 20$, trans-
fira-se.

D. Carolina B. Bellosta. 	 Restitua-se a
quantia do 20$000.

Antonio Maia.—Rectifique-se o valor loca
tivo para -2.40as000.

Thereza Maria & Castro. —Rectifique se q
lançamento.

•

vos providenciele no sentido de ser 'apre-
sentada mova justificação : produzida perante
o juizo seccional, nesse Estado e na qual se
.declare a data do nascimento daquelle
menor, afim de servir de base para a fixação
da em que deve ces;ar o abono dos .beneficioa
que lhe forem concedidos.

Ne 36 — Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa portaria,' de 21 de fevereiro
proximo findo, concedendo GO dias de licença
para tratamento da saude ao 40 eseriptu-
rario dessa delegacia, Antonio Cardoso do
Amolem.

Sr. delegado fiscal na Espirito Santo: -
N. 23 — Devolveado o .incluso processo

transmittido com o vosso officio n. 96, de 23
de novembro do anno passado, e relativo á
fiança prestada pelo Dr. JJSe Moreira Gomes
em garaatia da responsabilidade do admi-
nistrador da mesa do ralidas feeleraes da
villa do Itapemerim Joaquim Marcelino da

recommeedo-vos; de accordo com o
despacha do Sr. Ministro, de 15 de fevereiro
ultimo, providencieis para que sejam satis-
feitas as exigencias consta,ntea da informação
da Directoria do Contencioso junta-por cópia.

—Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 5 — Devolvendo-vos o processo que

acompanhou o vosso officio n. 203, de 28 de
novembro do anuo proximo passado, relativo
á fiança do thesoureiro dessa delegacia Ma-
noel Nogueira Gomes, yocommen,lo-vos, em
obediencla, ao despacho do Sr. Ministro, de
9 de fevereiro proximo findo, que providen-
cieis no sentido de seroai sanadas as irragu-
laridades apontadas na informação e pere-
ceres da Directoria dó Contencioso, juntos
por cópia.

—Sr. delegado fiscal em Minas Geram : •
N. 44—Devolvendo-vos ô incluso processo

encaminhado com o officio dessa delegacia
n. 10, do 23 de janeiro ultimo, e referente á
fiança, no valer do 200$, prestad por Virgi-
lio Chaves, para garaneir a sua responsabili-
dade o de seus , propostos no cargo de cofie-
olor das Tendas federam na municipio da
Poças de Caldas, nesse Estado, recommendo-
vos, de accordo com o despacho do Sr. Mi-
nistro, de 17 de fevereiro proximo findo, pro-
videncieis no sentido de serem reconhecidos
por tabellião publico dcesa capital, a lettra
e o signal publico do daquella
exarados na procuração annexa ao mesmo
processo.	 • -

—Sr. delegado fiscal no Estado do Pa-
raná,

N. 11—Declaro-vos, para os devidos elTei-
tos, que o Sr. Ministro, por despacho de 22
do mez proximo findo, proferido sobre o pro-
cesso encaminhado com o vosso officio n. 5,
de 10 do mesmo mez, o referente ao pedido
de isonção do direitos feito pela Santa Casa
de Misericordia dessa capital, para os ob-
jectos constantes da inclusa relação, resolveu
exigir a apresentação do novo certificado
passado por autoridade medica estranha
áquella instituição, autorizando-vos, com-
tudo, a permittir o de.pacho livre dos ditos
objectos meliante termo de resoonsabilidade
com o prazo do 60 dias para satisfação da
mencionada exigencia.

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 3l—Communico-vos, ,para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 27 de janeiro ultimo, resolveu deferir o
requerimento traasmittido com o vosso offi-
cio n. 11, de 13 do mesmo mez, em que os
eseripturarios dessa delegacia Antonio Hera-
eido Carneiro Campello e João Nazareno
Carneiro Campello podiram permissão para
gosar fora, desse Estado os 15 dias de ferias
st, que toem direito.	 •

N. 32— Communico-vos, nexo os fins
convenientes, que o Se. Mo, istro, em defe-
rimento ao que roque -eu a The. Weslei . n Tele-
graph Company , Limited na petição encami-
abada com o officio dessa delegacie, n, 25, de

tuia, por Celso Bicudo em uma caderneta a
da . Caixa Economica, de sua propriedade,
para saarantir , a sua responsa,bilida,de . e do
seus propostos-no logar de, .collector federal -
em Pirapi, nesse Estado.

Recebedoria do Rio de Janeiro

Auto de infracçao . do imposto de consumo'
lavrado contra Nagib Petros & lrmaos e •
H. Chem! :

No estabelecimento cotnmercial de Nagib
Potros & Irmãos, sito á .rua Haddock
Lobo n. 85 A. o agente fiscal ArmandoWat-
son Cordeiro apprehendeu no dia 9 de _de-
zembro proximo findo dons chapeos de • sol
de proilucção nacional nos quaes estavam s
collados sellos falsos, tendo allegado aquella
firma serem esses chapéu fabricados na casa
de H. Chené, sucessor de Rodrigites& Chené, -
estabelecidos á rua da Alfandega, n. 120,
e a,hi adquiridos :á sella,dos, sendo de tudo.
lavrado o competente-auto.

II. Chené confirma as allegoOes feitas,
negando, porém, serem os sellos encontrados";
os mesmos collocados em sua casa, pois que
só se utiliza dos comprados no .Thesouro.

Em sua defesa diz mais este negociante •
que os autuados Na,gibe Potros & -Irmãos,
lhe tendo comprado tres duzias de chapeose
a maior parte ainda existente em poder dos
Mesmos, sómente nes dous apprehendidos
foram.- julgados falsos os sellos correspon-
dentes e que a dita firma, negociando tom-
bem em • perfumarias, calçados, cartas de
jogar, etc., necessariamente Substituiu os
primitivos sellos, inutilizados por- qualquer
causa accidental, par . outros retirados doe
citadas mercadorias, tanto mais que em uni
dos chapéos o sello é encontrado colladoe
sobre um pedaço de papel cartão que pa-
receja ter servido em envolucro do cartas
de jogar. .	 .

Não existindo no processo quaesquepr;,
provas ou argumentos que possam invali-: •
dar esta defesa, julgo improcedente o auto,
de fls. 2 relativamente ao citado. H. Chene
e procedente quanto a Nagibe Potros &
mãos e imponho a estes negociantes a
multa de 3:000$, de a,ectirdo com, as dispo-
siOes da art. 27, lettra, r, do decreto
n. 3.622, do 26 do março de 1900. — Inti-
Me-se.
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. I Inspectoria de Seguros

EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR

Dia 3 de março de 1906

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
N. 112—Remettendo, devidamente infor-

Mado, o processo do requerimento da Com-
panhia de Seguros Llo yd Americano em que
pede approvação da ultima reforma dos es-
tatutos.

Dia 5

%, A'. Companhia de:Seguros Sul America:
N. 113—Concedendo o prazo pedido por

officio n. 260, de 12 do fevereiro ultimo, e
rocommendando que as informações pedidas
pelo officio n. 40 sejam prestadas de fôrma
a facilitar a esta repartiç'áo a apresentação

-• do relatorio no prazo fixado no art. 56, n. 18
do regularnanto vigente. -
-1

-
Requerimentos despae7cido7

tDia_ 5 de março de 1906

Companhia Lloyd Americano.—Deferido, a
contar da data da publicação do presente
despacho.

Companhia Mercurio.—Deferido ; concedo
• prazo de 10 dias, contados da data da pu-

)dicação do presente despacho.
7

Ministerio da Marinha -
Por portaria de 5 do correntes foi liceiar

eenoiado para, residir no Estado do Pia,uhy,
percebendo o soldo e valor da ração, o ma-
rinheiro nacional invalido Herminio Eus-
taquie de Menezes.

Requerimentos despachados

Trajano Ignacio d 0Villanova Machado, e
Feliciano Pires de Abreu Sodré Junior, pe-
dindo matriculas, o primeiro, para sou filho
Felicissimo Gama Villanova. Machado, e o
segundo para seu irmo Joaquim Sodré.—
Os supplicantes requeiram ao director da
Escola Naval, provando a idade dos candi-
datos á matricula, com justificação produ-
zida porante o juizo competente.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 5 do corrente:
Concedeu-se licença ao capitão Vicente

Ferreira Alvares e aos 200 tenentes Claudino
Nery Volld e João Hirapuytan, todos refor-
mados do exercito, para residirem, o pri-
meiro no Estado do Rio Grande do Sul, o se-
gundo, no de Goyaz e o ultimo no do Ama-
zonas, conforme pediram;

Foi exonerado o capitão do Estado maior
Custodio de Senna Braga, do logar de ad-
junto da Repartição do Exercito, e nomeado
para o dito logar o capitão do mesmo corpo
Luiz Maria de Beaurepaire Pinto Peixoto.

Expediente de 26 de fevereiro de 1906

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
pagamento das' seguintes quantias:

De 4:637$597, sendo: a Alberto Joaquim
da Silva & Comp, 157$400; a Bastos Dias,
11$200; a Cosar Gomes, 104$737; a F. J. F.
Machado, 83$; a Francisco Alves & Comp.,
10$; a H. Garnier, 36$; a Jeronymo Silva
& Comp., 285$; a Luiz Macedo, 1:859$430 e a
Villas-Boas & Comp., 2:090$830 ( aviso
n. 118);

De 140$, a D. Maria Luiza Lemgruber
(aviso n. 119).

—Ao Sr. Ministro da Marinha, submetten-
do á sita consideração papeis em que o sol-
dado do 5° regimento de artilharia André
Machado de Azevedo, alUmno da extincta
Escola Militar do Brazil, pede transferencia
de matriciala para a Escola Naval.

—Ao director geral de Saude, declarando
que é dispensado, conforme pediu, do logar
de pratico de pharmaeia da extineta Escola
Preparatoria e de Tactica do Realengo, Alda-
rico de Souza, pelo que se deverá rescindir
o contracto com elle celebrado.

—Ao chefe do Estado Maior do Exercito:
Declarando:
Que:é dispensado do cargo de membro da

coliamissão de promoções, visto ter comple;
todo um anno do exercicio, o general de bri-
gada Modestino Augusto de Assis Martins, e
nomeado para o dito cargo o general do bri-
gada Emygdio Dantas Barreto;

Que são nomeados 'para, em commissão,
julgareril o concurso militar quedeverá
realizar-se no Tiro Nacional, em 4 dó mez
vindouro, os soguintes officiaes: tenente-
coronel Gabriel Salgado dos Santos, majores
Manoel Portilho Bentes e Manoel Faria Al-
buquerque; e capitães Innocencio Venoso Pe-

derneiras, José Carlos Lamaignère Teixeira,-
João José de Lima, Augusto Gonçalves da
Silva e Paulino Rosa.

Mandando servir no contingente do 20° bam,
talhão de infantaria destacado em Goyaz,
alferes-alumno Frederico Socrates.

Permittindo-
Ao capitão cio 10° regimento de cavallaria

Carlos Frontino de Mesquita frequentar ai
aulas da Escola de Guerra;

Aos 2" tenentes Carlos Silveira Eiras ir ag
Estado da Bahia, e Manoel do NascimentO
Pereira de Araujo vir á Capital Federal.

•
'Dia 28 •

Ao Supremo Tribunal Militar, remetten-
do, para os fins convenientes,..cdpia dos de-
cretos de 24 do mez findo, promovendo e
graduando varies officiaes das armas de in-
fantaria e cavalaria.

Supremo Tribunal Militar
ACTA DA SESSÃO EM 19 DE JANEIRO DE 1900

Presidencia do Sr. ministro almirante
Pereira Pinto

Aos 19 dias do mez de janeiro de 1906,
achando-se presentes os Srs. ministros al-
mirante Eliziario Barbosa, marechal Rafai°
Gaivão, almirante Coelho Netto, marechaes
Mallet, Cantuario, e Teixeira Junior, general
do brigada Medeirbs, Drs. -Souza Carvalho,
Acyndino de Magalhães e Arrochellas Gaivão,
o Sr. presidente abriu a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do expediente.

Foram relatados os seguintes processos :
Pelo Sr. ministro Dr. Souza, Carvalho :
Martins Pinheiro, soldado do 12° batalhão

de infantaria, e Antonio Pedro, soldado do,
corpo de infantaria de marinha, accusados
do deserção.—Foram confirmadas as sen-
tenças dos conselhos de guerra que conde-
mnaram os réos a seis mezes de prisão, com
trabalho, grão minimo do art. 117 do Codigo
Penal Militar.

Manoel Amaro do Farias, soldado do 5° re-
gimento de artilharia de campanha, a,ceusado
de deserção.—Foi confirmada a sentença do
conselho do guerra que condemnou o réo a
Seis mezes de prisão, com trabalho, grão mi-
nimo do art. 117 do C,odigo Penal Militar.

De conformidade com o art. 50 § 4° da lei
n. 149, de 18 de julho de 1893, mandou-se
extrahir cópias dos depoimentos das 2,, 3'
50 testemunhas e do interragatorio do réo,
pr,ra, serem remettidas ao Governo, afim de
proceder-se na forma da lei, contra o sar-
gento José Jacintho Osorio.

Os Srs. ministros Elisiario Barbosa, Coelho
Netto, Mallet, Teixeira Junior e ledeiros vo-
taram sómente pela confirmação da sentença
do conselho de guerra. •

Manoel Gomes da Silva, soldado ao 6° ha-
talhão de artilharia, acossado de deserção.
—Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra que condemnou o réo a tres annos o .
tres mezes de prisão, com trabalho, grão
médio do art. 117 do Codigo Penal Militar.

André Gonçalves Pinheiro, soldado da força
policial do Districto Federal, accusado dg
deserção .—Foi confirmada a sentença do
conselho de guerra que condemnou o réo a
oito mezes de prisão o consequente expulsão,
grão médio do art. 287,.combinado com o
art. 289 do regulamento 10.24, d.o 5 ,do
abril de 1889,

\hetet.. Venoso &	 Pago o imposto
CM debito, transfira-se.

Marques & Fontes. — Satisfaçam a exigen-
"cia,	 •	 .	 :	 •

J. M. Queiroz & Irmão. — Entregue-se
depois de sellado, mediante termo, reser-
pando-se alguns specimens para solução do
processo. •
• Joaquim Ferreira Vaz.—Idem,

Domingos Lourenço Dias.Chaves.—Trans-
•fira-se.

José Coelho & Comp. -• Sellados os do-
Onientos appensos, transfira-se

Adriano Nogueira.—Pagos os impostos em
debito, dê-se a, baixa.

Braz Brando. — Pagos os impostos em de-
bito, averbe-se a mudança.

Oliveira Guimarães & Comp. — Trans-
fira-se.

Alvaro de Souza, &Comp. — Averbe-se a
• Mudança.

Frederico Antonio de Araujo Silva. — Sa-
tisfaça a exigencia.

. Barcellos & Comp. 0£ Pago o imposto em
debito, transfira-se: 	 •

Victorino Rodrigues Pereira.—Satisfaõn a

• "çxigencia.
Couto Teixeira Martins.-;-Transfira-se.
Luiz Ernygdio Soares da Camara .—Idem.
'Antonio Goulart de Souza. — Idem;
Ramiro Marques Corrêa.—Satisfaça a exi-

• ;gencia.	 _
'Jacintho Magalhães .—Tramshra-se.
Dr. João Evangelista Suão de Bulhões

Carvalho. — Dê-se a baixa ; quanto á resti-
tuição do imposto solicitada, indefiro por ser
contrario á .mesma o art. 18, § 2°, do regu-
anfento que baixou com o decreto n. 5.142,

• ,de 27 de fevereiro de 1904.
Trajano de Castilho Barbosa e outro.—

Xransfira-se.
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— Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino de Ma-
galhães:

• - Raul Martins, soldado do 1 0 regimento de
eavallarla, accusa,do do deserção.—Foi re-
formada a sentença do conselho de guerra
'que condemnon o . réo a seis anilas de prisão,
com trabalho, para condemnal-o a quatro
anuas, sete mezes e 15 dias de igual prisão
grão sub-maximo do art. 117 do Codigo Penal

.•
Antonio dos Santos, soldado do 1 0 Tiburcio

• Gonçalves do Espirito Santo, soldado do 200,
e Antonio da Silva Porto, soldado do -240 ba-
talhão, todos de infantaria, accusados-Ue
deserção.—Foram reformadas as sentenças
dos conselhos do guerra que condemnaram
os réos : o primeiro a 22 meze: e meio e os
demais a tres annos de prisão, com trabalho,
para condeninal-os a , seis mezes de prisão
identica, grão minimo do art. 117 do Codigo
Penal Militar.

• Antonio João de Oliveira, soldado do 2° re-
gimento de artilharia, Godofredo Wandre-
gosilo dos Santos marinheiro nacional, e
Antonio Pedro, soldado do 6' batalhão de
artilharia, todos accusados de deserção.—
Foram confirmadas as sentenças dcs conse-
lhos de guerra que condemnaram os réos a
tres annos e tres 'alues de prisão, com traba-
lho, grão médio do art. 117 do Codigo Penal
Militar.

tOTA DÁ SESSÃO EM 21 DE JANEIRO DE 19C6

Presidencia do Sr, ministro almirante
Elisiario Barbosa

Aos 26 dias do mez de janeiro do anno
de 1906, achando-se presentes os Srs. minis-
tros: ' almirante Coelho Neto, marechal Tei-
xeira Júnior, general de divisão Marinho da
Silva, contra-almirante Guillobel, general
de brigada Medeiros, Drs. Souza Carvalho,
Acyndino de Magalhães e Arrochellas Gaivão,
o Sr. presidente abriu a sessão.	 .

Lida e approvada a acta da sessão antecc.
dente, o secretario deu conta do expediente.

Os Srs. ministros contra-almirante Guilló-
bel e Dr. Arrochellas Gaivão pediram a pa-
lavra e declararam-se solidário§ com o pro-
cedimento do Tribunal na sessão passada
referente a catastrophe do encouraçadci4ci
iaban.

Foram relatados os seguintes processos:
— Pelo Sr. ministro Dr. Souza. Carvalho:
Antonio Elias dos Anjos, marinheiro na-

cional, grumete,Aleides Fernandes e Ananias
'Isolas da- Cunha, ambos soldados esto do
24° e aquelle do 1 0 batalhão 'do infantaria e
Thome Condido Lopes,soldado do 3° batalhão
de artilharia de posição, accusados de de-
serção.—Foram confirmadas as sentenças
dos conselhos de guerra que condemnaranj
os réos a 6 mezes de prisão com trabalho
grão minimo do art. 117 do Coligo Pena/
Militar, O Sr. ministro marechal Teixeira
Junior, no processo do réo Ana,nias Isaias
da Cunha, additou a seguinte observação:
Votando pela presente sentença observei,
que, talvez, com receio de castigo não
permittido, o réo que sahira- sem li-
cença do seu destacamento deixou do
voltar a elle não obstante não se ter
ausentado com o designio de desertor.
Si pois abusivamente toes castigos se teem
tornado usuaes, muitas praças de boa con-
dueto podem ter incorrido no crime de
deserção, por temor de soffrimentos physi-
'cos considerados deshumanos. As pequenas
ausenciaS dg quarte/ são CQMPVPS entrones

por falta de coadescendencia, na concessão
de licenças para nebessidades particulares,
e assim talvez tombem - se estejam tornando
cornmuns as deserções pela causa acima
apontada, .porquanto, si eito não se dera, 03
'Walinquentes não se esquivariam aos casti-
gos disciplinares, embora impondo-lhes por
toes vadiagens os que são por sua natu-
reza moderados.

Alvaro Luiz dos Santos, soldado da força
policial do District°, Federal, accusado de
deserção aggravada.—Foi reformada a sen-
tença do conselho de guerra que condomnou
o réo a 12 mezes de prisão e expulsão, para
condemnal-o a quatro mezes de igual prisão
e expulsão, grão minimo do art. 289, com-
binai° com o art. 2.38 do regulamento
n. 10.222, de 5 do abril de 1889.	 -

Juvenal Rodrigues Malheiros, soldado da
força policial do District° Federal, accusado
de deserção aggravada.— Foi confirmada a
sentença do conselho de guerra que coa-
demnou o réo a 4 mezes de prisão e conse-
quente expulsão, grão minimo do art. 289,
combinado com o art. 288, tudo do regula-
mento n. 10.222, de 5 de abril de 1889.

Volantim de Oliveira, soldado da força
policial do Districto Federal, accusado de
deserção simples . Foi confirmada a sen-
tença do conselho de guerra que condemnou
o réo a 4 mezes de prisão, simples, grão mé-
dio do art. 238 do regulamento n. 10.222,
de 5 de abril de 1889..
•—Pelo Sr. ministro Dr. Ascyndino de Ma-

galhães:
Amoito Vasques, cabo de esquadra do

32a batalhão de infantaria, aecusado de feri-
mento.— Foi reforinada a sentença do con-
selho de guerra que absolveu o Te°, para
condemnal-o a 9 mezes de prisão com traba-
lho, grão médio do art. 152 de Codigo Penal
Militar. Votou vencido o Sr. ministro con-
tra-almirante Guillobel.•

'Antenor Rodrigues, soldado do 120 regi-
mento de cavallaria e Bra,ulio Rachael Leite
de Almeida, soldado do 280 batalhão de in-
fantaria, accusados de deserção.— Foram
confirmadas as sentenças dos . conselhos de
guerra que cóndemnarain os réos a 6 mezes
do prisão com 'tra'-alho, grão minimo- do
art. 117 do Codi vo Penal Militar. .• -

Condido Belém dos Reis, soldado do 3 0 re-
gimento de artilharia de campanha,accusa do
de • deserção. —Foi confirmada a sentença
do . conselho de guerra quo condenanou o r,.o

troe annos e troe meies de prisão corá tra-
balho, grão médio do art. 117 do - Codigo
Penal Militar.

Cypri ano José Gomes,* soldado do 3 0 regi-
mento de cavallatia, Occusado de deserção.
—Foi reformada á sentença do conselho de
guerra que condemnou o réo a seis armes de
prisão com trabalho, para condemnal-o a
seis mezes de igual prisão, grão minimo do
art. 117 do Codigo Penal Militar.

Eloy Baptista Soares, soldado do 100 regi-
monto de cavallaria, accusado de deserção.
—Foi reformada a sentença do conselho de
guerra que condemnou o réo a Ires anhos
e tres mezes do prisão com trabalho, para
condeinnal-o a 22 mezes e 15 dias de igual
prisão grão sub-médio do art. 117 do Coiligo
Penal Militar.

Salvio Ferreira da Rocha, cabo de es-
quadra, Miguel Luiz de Oliveira e Tobias
Antonio (.1e Oliveira, soldados, todos do 12°
batalhão de infantaria; accuSados, do evasão
de preso. 'FOI' confirmada a sentença do :coa-
áelho de guerra, na parte- que absolveu o
cabo de esquadra Salyio Ferreira da. Rocha
e reformada, entretanto 01.4411ta aos co-réos,

soldados Miguel Luiz de Oliveira e Tobias
Antonio de Oliveira, considerados . incursos
no grão minimo do art. 106 do Codigo Penal
Militar sem declaração do pena, para coa.
demnal-os : o primeiro, Miguel Luiz do Oli-
veira a sete :nozes e 15 dias de prisão Com
trabalho, gráu medio do referido artigo e a
segundo, Tobias Antonio de Oliveira, a dons
mezes de igual prisão, -grau minimo do
mesmo artigo, tudo do citado codigo. O Sr.•
ministro marechal Teixeira Junior, votou
pela sentença, discordando sómente quanto
ao réo Tobias Antonio do Oliveira, que o,
considerou som culpa. O Sr. ministro ge-
neral Medeiros, votou vencido para con-
firmar absolvendo porém o mesmo réo
bias Antonio do Oliveira e o Sr. ministro DM'
Souza Carvalho, que votou vencido quantci
ao mesmo réo, a quem absolveu á vista
prova dos autos.

—Pelo Sr. Ministro Dr. Arrochalles GalvãOt
João da Silva Reis e Antonio Corrêa Alves,

ambos soldados, este do 50 regimento • q
aquelle do 2°, todos da arma de artilhara
de campanha, accusados de deserção.
Foram confina-lago as sentenças dos conse-,*
'lhos de guerra que condenaram 'os réos a
-seis mexes de prisão com trabalho, grão mi...
nimo do art. 117 do Codigo Penal Militar.

Rosa -"Manoel Nunes, clarim do 5° regi':
mento de cavallaria, accusado de deserção.
—roi reibrina,da a sentença do conselho de
guerra, que condemnou o réo á seis annos •
do prisão com trabalho, para condemnal-o
seis mezes. de egual prisão, grão minimo dq
art. 117 do Codigo Penal Militar.

Rumando Docca, soldad) do 3 0 batalhão aà
infantaria, accusado de deserção. — Foi re-
formada a sentença do conselho de guerra
que condemnou o réo a tece annos o tres
mezes de prisão com trabalho, para coa-
demnal-o a seis mezes de aguai prisão,
grão minimo do art. 117 do Codigo - Pena/
Militar.	 - •

Severo da Silva Ferraz, soldado do 1° ba..
talhão de engenharia, -accusado do deserção..
--Foi reformada a sentença do conselho de
guerra que condenniou o réo a tres annos
de prisão com trabalho, para condemnal-p a •
ti-es annos e troe mezes de aguai prisão,
grão médio do art. 117 do Codigo Penal Min"
litar.

Ministerio da Industria,Viaão
Obras Publicas -

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 3 de ma'rço de MOO

Ao Ministerio da Fazenda foram solicitãá
dos os seguintes pagamentos:

De 353-8-11, ou 5:190$179 ao camb4/3'
de 16 11/324 Brasilian Contracts Corporation,
de fornecimentespara, o serviço da revisão da
ralo de distribuição de agua, a cargo da
Inspecção Geral das Obras Publicas, em no-
vembro o dezembro unimos (aviso n. 693);

De 148-18-1, ou 2:186$585 ao mamai
cambio, a Hime & Comp., idem para d
,mesmo serviço, a corgo da, referida inspec.-:
ção,*Om dezembro último (aviso n. 694); „

305-4-11, ciu .4:484386 ao mesmo
cambio, aos mesmos, idem para, o mesmo
serviço, a cargo da. referida inspecção exA
dezenabrO.ultimo, Xaviso n, 695). ' "
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Requerimento despachado
Dia 5 de março de 1906

Luiz Manoel Pinto de Faria, na qualidade
de irmão do 2° officio.' da Administração doe
Correios do District° Federal João Pamplfilo
Pinto de Faria, falecido em 19 de julho do
anno passado, pedindo pagamento do quanti-
tativo destinado ao funeral a que o mesmo
seu irmão tinha direito como contribuinte do
montepio.-Deferido.

• Expedie q te de 5 de março de 1906

Autorizou-se a directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil a mandar abonar a
quem de direito os vencimentos a que teria
direito o conferente da mesma estrada Sa-
muel Ribeiro até a vespera de seu faleci-
mento.

Otero Gomes & Comp ., pedindo privilegio
para sua invenção de a processo de acondi-
cionamento e conservação de toucinho,
carne xarque, frescal, salgada e outras
carnes, em caixas do madeira e outros en-
voltorios hermeticamente fechados»,baseados
nos empregos de acondicionamento anti-
septico.-Indeferido.

Directoria Geral de Obras e Viação-

Por portaria de 5 do corrente, foi _prora
gada por 30 dias, com ornenado, de accôrdo
com o § 1 0 do art. 2° do decreto n. 4.484,
de 7 de março de 1878, a licença que por
Igual tempo foi concedi lapela directoria da
Estrada de Ferro Oeste de Minas ao telegra-
phasta da mesma estrada Joaa Carneiro

ra tratar de sua, saudat

TRIBUNAL DE CONTAS

Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quaes pro-
feriu despacho de registro em 5 do corrente
o Sr. presidente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas:

Aviso n. 277, de 30 de janeiro de 1905,
credito de 508$332 á. Delegacia Fiscal em
Goyaz, para pagamento ao coronel Joaquim
Pereira Nunes Bandeira, do serviço de con-
ducção de malas em 1903.

Nos avisos as. 3.097 e 20, de 5 de outubro
e 12 de fevereiro de 1905 e 1906, pedindo
pagamento de 471$833, a Bemvindo Gurgel
do Amaral Valente, do transporte de cinco
animaes de raça Durhan, deu o Sr. pre-
sidente o seguinte despacho:

eA despeza refere-se a quatro cabeças de
gado vaccum importadas para a reproduc-
ção, o os documentos juntos cotejados com
as declarações proporcionadas pelo impor-
tador de tal gado, comprovam de modo re-
gular a despeza. 	 -

De facto, declara-se na exposição feita
pelo importador que em janeiro de 1905
foram importadas uma novilha de tres annos
com uma cria de sete mezes; a verdade,
porém, é que o documento sob lettra a, cer-
tidão da Mesa de Rendas de Antonina, prova
o pagamento da taxa de 30$ pela importação
de uma vacca; e o documento n. 6, nota de
expedição da Estrada de Ferro do Paraná,
prova o transporte, em 21 de janeiro, de
uma novilha de Antonina para Curityba. •

Em abril do mesmo anno, segundo a in-
formação prestada pelo importador, che-
garam ao parto de Antonina, vindos de
Buenos Aires, no vapor Dalmata, um touro
e dons novilhos da raça Durhan; segundo o
certificado da Mesa, de Rendas pagaram
estas cabeças de gado 90$ de direitos,a razão
de 30$ por cabeça.

Está, pois, provada a importação das qua-
tro cabeças de gado vaccum a que se refere
a conta de despoza.

Si é certo que a nota de expedição da Es-
trada de ' Ferro do Paraná demonstra o
transporte em 29 do abril, de Antonina a
Curityba„ de quatro terneiras, facto que bem
explica a informação do importador quando
declara que nessa °ocasião foi transportada a
cria da vacca importada em janeiro, e que
ficara em tratamento em Antonina, não é
menos certo que tal cria não figura na conta
de despaza, que só comprehende as quatro
cabeças, que foram contempladas pela esta-
ção fiscal no imposto - de entrada e a que se
refere a conta de despeza. -

Achando-se esta devidamente compra:muda,
reg istre-se . 

- Ministerio da Justiça e Negoeios Inte-
riores-A gisos: • .

N. 690, de 12 de fevereiro, amento de
437$430 a Freire de Agular,de w-euinamentos
fornecidos á Colonia CorracCIMGI dos Dows
Rios, ern novembro ultimo-:

N; 039, de 12 de fevereiro, idem de 3.10$ a
Miamo Tobias Reis, do asseio e conrervação
cio edificio em que funcciona o Laboratorio
Bacteriologica da Directoria Getal de samie

1 Pu410.4, ewja(90:!

Ns. 09 e 703, de 4 de janeiro e 13 de feve-,
reiro, idem de 104$ ao jornal A Noticia, de
pUblicações feitas por ordem deste minis-
terio, em novembro do anuo proximo pas-
sado;

N. 1.642, de 27 de ma> de 1904, credito de
734$ á Delegacia em Sailta Catharina, para.
pagamento de despezas feitas em 1903 pela
Intendencia Municipal de Joinville;

N. 3.637, de 9 de dezembro de 1904, idem
de 98$ á Delegacia no Rio Grande do Norte,
para pagamento de despezas eleitoraes feita
em 1902 pela Intendencia, Municipal de Pa.
pary.

- Ministerio das Relações Exteriores -
Avisos :

N. 59, do 19 de fevereiro, pagamento do
7:912$700 a Franklin Alvares, do forneci.
mento de ferramentas e objectes para explo-
ração e construcção dos marcos da corn-
missão de demarcação de limites com a Bo-
livia ;

N. 60, da mesma data, idem de 2:080$10C1
a Luiz Macedo. do furnecimento de objectes
para, o expediente da commissão de demarca-
ção de limites com a Bolivia.

- Ministerio da, Fazenda :
Officios
N. 14, da Caixa de Amortização, de 18 do

fevereiro, pagamento de 2:133:,600, ouro, a
Emulo Lambert, do fornecimento de 100.000
notas do Thesouro ãquella repartição em
dezembro de 1905;

N. 306, da Delegacia em S. Paulo, de /t)
de outubro de 1905, credito de 245$160
áquella delegacia, para pagamento do or-
denado do 1° escripturario Augusto Ferreira.
Baltar, no período de 1 a 24 de maio do
1905;

N. 284, da Delegacia no Rio Grande.
Sul, idem de 716$100 aquela delegacia,
para pagamento das pensões devidas a D. Ma:
ria José dos Santos Pereira, no penedo da
Ode abril de 1903 a 31 de dezembro de 1904;

N. 129, da Delegacia em Minas Geraes,
de 16 de julho de 1904, idem do 29$01f1
aquela delegacia, para pagamento da por-
centagem vencida em 1903 pelo colecto:
Leopoldo de Paula Ramos ;

N. 18, da Delegacia EM Santa Catharina, dt
24 de abril cio 1904, idem de 2a0$ aquela de-
legacia, para pagamento da ajuda de custo
a que fez jus o escripturario da Alfandega,
de Florianopolis, José Ca,ndido da Silva. Vieira
em 1901;

N. 5, da Delegacia em Porto Alegre, do
9 de janeiro de 1905, idem de 250$ aquela. -
delegacia, para pagamento da ajuda de custo
a que fez pis em 1904 o 3° escripturario
João Hyppolito Passos;

N. 136, da Delegacia na Bahia, de 31 de
agosto de 1904, idem de 1 :334$325 á,quella.
delegacia, para pagamento de porcentagem
e gratificação correspondentes aos meses de
janeiro a março de 1902,vencidas pelo agente
fiscal dos impostos de consumo José Pinto do
Athayde;

N. 66, da ,Delegacia em Porto Alegre, do
6 de jun lir) de 1905, idem de 275$ aquela de- •
de/egacie,„ para pagamento a Antonio dos
Santos 'Atocha, de fornecimentos em 1897 á.
Alfanega de Porto Alegre;

N,. 128, da Delegacia no Ceará, de 14 de
de7.embro de 1905, idem de 2:249$810 áquella -
dr,slegacia, para pagamento das pensionistas
"DD. Elvira Christina Dodt o Emala, Mathilde,
Hermenille Dodt;

N. 140, da Delegacia, em Pernambuco, dé
31 de •dezembro de 1904, idem de 293$220 .
aquela delegacia, para pagamento de pas-
sagens concedidas pela Companhia Pernam-
bucana de Navegaçao, por conta do Mlnis-",
terio da Fazenda, em 1941 e 1902_, 	 _

Directoria Gera/ da Industries

Por portaria de 26 de fevereiro proxim
findo, foi concedida a Octavio Azambuja
Neves, brazileiro, empregado no commemio
(3 residente nesta cidade, por seus procura-
dores Buschmann & Comp., brazileiros, agen-
tes do privilegios e domiciliados nesta cida-
de, garantia provisoria, pelo prazo de tres
afanes, sobre a proprielade da sua invenção
de «um cabide annunciador combinado com
cadeiras, bancos e assentos quaesquer de
serventia publica».

• -Por outra do 5 do corrente, foi alte-
rada a de 22 de novembro ultimo, que con-
cedeu tres mezes de licença, em prorogação,
com metade do ordenado, ao 1° official da
Administração dos Correios de Pernambuco
Godofredo de Abreu Lima, devendo a mesma
licença ser de um mez e vinte e tros dias
com ordenado integral e o restante com
metade do ordenado, de conformidade com o
§ 1° do art. 411 do respectivo regulamento,
para tratar de sua saude onde lhe convier.

Expediente do dia 5 de março de 1903

Declarou-se
Ao Ministerio da Justiça e Negocies Inte-

riores que a linha telephonica, para a Bi
bliotheca Nacional esteve provisoriamente
por conveniencia do serviço, em communi •
cação com o centro da força policial, tendo
sido transferida para o centro da estação
central da Repartição Geral dos Telegraphos
em 17 de janeiro ultimo

Ao Ministerio da Guerra que foram já effe-
ctuados os concertos e exames nos telephonios
do quartel do 200 batalhão de infantaria e
no da residenci a do commandante do 22 0 da
Mesma arma

A' Inspectoria Geral de Iluminação desta
Capital que, do accOrdo com o contracto da
Socidtd Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro, é a
Prefeitura do Districto Federal responsavel
pela indemnização das despezas relativas aos
trabalhos de assentamento de novas cana-
lizações de gaz na praça São Salvador.	 -

--
Requerimento despachado

• Dia 3 de paro de 1906 .
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Despejo
•• Autora, Elvira Grmboa Torreão Oliveira;
réo, Geraldino Antonio da Silva Rosa .—Se-
jam presentes ao tribunal superior.

'	 •Divorcio

- Autora, - Eugenia Nogueira Serra a réo,
Jayme Christiano Ferreira Serra.—Recebida
a contestação.

Inventarias •
Fallecida, America Carolina de Figueiredo

inventariante, Francisco Augusto do Figuei-
redo.—Digam os directora 3 fiscaes.

Fallecido, Mathias Salvadoranventariante;
Rosa Imaginaria.—Assigne o termo de in-
ventariante.

Protestos

Supplicante, o Banco da Republica do
Brazil; supplicado, Alberto Teixeira Leito.—

Supalicante, o Banco da Republica do Bra-
zil; supplicado, Francisco Antonio Machado.

Supplicante, o Banco da Republica da Bra-
zil ; supplicados, Luiz Gomes Palvino e
outros.

Supplicante, o Banco da Republica do Bra-
zil; supplicado, Luiz Martins Estavas.

Supplicante, o Banco da Republica do Bra-
zil ; supplicado, José Alves de Almeida
alacuco.

Supplicante, o Banco da Republica do
Brazil; supplicado, Francisco Guilherme de
Oliveira .—Julgada por sentença, para que
produza os effeitos de direito, a justifica,ção
de ausencia e mando que seja expedido o
respectivo edital.

Juizo dos Feitos da Sande
Publica'

JUIZ, Da. ELIEZER O. TAVARES —ESCRIVÃO IN-
TERINO, CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Despachos e sentenças de 5 de março
de 1.906

Precessos crimes por infracçao sanitaria

• Autora, a justiça sanitaria; rio, Dr. Ma-
noel Lavrador, representado por Lavrador
Filho.—Na fôrma requerida.'

Autora, a mesma; réa, Albino Teixeira
Aragão.—Idem.

Autora, a mesma ; réo, Joaquim Cabral da
Fonseca .—Idem.

Autora, a mesma ; réo, Dr. Antonio Fer-
reira, Vianna.—Idem.

Autora, a mesma ; réo, Manoel Antonio
Teixeira Junior .—Idem

Autora, a mesma ; réos, José Martins Bar-
bosa e Joaquim Martins Barbosa .—adem

Autora, a mesma ; réo, Silvino Augusto
Teixeira.—Idem.

Autora, a mesma ; réo, Albino Teixeira
de Aragão.—Idem.

Autora, a mesma ; rao, Manoel de Avila
Goulart . —Idem.

Autora, a mesma ; réo, Joaquim Cabral da
Fonseca .—Idem.

Autora, a mesma ; réo, padre Ricardo
Silva .—Idem.

Autora; a mesma ; •réo, Joaquim Simões.
—Idem.

Autora, a mesma ; réo, João Mariano dos
Santos.— Intime-se o réo João alariano dos
Santos para no prazo de - oito dias pagar a
multa de 125$ a que foi conclamado cm vir-
tude de sentença a fls. 14 v., Ao') pena de
conversão da mesma era prisão, e custas.

Autora, a mescla ; réo, o mesmo.—Idem.
• .Autora, a mesma ; réo, Silva Cordeiro, na
quaLidade .de representante legal da Irman-
dade aa - Candalaria:— Vistos, e tendo o in-
fractor silva Cordeiro, na qualidade de pro-
curador laaal da Irmandade da- Candelaria,
deixado o processo correr á revelia, nada
aljefflAndo wR 004 defesaj, julgo;_ procede9p„....

Exercicios findos—Requerimentos: •
.1 De F. F. Braga, pagamento de 300$, de
fornecimentos ao Thesouro Federal, em
1902;

De Modesto de Oliveira Maia, idem de
5$226, de vencimentas- em 189;	 -

De Alfredo do Paula Freitas, idem de
115$349, d3 gratificação vencida no peaiodo
de 18 de junho a 7 de julho de 1898;
' De D. Anca Carolina Ferreira de Menezes,

idem de 30$, de costuras feitas para o corpo
de marinheiros nacionaes em 1903

'
-

De Antonio Vieira Junior, idem de 1:000$,
de trabalhos executados, em 1902, para a
Directoria Geral de Estatistica

De João Antonio Siqueira, idem do 44$242,-
do vencimentos em 1898 e 1901

De Jorge José Gonçalves, idem de 420$, de
fornécimentos á Estrada de Ferro Central do
Brazil em 1901

Da Companhia Leopoldina Railway, idem
de 31$300, de transportes effectuados por
conta do Ministerio da Fazenda em abril e
junho de 1902;

Da Companhia Nacional de Navegação
Costeira, idem de 802$500, de transportes e
comedorias fornecidas em 1897 e 1899, por
conta do Ministerio da Industria ;

De Manoel Benedicto dos Prazeres, idem
de 1:218$150, de peças de fardamentos em
1893 a 1903

De D. Cecilia Rosa de Souza, idem de 60$,
imposto sanitario no anno de 1904, do predio
que a Administração dos Correios occupa
rua Haddock Lobo n. 1 O;

Ministerio da Guerra — Avisos
N. 82, de 9 de fevereiro, pagamento de

3:063$568 a Haupt, Bicha & Comp., de ma-
teriaes de construcção fornecidos para as
obras do novo Arsenal de Guerra, durante o
anuo findo ;

N. 106, de 20 de fevereiro, idem de
2:714$734 a Moreno Borlido & Comp., de
fornecimentos ao Laboratorio Chimico Phar-
rnaceutico Militar, em dezembro ultimo

N. 108, da mesma data, idem de 3:195$100
•á Empraza Funeraria, dos enterramentos de
officiaes e p_aaas do exercito, durante o
anno passado ;

N. 92, de 17 de fevereiro, idem de
12:244215, a diversos, de fornecimento á
Intendencia Geral da Guerra, no actual ex-
ercido ;	 -

N. 71, de 6 de fevereiro, idem de 100:325$,
a diversos, de fornecimentos á Intendencia
Geral da Guerra, no exercicio de 1905.

DIARIO DOS TRIBUNAS

Juizo de Direito da, Segunda
Vara eivai

JUIZ, DR. DIOGO DE ANDRADE — ESCRIVÃO,
MAJOR BARROS

Inventario

Fallecida, D. Maria Antonia Tavares; in-
ventariante, Dr. Joaquim Carlos Travasses.
—Julgado por sentença.

Agyravos de despejo

(2a Preteria)

Aggravante, João Pinto Simões ; aggra-
vado, José Francisco da Silva Figueira.—

- Negado provimento ao aggravo.

• : (5a Pretória)

Agravantes, Fonseca & Silva; aggravado,
Luiz Francisco Mineira, Djega,49 provi-

149gtO -0..aggravOe

a denuncia de fls. 2 'para condemnar, - como ' •
condemrio, o referido infractor ao paga-
mento .da multe, de 50$000, -- de accardo cora
o art.. 98, a 1 0 , do regulameato Bani-tuia
vigente, e nas custas,	 •	 •• -

Autora, a mesma ; réo, o mesma.—Idení.
Autora, a mesma . ; réo, Verissimo Caetano:

Martins.— Vistos, e tendo o infractor Vens-.
simo Caetano Martins deixado o- processa •
correr á revelia, nada allegando em • sua4
defesa, julgo procedente á denuncia de.
fis. 2 para conclama Lr, -como condemno,
referido infractor ao pagamento da Multa"
de 125$000, graxa médio do art. 97 1 paraaa
grapho unico, do regulamento • sanitario •
vigente, e nas custas.

ZDITAE5

cloral da Primeira'
Vara

O doutor Henrique Vaz Pinto Coelho, juiá
federal substituto, no Districto Federal etc:

Faço saber aos que o presente edital virem.
que par parte da procuradoria da Republica,
do Juizo Federal, foi offerácida uma denun-
cia pala qual os denunciados Candido Ribeira
Nunes, Henrique Egypson da Silva, Francisco
de Castro Cidade, Arthur Joaquim do Vaie,
Antonio Augusto da Costa, Antonio José
Flore". Firmino Lopes dos Santos, Manoel a
Rodrigues de Carvalho Junior, Antonio Fran- -
cisco Pinto, Camillo 'Bernardo Glande, Ge.
na,ro Pouro de Araujo, Antonio Manoel Go-
mes Teixeira, José Gomes Teixeira e Antonio
Rodrigues da Costa, teem de ser processados-
corno incursos nos arfa. 221 • e 238 do Codiga 4
Penal; e porque não -tenha sido possivel citar;
pessaalmente a esses denunciados, em razão'
de não ser encontrados, nem delias haver
noticia, pelo presente os cito e chamo para,
depois de findo o prazo de trinta dias, compa-
recerem á primeira audiencia, deste juizo e •
ás consecutivas afim de se proceder á formaa:
ção da culpa, na forma da lei, em virtude dá
deauncia do teor seguinte: Excellentissimci
Sr. Doutor Juiz Substituto Federal. O procu-
rador da Republica, no exercido de. suaa •
attribuições legaes, vem prerante Vossa Ex-
canon aa, denunciar o tliesoureiro da Casada
Moa la, Antonio Gomes Paes, o porteiro e os
operados da mesma Repartição, Francisca
Carias Dias Medronho, Candido Ribeiro Nunes,-
Henrique Egypson da Silva, Francisco de
Castro Cidade, Arthur Joaquim do Valia;
Antonio Augusto da Costa, Antonio José
Flores, Firmino Lopes dos• Santos, Ante'
nio Rodrigues da Costa, Manoel Rodrigues
de Carvalho Junior, Antonio Francisco Pinto,
Camillo Beraardo Glaude,Genaro Pouro de 1.
Araujo, Antonio Manoel Gomes Teixeira e
José Gomes Teixeira, pelos factos criminoso
que passa a expor : Em principio "do cora.;
rente anno, a Policia desta Capital teve de -i
nuncia de que Manoel Rodrigues de Cara
valho Junior e Antonio Francisco Pinto
costumavam receber claudestinamente, q.;
com grande abatimento no preço; avultada
quantias de estampilhas e sellos de-impos.
tos de consumo, subtrahidos da _Casa da
Moeda. Iniciadas as diligencias policiaes -
sobre tão grande caso foram presos aquelleS •
individuos ora denunciados, apprehendena
do-se na casa em que um delias (Pinto) cosa
turnava trabalhar, um maço com selos nái.•
importancia de 4:000$. O outro negou a prie
cipio a sua coparticipação no dolicto, "declaa
rou, porém, mais tarde que suppunha existia
em casa de José Leite Fernandes Junior, tanía

'bémalanuriciado grande quantidade de valoreS •
daquella 'nata:reza.- • De ,facto foram ahi ara;

ípreheúdidos 21:500$ naquella espade; e essa
denunciado declarou os nomes de Camillói
Bernardo Glande e Genaro Pouro de Arauja -
COMO eus agentes -eneaí'regados da, 'vendai

Juizo 17'e
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dos senos e estampilhas. A despeito das ne-
gativas destes ult i mos, contra os quaes fo-
ram até encontrados documentos compro-
snottedees, que figuram nos autos do in-
querito policial junto a fls. 21 usque folhas
24 o fls. 64, proseguiram as pesquizas para
descoberta dos co-autores do facto criminoso,
'visto reconhecer-se desde logo que elle só
poderia ser praticado medeante a comparti-
cipação de empregado da Casa da Moeda.
Por seu turno o Ministerio da Fazenda deter-
minou se procedesse a inquerito administra-
tivo naquella repartição acerca da retirada
clandestina de sellos e estampilhas fabrica-
dos no estabelecimento. Das diligencias con-
stantes desses inqueritos, ora offerecidos
com a presente denuncia, resultou ficar pro-
vado, alem da criminalidade dos indivi-
duos cujos nomes já foram mencionados
1°, a coparticipação de Francisco Carlos
Dias Medronho, Condido Ribeiro Nunes
Henrique Egypson da Silva, Francisco de

. Castro Cidade, Arthur Joaquim do Valle,
Antonio Augusto da Costa, Antonio José
Flores, Firmino Lopes de Souza e Antonio
Rodrigues da Costa, o primeiro, porteiro e
os outros operarias da Casa da Moeda. Preva-
lecendo-se do facil access° de que gosavam
na repartição, em razão dos cargos que ex- •
creiam, esses denunciados furtaram 03 sellos
C estampilhas e os entregaram a seus con-
socios para que fossem vendidos; 2°, a co-
participação de Antonio-Rodrigues da Costa,
'Antonio Manoel Gomes Teixeira e José Go-
rnes Teixeira, que se incumbiam da venda
dos valores subtrahidos; 3°, que a impor-
tando, de toes valores assim furtados de oito
annos a esta parte, ascende, appooxirnada-
Mento, a 6.511:4333190. Verificou-se mais
que para a perpotração desse denoto 'con-
correu grandemente a extraordinaria desidia
habitual do director da repartição Dr. Ennes
de Souza e do thesoureiro Antonio Gomes

• Paes. Aquelle, avisado por vezes de que no
estabelecimento sob sua direcção • se furta-
ram sellos e estampilhas, deixou de tomar
as providencias que o caso exigia (fls. 163 e
tis. 181 do inquerito administrativo). Entre-
tanto, já tendo sido exonerado do cargo,
deixa por esse motivo de ser incluido na

• presente denuncia. O thesoureiro Paes não
tinha o zelo e vigilancia indispensaveis no
exercicio do seu cargo e nem siquer acaute-
lama. devidamente as chaves do cofre e as dos
diversos depositos de sellos (fls. 133e fie.
181 do inquerito policial e fls. 14 v. do in-
querito administrativo). Ora assim proce-
dendo, os denunciados tornaram-se crimino-
sos, incorrendo : Antonio Gomes Paes nas
penas d o art. 238 do Codigo Penal ; Fran-
cisco Carlos Dias Medronho, Condido Ribei-
ro Nunes, Henrique Egypson da Silva,
Francisco de Castro Cidade, Arthur Joaquim
do Valle, Antonio Augusto da Costa, Antonio
Usa Flores, Firmino Lopes dos Santos e
Antonio Rodrigues da Costa, nos do artigo
221 do mesmo Codigo e Manoel de Carvalho
Junior, Antonio Francisco Piuro, Comino Ber-
nardo Glaude, Genaro Pouro de Araujo Costa,
Antonio Manoel Gomes Teixeira, Antonio
Rodrigues da Costa e José Gomes Teixeira,
por via do principio da indivisibilidade nas

•do sobredito art. 221. Deixado ser incluido
na denuncia o operario da Casa da, Moeda
Luiz Francisco de Almeida a quem allude
o Dr. delegado auxiliar em seu relatorio,
por isso que é por demais vaga a unica

• refereucia que lhe é feita (depoimento da
testemunhas a fls. 60, a cujo dito se reporta
a fls. 99). Pelo que, se offerece a presente
denuncia o requer-se que D. e A. esta com
os documentos que a instruem, e ouvidos

e os denunciados que são funccionarios pu-
blicos federaes, se instaure o competente
processo inquirindo-se as testemunhas infra
arroladas, tudo na fôrma e sob as penas da

lei. Rol de testemunhas : l a, José de Castro
Pinto, 2, Antonio Joaquim Nogueira Ro-
sado, 3°, Domingos Ramos ; 4 a, José Come-
cio Bastos ; 5a , José Francisco da Costa ; 6a,
Ponciano Eugenio de Carvalho (constam dos
inqueritos as residencias). DistrictoYederal,
22 de outubro de 1900.— O procurador da
Republica, Carlos Borges Monteiro. E, para
constar, mandei passar o presente edital de
intimação, com o prazo de 30 dias, aos re-
feridos denunciados para s3iencia, sob pena
de revelia e não venham allegar ignorancia
do mesmo, que será affixado no logar do
costume e publicado pela imprensa. Dado e
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos
5 dias do mez de março de 1936. Eu, Eleu-
terio Pereira da Silva Lima, escrevente ju-
ramentado escrevi.E eu, Alfredo P. Barbosa,
escrivão, o subscrevi.— Henrique •4az Pitei()
Coelho.

Juizo de Direito da Primeira
Vara Coramercia,1

De citaçdo,com o prazo de 10 dias,aos credores
• do fcellecido Joaquim Josê Martins e d viuva

deste, D. Maria Emitia Gonçalves Martins,
com negocio ct rua da Lapa n. 27, para alta-
garem e provarem qualquer reclamaçao no
pedido de homologaçao de acccirdo, já apoiado
por credores e junto aos autos, na fôrma
abaixo
O Dr. Pedro de Alca,n tara Nabuco do Abreu,

juiz de direito da la Vara Commercial desta
cidade do Rio de Janeiro, etc.:

•Polo presente edital, citam-se os credores
do fallecido Joaquim Jatas, Martins e á viuvo
deste, D. Maria Emilia Gonçalves Martins,
com negocio á rua da Lapa n. 27, para, no
prazo do 10 dias, que correrão em cartorio
do escrivão que este subscreve, allegarern e
provarem qualquer reclamação no pedido
do homologação de accôrdo, cuja proposta,
já apoiada por credores, se acha junta aos au-
tos, na qual prop3em para que a impetrante
D. Maria Emilia Gonçalves Martins, viuvo
do fallecido Joaquim José Martins, continue
a negociar como successora de seu finado ma-
rido, sob pena de, revelia, á se proceder como
for de direito. E para constar se passaram
o presente edital e mais doas de igual tear,
que serão publicados e afflxados na fôrma da
lei. Dado e passado nesta cidade do Rio de
Janeiro aos 23 de fevereiro de 1905. Eu, Fran-
cisco de Bania de Almeida Côrte Real, escri-
vão, o subscrevi.—Pedro de Alcantara INI,cbuco
de Abreu.

Juizo da Primeira Fbretorla

De intienaçdo de protesto de interrupçtio de di-
vida, passado a requerimento de Costa Pe-
reira & _Irma°, como cessionarios das di-
vidas activas da firma Souza Alves & Comp.
para intimava.° dos devedores cuja -relaçtto se
segue, com o prazo legal, na fôrma abaixo

O Dr. João Coelho do Rego Barros, juiz da
ia Pretoria do District° Federal:

Faz saber aos que o presente edital de in-
tima.ção• de protesto de interrupção de di-
vida, a requerimento de Costa Pereira &
Irmão, como cessionarios das dividas activas
da firma Souza Alves & Comp., virem que
a este juizo foi dirigida a petição do teor
seguinte: Exin. Sr. Dr. juiz da ia Pre-
toria—Dizero Costa Pereira & Irmão, com-
merciantes d, rua de S. Bento n. 16, que,
havendo arrematado, em publico leilão,
dividas activas da firma Souza Alvos &
Comp., como se vê da escriptura que bife-
receai, havendo entre cilas diversas éon-
stantes da relação que tombem se offerece,
cuja prescripção querem os supplicantes in-
terromper e sendo ignorado o domicilio
dos devedores, os supplic antes ' ,Nem pro,

testar contra a dita prescripção e que farãO
valer no direito a todo o tempo, e pedem a.
V. Ex. se digne mandar Citar os devedores
por edital do alludido protesto o mais com-
minação de direito. Nestes termos, pedem
deferimento, autuada esta com os documen-
tos que offerecem., Rio de Janeiro, 2 de
março de 1996.--5oCosta Pereira & Irma o.
(Está legalmente senada.) Em tempo : Os
supplicantes pedem a V. Ex. que se digne
fazer-citar pessoalmente os devedores : Silva
& Comp., que teem sede nesta Capital e são
representados por José Martins Polo, seu
socio solidario. Era ut retro.— Costa Pereira
& frenao . Desincho : A. Como pedem. Rio,
2 de março do 1906.— Rego Barros. Termo
de protesto. Aos dous de março do mil e no-
vecentos e seis, no Rio de Janeiro, em meu
cartorio compareceu José Antonio da Costa
Pereira, socio da firma Costa Pereira dt
Irmão, e disse que reduzia a termo o seu saro.
testo da petição retro, que fica fazendo parte
integrante deste termo para deite serem in-
timados os supplicádos para todos os effeitos
de direito. E como assim o disso, assigna.
Eu, Joaquim Loite Ribeiro de Almeida Netto,
escrivão, o escrevi.— .•1,1sê Antonio da Costa
Pereira, Certitão de intimação. Certifico
e dou fé que intimei a firma Silva &
Comp.; na pessoa do seu representante o
Sr. José Martins Polo, o qual sciente ficou
do contendo da petição e termo do pro-
testo nella escripto, lhe dei contra-fé. Rio,
tres de março de mil novecentos e seis. —
O officio' deste juizo,Candido de Araujo Vianna,
Relação dos devedores na cessão de b.ans da.
firma Souza Alves & Comp., de que são ces-
sionarios Costa Pereira & Irmão, de accôrdô
com a escriptura, de sete do abril de mil
novecentos c cinco, lavrada em no-tas dc
tabellião Evaristo Valle de Barros : Antonic
Julio Pereira Cabral, 18:1933500 ; Antonic
Maria de Souza Carvalho, 878$780; Alfredo A,
de Miranda, 26:354$320; A. Ribeiro & Comp.,
8423500; Augusto Jouiz de Carvalho,4.086$500;
Alfredo Carvalhal França; 9:492$544; Dr.
José Alexandre Moura Costa, 800$; A. Vieira
Rosa, 200$; Alexandre Ma.xwel, 575$; Dr. Be-
lisario Soaresde Souza, 3J03 ; Bernardo
Pereira de CarValho, 21:5123300; Cunha, do
Trapiche Alliança, 50$; Bernardo Sim5es
Carvalho, 25$600; Bento José Rodrigues Pe-
reira, 4293200; Antonio Gonçalves Belchior -
& Comp . , 17:192383-8; Companhia Edificadora,
274$854; Cesa,r Augusto Ceva, 7:0003; Compa-
nhia de Seguros Fidelidade,8:0003; Companhia_
Marcenaria Brazileira, 98:8423310; Compa-
nhia Industrial de Serraria, 3:803$050; Cairia
Haguenarer, 32:354$400 ; Costa Pereira &
Comp.

'
 da Bahia, l8:422$422; Carlos Men-

donça, 33050; Carregai & Comp., 3:135,3100;
Domingos Joaquim da Silva & Comp„649$020;
Deociecio Costa, 2:582$400; Domingos Freitas
Oliveira, 433$840 ; Domingos de Barros &
Comp.,113150; Eduardo Gomes de Souza, 600$;
Francisco Martins Horcades, 889$260 ; Fran-
cisco Franco & Comp., 677$100; Fagundes &
Comp., 34$200;• G. J. de Carvalho, 23$700;
José Nunes de Castro, 500; José Joaquim
Baeta, Neves, .1:002$770 ; José Loureiro da
Silva, 391$520; José Augusto da Foriseéa,
1:348$070; José Antonio da Silva, 2:418$ ;
José da Silva Fresteiro & Comp., 6$540;
José Coelho de Macedo, 120$ ; José Baptista.
Castellões, 600$; Julio Marques, 413$100 ;
Justino Gonçalves, 170$; João Antonio Alves
de Brito, 25:354$600; João José da Costa,
1:034600; João Felippe & Calmon,25:8673700 ;
Joaquim de Castro, 427$691; Joaquim Josa
Moreira da Silva, 2:185$400 ; Joaquim
Francisco da Silva Calmon, a, quantia dei
8:764$600; Joaquim Muniz de Almeida,
29:6183390 ; Joaquim Nicolau, 1:7713100 ;
Joaquim Rodrigues da Costa & Comp.,
1:0083010; Joaquim Pereira de Souza 3:0033;
Joaquim José da Cruz, 93$560; Laureys 454.

• -
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Comp., saldo de seu debitoclassificado nos
autos de sua concordata, já deduzido o pri-
meiro rateio de cinco por cento, 344:345$835
Laureys & Comp., debito não classificado
nos autos por ter sido considerado de Heitor
Le Grui, de Pariz i 80:000$; Luiz Corrêa da
Silva, 650$840; Luiz Kerth, 379$960; Lu-
ciano Ezequiel Pompeu, 577$360; Manoel
Pereira da Silva Paixão, 7:329$940; Manoel
Carneiro de Souza, 1G:157$; Manoel Gomes
Junior, 220; Manoel Pereira Marques,
564; Magalhães Coutinho, 310$; Mathias
Rispere, 5:803$900 ; Noel Americo dos San-

4:252$2,00 •, Ir. Pedro Luis Soares ale
-Souza, 3:200$; Pauline Ferreira Fernandes,
15:799$200; Pinto Leite Sobrinho & Comp.,
351$330; Quartim Silveira & Comp. , 74$015;
Ricardo de Castro, 31:998$:500; S r mplicio José
dos Santos, 6:367$500; Silva & Comp.,
94:163$800 ; Santos Pereira & Sobrinho,
•1:300$, Tavares & Comp., 1:060$680;
aio Calmon F. Fernandes. 868$600; Viuva

:Francisco Joaquim da Veiga, 433$; Victor da
Purificação Figuoliedo, 812$600; o Reynahlo
da Silva Porto Primo, 2:060$100. Esta rela-
ção está sellada legalmente e assignada por
Costa Pereira & Irmão. Os sapplicantes
dia e hora designados justificaram a ausen-
eia em logar incerto e não sabido dos sup-
plicados, sendo a justificação julgada por
sentença de teor seguinte: Julgo por sen-
tença a justificação de folhas, para que pro-
duza seus juridicos effeitos. Rio, 3 de março
de 1900. — João Coelho do Rego Barros. Em
vista do requerido é que mandei passar o
presente edital de intimação com o prazo
legal, pe:o qual ficam intimados os suppli-
cados para , sciencia do proteste feito e de
que fica interrompida a prescripção de todas
as dividas no presente edital transcriptas,
vencidas e não pagas; tudo na ferma da pe-
tição e termo do protesto ta,mbem aqui
tramscriptos. E para que chegue a noticia
ao conhecimento de todos), e de quem o pre-
sente interessar possa maculei passar o pre-
sente e mais deus de igual teor, que serão
publicados e affixados na forma da lei. Dado
e passado nesta Capital Federal, aos 3 de
março de 1906. En„Ioáquim Leite Ribeiro
de Almeida Netto, escrivão, o escrevi —
„Tolo Coelho do Rego Barros.

• Juizo da 1)i:selam Segunda
1Pretoria

De citação, com o 'prazo de 20 dias, na fôrma
abaixo	 . -

O Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro,
juiz pretor da Decima Segunda Preteria do
District° Federal:

Faz saber ao ré° Benedicta Feijó. que por
parte dajustiça publi:a foi offereeida e por
este juizo' recebida a denuncia pela qual
está sendo processado como incurso nas pe-

. nas do art. 303 do Codigo Penal, e como não
tenha sido encontrado afim de ser pessoal-
mente citado para se ver processar pelo dito
crime; pelo dito e • presente o cito, com • o

„prazo do 20 dias, sob pena de revelia, para
dentro do referido prazo comparecer e apre-
sentar defesa e se ver processar por este
juizo, ficando desde logo citado para os de-

. mais termos do processo até final julgamen-
to. As audiencias cesto juizo toem Jogar no;
dias uteis, ás 11 horas da manhã. E para
que chegue ao seu conhecimento, mandei
sexpedir o presente que será affixado no le-
gar do costume e publicado pela imprensa.
Dado e pa sado nesta 'cidade do Rio de Ja-
neiro em 5 de março de 1906. Eu. Manoel
Octaviano Alvares, escrevente juramentado,

.0 escrevi, . E .eu, Francisso Pinto de Mendon-
ça, escrivão, O StlÇÈOY1. —Josd Widi4 Nur.-
çondes &miro,

.12Al2.I0 OFFICIAL

Com arca de. campinas

•O Dr. José Soriano de Souza Filho, juiz de
direito da, la vara desta comarca de Cainpi-
nas, etc:

Faço saber aos que o presente edital, com
o prazo de 90 dias, virem e dello, noticia tive-
rem, que, por este juizo e cartorio do 2* ou!-
cio, Theodoro de Souza Campos promove um
executivo hypothecario contra D. Anna
Luiza Ferreira Nogueira e outros, viuva,
herdeiros e successores do finado Luciano
Teixeira Nogueira, o qual tendo ouvido sons
devidos termos, por parte do autor sue foi
feita e apresentada a petição do teor se-
guinte :—Exm. Sr. Dr. Juiz de Direito da

al a vara. Por seu procurador abaixo assi-
gnado, diz Theodoro de Souza Campo no exe-
cutivo hypothecario que, fundado na escri-
ptura publica, lavrada nesta cidade nas no-
tas do :taberna° Dr. Ignacio de Queiroz La-
cerda, em 20 do abril de 1901, move por este
juizo e cartorio do 2* oficio a D. Anua Luiza
Ferreira Nogueira, viuva de Luciano Tei-
xeira Nogueira, e aos herdeiros ma suecos-
sores deste que, tendo sido effectuado o se-
questro do predio hypothecado, sito nesta cie
dado á rua Francisco Glycerio numere tres
e intimada aquella viuve., que se 'acha na
passe e, cabeça do casal, para pagar inconti-
nanti a divida hypoth ecaria, • elevaria a
15:576$746 em 21 de outubro de 1905, por
capital, juros e. multa convencional, além
do accrescido, consoante o estipulado na re-
ferida escriptura, e das custas e despezas
judiciaes Occorridas, para que o supplicante
possa proseguir naquelle executivo, visto
não ter sido realizado o dito pagamento,
vem requerer a V. Ex. se digne orde-
nar, .que por editaes devidamente affixa-
dos e publicados pela imprensa,e com o prazo
do 9) dias, seja feita a intimação dos herdei-
ros seguintes daquelle finado devedor origi-
nario (todos presentes neste Estado, á exce-
pção dos deus primeiros) bem como
a de quaesquer outros interessados que
por ventura haja : D. Francisca Tei-
xeira e seu marido Eloy Pompou - 'de Ca-
margo, Alfredo Teixeira de a Ro-
gerio de Camargo Teixeira, lndalecio de
Camargo Teixeira ,João de Camargo Teixeira,
Mauro de Camargo Teixeira, D. Carolina
Teixeira' Nogueira, os impuberes José Tei-
xeira Nógueira, Jessy Teixeira Nogueira e
Anua Rita, estes tres na pessoa de sua
mãe e tutora D. Anna Luiza Ferrelea- No-
gueira e conjenctamente com "a mesma
D. Anna Luiza Ferreira Nogueira, sua mãe
e tutora, os .puberes Luciano Teixeira - No-
gueira e D. Maria Luiza Teixeira Nogueira,
para sciencia do referido sequestro e • para
que, nos termos dos arts. 388 e 389 do re-
gulamento a que se refere o Decreto n. 370,
de 2 de maio de 1890, venham á, primeira au-
diencia destejáizo, que se seguir á expiração
daquelle prazo de 90 dias, afim de verem se-
rem-lhes assignado, bem como á, mencionada
viuva inventariante, os seis dias da lei para
embargos e requererem o que enteUderem a
bem do seu direito, ficando, outrosim, citados
por esses editaes para todos os termos e actos
do mesmo • -executivo, até filial pagamento
da divida por capital, juros, multa con-
vencional, custas e despezas judiciaes em
que pedem sejam -condernnados os devedor
res, tudo sob pena de revelia, lançamento
e mais pronunciações de direitos; devendo
constar dos editaes o dia, hora e logar das
audiencias semana.es deste juizo. E. Deferi-
mento, juntand.ase a presente petição aos
autos. Campinas, -"9 de dezembro de 1905.
—O advogado procurador, freacei.ano Augusto
de Pactua e Castro. Estavam coitadas duas
estampilhas' estaduaesano-.valor de 400 réis
devidamente inutilizadas. Era o que se

continha em a dita peição na qual preferi
o despacho do teor seguinte: I. Com% requer.*
Campinas, 9 de dezembro de 1935.—Soriano
Filho. Era o que se continha em o dito deSa
pacho, em virtude do final e da petição trana
scripta,mandei pas, ar o presente edital com
o prazo . de 90 dias, pelo qual cito,' chamo
e requeiro a todos herdeiras ou successo-.
res do finado LuCiano .Teixe'ra Nogueira,'
descriptos na petição supra, .e bem assim
quaesqaer outros interessados; que por ven-
tura haja, para scieacia do referido seques-
tro e para que LICIS termos dos arta. 388 e
389 do regahamento a que se re2ere o decreto'
n. 370, de 2 de maio do 1890. venham á pri-
meira audiencia deste juizo, findo que sej
aquelle prazo, afim de verem se lhes assi-
gnar, bem como . á referiria viuva inventa-
riante, os seis dias da lei para os embargos
que tiverem e requererem o que enten-
derem a bem de seus direitos, ficando outro
sim Citados para todos os termos e actos do.
dito executivo, ata final pagamento da divida
por, capital, juros, pena convencional e
custas, tudo sob pena . do revelia, lança-
mento e mais pronunsiações de direito

.scientifica,ndo-se-111:s tambein crie as audien-
cias deste juizo são aos sabbades, ao - melo-
dia, na sala da Inteniencia Municipal, á rua
Dr. Quirino n. 65,.e sendo feriado, no pri-
meiro • dia ida subsequente. E para que-,
chegue ao conhecimento de ledos e ninguem
allegue ignoralcia mandei passar o presente,
que será publicado pela imprensa, a,ffixado
no togar do costume. Dado e passado .nesta
cidade de Campinas, 'aos 11 de dezembro de
1903. Eu, Aristarcho Alvares Lobo, escre-
vente juramentado,.° escrevi. EU, Joaquim
de Pontes, escrivão, que subscrevi.— Tosd•
Soriano de Souza Filio (Sellado.)

NOTICIÁRIO

1Paga,doria do Thesouro Ve-•
deral—Pagarn-se unicamente as seguinte3
folhas :

Quarto dia util—Eseola, PolytechWea, Gy-
mnasio Nacional, montepio e diversas pen-
sões de Marinha.

IFExternato do Gymnasio Na=
eional-0 resultado dos exames de prepa-
ratorios realizados no dia 5 do corrente foi o
seguinte

Po rt uguez — Approvado :: plenamente;
Amando Luiz Silveira dá Motta, é simples-
mente, Adelaide Lopes de Souza Gonçalves
Arlindo Ramos Braadao.

eNiffil-11=11

Santa Casa. da 31:iserieordia,
—O movimento do Hospital da Santa - Cada
da alisericordia, dos Hospicios de Nossa Se-
nhora da Saude, do S. João Baptista. de Nossa
Senhora do Soccorre e de Nossa Senhora das.
Dores, em Caecadura, foi, no dia 2 do .cor-;
rente, o seguinte :	 e •

Nacionaes Estrangs. Tola .

Existiam 	
Entraram 	
Sahirain 	
Falleceram 	
Existem 	

O movimento da sala do banco e dos consu/-
torios publicos foi, no mesmo dia, de 496
consultantes, para os quaes se aviaram 580
receitas.

• •	 ,
Fizeram-se 20 extracelies de dentes.
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Ellirecstovia, de ISIeteove.loc-, ia, da, 1.nIi-Lr ..	- Repartição da Carta Maritima - Resuáo meteorologice	 •Magnético do dia 4 do março de 1900 (domingo'. -
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Observações feitas uma vez
em 24 horas
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o 3.... 755.91 21.6 17.44 01.0 SW	 2 -- -- __ __ __ __
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24.... 757.20 23.3 16.73 79.3 SSE	 1
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RESULTADOS DIAONETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL-Não houve observação por ser domingo.

m	 .	

.~

Directoria de Meteorologia, 5 de inai'ço de 1906-Observações meteorologicas simultaneas a O h. m. de Greenwich (9 h. 07 m. a. t. m. do Rio.)

•;.
Em S. Salvador em parte da tarde de hontem choveu torrencialmente.
Em Cuyabá hontem a tarde chuviscou, a intervallos.
Em Curityba hoje pela manhã observou-se nevoeiro denso..

	54n4n41... 	

Probabilidades até amanhã-Na Capital o estado bom do tempo tende a persistir. Ventos normaes.

	4

NOTA -- As observações com este signal (x) são de Untem.
Aviso -- A previsão é válida durante 24-horas.
Até ás 2 hs. 30 nas. p. na . não te recebeu matelerapplaa tIgnan.4

4-0.4 •
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Observatorio do Feio de Janeiro-Boletim meteoralogico -Dia 1 de março de 1906.

Cs
O
0

.5
I. XIe! -O
7'. 2,

s..o
0.0>

.5
.r......,03

_ .,
Ventos Céo	 • .

Horas
$4„ik,,

.O.$...etcQ

tn ..,o. -•-_,.
E 2

E-n `.)

O
'01•
owse.,,,

El-n

0
" O
..0-
e
o
Z

•00.0...,oo
;

Direcção Fracção
.

Nuvens
Phenomenos diversos

.
.

-~

i h. m 	 '756.1 22,2 18.5 93 16.7 SSE 1.0 N.
4 h. m 	 '755.1 21.7 18.2 95 14.3 SSE 1.0 N.
7 li. m 	 755.8 21.9 18.3 94 11,1 SSE 1.0 N.
10h. m 	 757.2 22.0 18.6 95 11.1 •	 SSE 1.0 N. ,	 •
( li. t 	 756.0 22.6 18.6 91 20.0 SSE 1.0 N. KN
4 h. t 	 '755.2 -- 22.4 18.4 91 8.3 SSE	 ' 1.0 N. KN
7 h. t 	 755.6 22.9 18.6 90 7.7 SSE

•

1.0 KN. N
10 h. t.., 	 156.0 23.3 18.5 88 4.0 SSE 1.0 CL KN

Médias 	 755.88 22.38 18.46 92.1 il.7 1.0 e.
..

Temperatura: maxima, ás 11 hs. 1/4, Noite, 23,5; minima, ás 5 hs. M., 20.9.-Evaporação em 24 horas, 0,3.-Ozone : ás 7 hs. m., 3; ás 7 lis. n.,
Chuva cahida : ás 7 ha. da manhã, 39 mI ro .28; ás 7 lis, da noite, lO ra i m ,72.- Total em 24 horas, 50m/m,00.

¡Obsser-va,torlo ao Itlo de .1.1-1,neiroo - Boletim meteorologico Dia 2 de março de 1906.
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P.T.4

Nuvens

Phenomenos diversos

1 h. m 	 754.2 22.8 19.2 93 2.5	 • SW 1.0 KN. N .
4 h. m 	 '753.0 22.8 19.0 92 0.0 Nullo 1.0 CK. N. KN
7h. m 	 753.8 22.3 18.6 93 0.0 Nullo 1.0 CK. KN

.10h. m 	 754.6 23.4 18.8 88 0.0 • ,-	 Nullo	 - 1.0 N. KN
1 h. t 	 754.0 25.6 18.9 80 2.0 SSE 0.8 SC. Iç . KN
4h, t.... .... 753.6 26.0 17.6 70 6.7 SSW 0.5 CK. K. KN
7 h. 1 	 754.4 23.6 16.2 75 5.0 SSW 0.4 CK. K

, LO h. t_	 155.2 22.2 17.6 88 6.7 NW 1.0 KN. N

Uédias 	 •	 . 754.11 23.59 18.24 84.9 2.9	 . 0.8 •

• Temperatura : maxima, ás 3 ha. 3/4 T., 26.3; minima. as 6 hs. 1/4 M., 21.8.- Evaporação em 24 hs., 1.6-Ozono: 7 lis. m., 1; 7 hs. n., 1.- Horas
/le insolação: 4 hs. 4,2 m.-Chuva cahida. ás 7 hs. da manhã, i nl/m74.-To tal em 24 horas, imin174.
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MARCAS- , REGISTRADAS DAe urxe Vitra s , ta
marca

m bems eermá luisnahias ec trair vpeal %ela se.

tintas de toda e qualquer côr e dimensão,
nos variados artigos do seu estabelecimento

--1.U'VO

ãCi-áf B. Lopes, negociante, estabelecido
nesta praça, á rua do Ouvidor n. 1.11, com
commercio de perfumarias, objectos artisti-
cos, chá, fumos e artigos para fumantes,
vem apresentar á meritissima Junta Com-
mercial a marca acima collada, adoptada
pelo supplicante, para todos os artigos do
seu conamercio,que vão abaixo especificados,
a qual consiste no seguinte : Um largo ro-
tulo, em carimbo de fôrma oval, margeado
por dous traços de linhas, grossa e fina. Na
parte superior, em sentido curvilineo, lê-se :
4Casa Postal - Rio de Janeiro- 111, Rua do
Ouvidor, 111». Duas grossas linhas parallelas,
atravessam em seguida o dito oval e sepa-
rando-se uma. da outra vê-se no meio urna
esphera em ferma de moeda,tendo no centro
o n. 111 e circulando-o, o nome do suppli-
cante João B. Lopes- e entre duas estrellas,
a palavra «Ouvidor» ladeando essa esphera
lê-se: «Perfumarias, escovas, toillote, ob-
jectos artisticos e á direita: Charutos
Ravana, fumo turco, chá de primeira qua-
lidade, carteiras, cigarreiras, etc., etc.,
Na parte inferior, ainda os dizeres : «111,
Rua do Ouvidor, 111-Rio do .Janeiro-Aux

taes como : perfumarias, escovas, pentes,
pinceis, ti ntas, crystaes, porcel lanas, guardas
chuva, bengalas, objectos artisticos, cartões
postaes, miudezas de armarinho, bebidas e
artigos de confeitaria, armarinhcs, cha-
rutos, cigarros e fumo, chá, chocolate, espe-
lhos, louças, esponjas, quadros e bem assim
em notas, facturas,etiquetas o outro qualquer
mister a alie concernente, destacando-se da
dita marca o seu principal titulo : 4( Casa
Postal -- Aux Deux Océans », pelo qual é co-
nhecido o seu estabelecimento e para assim
distinguir e garantir os seus direitos de pro-
priedade. Sobre uma estampilha do valor

•de 300 reis, inutilizava o seguinte: Rio de
Janeiro, 26 de fevereiro de 1906.- fado B.
Lopes.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 28 de fevereiro de 1906.-0 secre-
tario, Cesar de Olsveira.

Admittida a novo registro sob n. 4.576,
por despacho da Junta Commerciai, em
sessão de hoje. Pagou no primeiro exemplar
6$600 de solo por estampilhas.- Rio de Ja-
neiro, 2 de março de 1903.- O secretario,
Cesar de Oliveira. (A'margem estava o ca-
rimbo do jrande' nello da Junta Connuercial.)

Certifico qne as marcas pertencentes a.
Munhoz da Rocha & Irmãos registradas na
Junta Commercial do Paraná, sob ns. 581 a
585, foram depositados nesta janta' em 22
de fevereiro do corrente anno, com a folha
A Republica em que foram publicadas.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal,.2 de março do 1906. -Honorio
de Campos. Estavam coitadas o devidamente
inutilizadas duas estampilhas federa,es no
valor de 1$100. (Achava-se ao lado o ca- •
rimbo da Junta Commercial)

RENDAS PUBLICAS

ALIPANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 2 a 3 de
março de 1906.. 	 664:844320

Idem do dia 5:
Em papel ..	 143 : 58:n178
Em ouro.... 84.045¡598	 227:63477p

892:478$096

Era igual perlodo de 1905..	 1;115:305$17p
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RECEBEDORIA DO Rio DE JANEIRO

- Roi& -do dia 5 de março de 1906

Interior 	
Consumo:

Fumo 	 	 2:189$500
Bebidas 	 '	 3:24930O
Calçado  "	 •	 2:094000 .
Perfumarias. ..• 	 170,000
Especialidade s ,

. pharnaaceutia .
cas 	 	 654$000

Vinagre 	 	 928O0
Conservas.., 	 	 100$000 .
Chapéus 	 '	 1:185000
Tecidos 	 ....	 80$000
Bengalas.. .....	 10$000
Registro.. 	  .	 3:250000

Extraordinaria 	
Deposito 	
Renda com applicação espe-

cial 	

Total 	 	 414:349$345
Em igual periodo de 1905 	  310:270$898

Differença para mais 	 . 104:078$447

EDITAES E AVISOS

	

•n••n•••n•n	

Escola, Poly technica
De ordem do Sr. Dr. João Baptista Ortiz

Monteiro, director da escola, faça publico
para conhecimento dos interessados, que
amanhã, terça-feira, 6 do corrente, ás 10 ho-
ras da manhã, dar-se-ha ponto para a prova
escripta da 2° cadeira do 2° armo do curso de
engenharia civil pelo regulamento de 1901
(portos do mar).

Secretaria da, Escola Polytechniea do Rio
de Janeiro, 5 de março de 1906.— Alexandre
Gomes da Silva Chaves, secretario interino.

Internato do Gymnn,sio -
Nacional

EXAMES DE 2a ÉPOCA

Por ordem do Sr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que até
o dia 15 de março, ás 2 horas da tarde, se
recebem nesta secretaria inscripções para
os exames de 2a 'época, 'devendo ser os re-
querimentos assignados pelos paes, tutores
ou encarregados dos alumnos.

Secretaria do internato do Gymnasio Na-
cional, 1 de março de 1906. Sylvio Bevi-
lacra, secretario.	 (•

.1111nM

Externato do G-ymnasio
Nacional

EXAMES DE 2a EPOCA

De ordem do Sr. director, faço publico,
para conbeciments dos interessados, que do
dia 1 ao dia 15 de março, ás 2 horas da tar-
de acham-se abertas nesta secretaria as
inseripções para os exames do 2a época dos
alumnos deste externato.

Os requerimentos devem ser feitos pelos
paes, tutores ou correspondentes dos alumnos
e declarar as matarias cujos exames re-
querem.

Secretaria do Externato do Gymn.asio Na-
cional, 28 de fevereiro de 1906.-0 aecretario,
Paulo Tavares.-

Externato do G-ymnasio
Nacional

EXAMTS DE PRE pARAToRios .

Terça-feira, 6 do corrente, ás 11 horas da
manhã, effectuam-se neste externato os se-
guintes exames:

Historia geral e do Brasil
1 Armando Luiz Silveira da Motta.
2 Carlos da Rocha Fernandes.
3 José Alexandre Alvares Valioso da Costa.
4 Ovidio de Souza Lima Junior.
5 Raul da Costa Bastos.
6 Daniel de Queiroz Lima.
Os quatro ultimas convidados devem apre-

sentar as certidões dos exames de historia
universal.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 5 de março de 1906.-0 secretario,
Paulo Tavares.

Instituto Nacional de Musica
MATRICULA, EXAMES DE ADMISSÃO E

SUBVENÇÃO ANNUM,

De ordem do Sr. director, faço publico
que, na fárma do art. 107 do regulamento,
estará aberta na secretaria deste instituto,
de 1 a 15 do corrente mu, a inscripção para
exames do admissão, continuando aberta
por igual prazo a matricula para admissão.

O candidato deverá juntar ao requeri-
mento:

1°, certidão de idade ;
2°, attestado de vaccina ;
3°, attestado que prove ter conhecimento

sufficiente da lingua nacional e noções de
arithmetica até fracçõas inclusive.

Outrosim, que, não tendo sido concedida
em 1905 a subvenção annual de 500$ estabe-
lecida para e curso de trompa, a inscripção
para o mesmo se effectuará no prazo acima
referido, de accôrdo com o art. 99.

Os alumnos de 1905 poderão continuar a
pslir as respectivas guias para pagamento
de matricula no Thesoure. Federal, excepto
os que dependerem de exames.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
1 de março de 1906.-0 secretar io interino,
Christian° Rodrigues Barbosa. 	 (.

. •

1

 _ Para a matricula no segundo anno de cada
curso, o alumno deverá apresentar certidão

'de approvação nas matarias -do anilo ante.r
nor.

E' facultada a matricula aos individuose4
sexo feminino.

De amido com o art. 122 do regulamentei
approvado pelo decreto n. 3.987, de 18 de
abril de 1901, o Sr. director admittirá 5
inscripção alumnos livres, sómente para üe
cursos praticas, mediante o pagamento .d
taxa de matricula.

Essa admissão, porém, só será concedia
depois de acceitos os alumnos pelos profesa
sores respectivos, seguindo-se então o paga.
mento da taxa.

Os alumnos matriculados são obrigados X
frequencia e terão e direito do concorrer
aos premios e diplomas que a escola cona
fere.

Perderão, entreGanto, esse direito anila
poderão tambem prestar exame, os que de-
rem mais de 30 faltas sem justificação.

Os Erlumnos livres não gosarão do direitõ
de que trata o artigo precedonte nem serão
admittidos a prestar exame e perderão .o
direito de assistir ás aulas, si faltarem mais
de 30 vezes.

Sapataria da Escola Nacional de Bailai
Ártes, 1 de março -de 1906.-0 secretario,
Diogo Chalréo.	 (.,.

Escola Nacional do Deltas
Artes

De ordem do Sr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados,que atá
o dial° do corrente, ás 2 horas da tarde, se'
recebem nesta secretaria inscripções para os,
exames da 2a época.

Secretaria da Escola, Nacional de Bellas-
Artes, 5 de março de 1906.-0 secretario,
Diogo Chalrdo.	 X.

••n=1111.

Escola, Correccional Quinze
de Novembro

De ordem do Sr. director desta -esco/a,•
faço publico que, no dia 11 de março do cora
rente anno, ao meio-dia, serão recebidas ni
abertas propo.stas para o fornecimento, du-
rante o 2°, 3° e 40 trimestres, dos, seguintes.
artigos :

Couros.
Utensilios de rancho e casinha.
Os Srs. concurrentes deverão dirigir-se ã*

secretaria desta escola, afim de obterem
informações que julgarem necessariaq.

Secretaria da Escola Correccional Quinze
de Novembro, 1 de março de 1906.-0 es- ,
cripturario, Rodolpho Ügintir0 do Couto.

Directoria Geral de Sau.dek.
. Publica '

De ordem do Sr. director geral de • Sane
Publica, convido os proprietarios, arreuda,-s
tarios, ou seus procuradores, dos predica
abaixo mencionados, a 'comparecerem nesta.
-directoria, dentro do prazo do dez dias, con-
tados desta data, afim de tomarem conheci-
mento das irrtimações que lhes foram 'feitas
pelo inspector saisitario da zona em que se
acham situados os referidos predios, sob a/
penas da lei :

Rua Primeiro de Março n..8.
Rua General Camara n. 77.
Rua dos Ourives n. 117.
Rua Theophilo Ottoni n. 102 (terreno) :• •'` •.	 .
Secretaria -da Directoria Geral de Sauat.

Publica, 28 de fevereiro de 1 s906.—Pelo ssel
cretario, Olympio de Niemeyer, •dhefe de
secai°.	 ••

16:482$894

13:792$400

59:182$755
214$000

7:465$542

97:137$591
. Renda do 1 a 3 de março

de 1906 	

•	

317:211$754

Escola Nacional de 33ellas
Artes	

•
De ordem do Sr. director, faço publico

que,a partir do dia 1 até o dia 15 de março
corrente, impreterivelmente, estarão aber-
tas, nesta secretaria, das 10 horas da ma-
nhã ás 3 da tarde, as matriculas para os
cursos geraes e especiaes, preparatorios e
praticas.

Os candidatos á matricula no curso geral
deverão apresentar em requerimento ao
director:

1°, certificados de exames de portu,guez,
de arithmetica e de elementos de geogra-
phia e de historia

2°, attestada de vaocina ;
3°, recibo da taxa de matricula ;
4°, prova de identidade de pessoa.
A prova de identidade se fard por meio

de attestação escripta de algum professor
ou de duas pessoas conceituadas.

• Para a matricula em qualquer curso es-
pecial preparatorio deverá o candidato apre-
sentar certidão de approvação no terceiro
anno do curso geral.

Os candidatos á matricula no curso pre-
paratorio de architectura, deverão, além
disso, exhibir certificados de 'exames de al-
gebra, geometria e trigonometria e physica
e chimica.

A matricula em qualquer curso pratico só
será spermittida aos que apresentarem cer-
tidões de approvaçãee nas Enatarias do curso

- , Dreparatono respectivo..
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. -Directoria. Geral de Saud° a
'Publica •

INFRACÇXO . DO REGULAMENTO SANITÁRIO

. 'Foram -intimados a satisfazer, nesta dire-
. ttoria geral, dentro .do prazo de cinco dias,

as multas que lhes foram impostas, ou, linda
esse prazo,- se verem, proce,sar, de accôrdo
com o regulamento sanitario:

Pela 4° Delegacia de Sande:
Alfredo Palmei. , residente á rua do Car-
o n. 51, multado em 125$, por não ter

cumprido a intimação n. 44.856 para me-
lhoramentos no predio á rua da Alfandega
n. 331, infringindo os arts. 98 e 101 do regu-
lamento Saia ts,rio;
' José Pacheco- Alves, residente d, rua Vis-

conde do Rio Branco n. 57, multado em 125$
por não ter cumprido a intimação n. 11.832
para melhoramentos no prédio á rua do
Hospicio n. 2.33, infringindo os arts. 98 e,101.
do regulamento sanitario;

João de Almeida Canas, ,residente á rua
do Ouvidor n. 44, multado em 200$ por não
ter cumprido e communicado as disposições
regulamentares que foram exigidas pela in-
timação D. 44.409 para •melhoramentos no
predio á rua Tobias Barreto n. 60, infrin-
gindo o paragrapho unico lettra b do art. 87
do regulamento sanitario;
- Antonio Francisco da Silva, residente á

rua do,Hospido ns. 183 e 242, multado em
•125$, por não ter cumprido a intimação
n. 43.543, para menioramentos no predio á
rua da Alfandega r n. 339, infringindo os
arts. 98 e 101. do-regulamento sanitario.
- Directoria Geral de Saude Publica, 6 de

Março de 1906. — O secretario, Dr. J. Pe-
r?roso..

I Directoria do Contencioso •
, Por esta directoria se faz publico que fica

th arcado o prazo de oito dias aos devedores
de punas de agua dos 7 0 , 8° e 9° districtos,
do exercido de 1893, para solverem amiga-

, velmente seus debites o, esgotado o referido
prazo, será a cobrança feita executiva-
mente.

Directoria do Contencioso, 3 de março de
1906. — Didimo Agapito Fernandes da Veiga,
Xub-director.	 (•

0.1fandega do Rio de Janeiro
Por esta secção intimo a J. Chevillard
ara. no prazo de oito dias, entregar nesta
lfamdega, sob as penas da lei, a certidão

. dativa ao despacho n. 43, de fevereiro
de 1905, termo n. 34 do livro 2°, visto haver
terminado em 23 de agosto de. 1905 o prazo
para o mesmo fim concedido.

Alfandega do Rio de Janeiro, 1° secção,
18 de fevereiro de 1906.-0 chefe, Miguel
fpnandes Barros.

Alfandega_do Rio de Janeiro
De ordem do Sr. inspector, intima-se a

firma commercial Habkouk & Randa a vir
satisfazer, no prazo de - oito dias, o paga-
mento da importancia de 13:008$670, pro-
veniente de direitos em dobro, armazena-
gem e outras taxas, de que é develora a
paesma firma, nos termos da decisão da
lopectoria, de 16 de dezembro proximo
passado, publicada no Diario Official do dia
seguinte, proferida no processo concer-
nente ao despacho de importação falso,
A. 9.090, de setembro de 1903.•

•Alfandega do Rio de Janeiro; 3 de março
de 1906.—José B. de Lemos Cordeiro, 3° es-
cripturario,• servindo ,. do escrivão_ nos proa
goos.	 •	 _ .

.A.1 faaiialear dO,Rio de janeiro
EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspetoria, desta alfaaulaga, se faz
publico que, achando-se as merca lonas con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo;

seas donos ou consignatarios deverão das-
paclial-:as o' retiral-as, no prazo de 30 dias,
sob pena de, findo este, serem venlidas por
sua, conta, nos termos do tit. 5°, cap. 5°, da
Consolidação das . Leis das Alfandegas, sem
gila lh :s tique direito de allegar contra os
effeitos desta ven.la.

Ar;mazem n. 14—Mme. A. Engrene: 1 cai-
xa vinda de Washington no vapor inglez
Gothic.

CA- 1 barril vazio.
- ML: 1 dito idem. •

PCS: 1 dito idem.
SSF: 2 ditos idem.
Andresen: 2 ditos idem; vindos de Bre-

men no vapor alterna° Wittemberg.
VC: 1 caixa n. 3.342.
CF: 9 barricas -11S. 671/372, 673/679, vin-

das de Liverpool no vapor inglez Centoens.
WB: 3 caixas as. 90, 92 e 93, vindas no

vapor inglez Oropeza, em julho de 1905.
MMC: 13 barris vazios.
MJC: 4 ditos idem.
GAC: 2 ditos idem.
RL—AO&C: 4 ditos idem.
PI: 1 dito idem.
PC: 1 dito idem; vindos de Liverpool no

vapor inglez Camoens.
AP: 1 caixa n. 155.
EPPE: 1 dita..
\V B: 1 dita n. 91; vindas da mesma pro-

cadencia no vapor inglez Oropeza, descarre-
gadas em julho de 1905,

Lourenço Manoel Maria: 2 malas, vindas
de Buenos-Ayres no vapor francez Atlan-.
tique.

GHNB: 1 caixa, • vinda de Liverpool no
vapor inglez Potosi, descarregada em julho
de 1905.

Armazem n. 11 — LGC: 17 engradados,
vindos de Hamburgo no vapor . allemão
S. Paulo.

APS : 1 caixa, consignada a Guimarães
Irmãos & Comp.

MC: 1 dita o. 1.319, consignada a Manoel
Cunha, vinda do Havre no vapor fra,ncez
'Cordillère.

José Simons: 21 ditas ns. 1 a 21.
CSB: 2 engradados ns. 2.037, consignados

a C. B. -
CV: 1 caixa, vinda de New-York no vapor

inglez Tennysson.
BN: 1 dita n. 8, vinda do Havre no vapor

francez Cordillère, consignada á Bibliotheca
do Rio de Janeiro ; estes volumes foram des-
carregados em agosto de 1905.

Arramem n. 1 barril, vindo de
Genova no vapor italiano Las Palmas, des-
carregado em 17 de julho de 1905.

BB: 6 caixas as. 6.897 a, 6.900, 6.903/4
vindas de Flama no vapor austriaco Szeged,
descarregado na mesma data.

Armazein n. 3 —DJGL: 3 'barricas nume-
ros 2.529-2.530-2.531, vindas do Havre
no vapor francez Caravellas, descarregado
em julho de 1903. .

SML : 1 caixa n. 593, consignada a Luiz
de Rezende & Comp. 	 -

JL: 6 engradados ns. 1 a 6, vindos de Bre-
men no vapor allemão Aachen, consignados
a J. Lopes.

CRP: 2 caixas as. 2.711-3.263, coasigna-
. das. a Costa Rodrigues & Comp.
' CF; .2 ditas as; 2.50-2.520. -

liem: 14 ditas ns. 2.523-2.524-2.521-
2.527-2.526— 2.519— 2.514— 2.525— 2.513—
2.518-2.528-2.529-2.515-2.516, vindas do
Havre no vapor francez Santa Fd, consigna-
das a Caristovao Fernandes & Comp..

BACR : 1 dita n. 7.160, consignada a Bar-
ros Araujo & Comp.

CFC: 2 ditas ns. 14.134-14.135.
TP: 3 saccos.
CFC: 1 caixa n. 14.133, vinda * da mesma

procedencia e vapor. Todos estes volumes
dese.trregados em julho de 1905.

Alfandega do Rio de Janeiro, 5 de março
de 1903.—Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Alfanci ega, cïo Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA. N. 8

Pela inspectoria da Alfandega do Rio do
Janeiro se faz publico que, á porta do arma-
zem n. 15, no dia 6 de março de 1936, ao
meio-dia; se hão do arrematar, livres do
direitos e no estado em que se acharem,
as mercadorias seguintes:

. ARMAZEM n. 15

Lote n. 1

F (em um losango)—D—O—N. 5—JJG&O
-L-MF—RS—PCC—CTC-tVPC—GAC—aIJC -
SNC—Z. Ramos: 16 barris de quinto vazios ;
DA, n. 2,1 quartola abatida, pesando liquido
38 kilos, ignoram-se procedencia, vapor e
descarga.

Lote' n. 2
M—M—Rio — R: 1 caixa n. 1, contando

obras não classificadas de folha de Flanires,
simples, pesando bruto 23 kilas; vinda do
Nova York no vapor Byron, descarregada
em 4 de outubro de 1904.

Lote It. 3

FA&C: 1 caixa n.711,contendo unia bomba
aspirante de ferro fundido, pesando liquido
29 kilos; tubos de borracha, pesando bruto
5 kilos.

Idem: 1 dita n. 713, contendo 48 vidros
com desinfectantes, não classificados (forma-
una), posandopesando liquido 48 kilos.

Idem: 2 ditas ns. 714/15, contendo 50 vi-
dros com desinfectantes, .não classificados
(formaldehyde), pesando liquido 50 kilos ;
vindas de Southampton no vapor Clyde, des-
carregadas em 28 de novembro de 1904.

Lote n. 4

Idem : 1 barrica n. 716, contendo 98 vidros
com resorcina, pesando liquido 24 1/2 kilos.

Idem: 1 dita n. 717, contendo 20 vidros
com desinfectantes, não clas'sfficados (formal-
dehyde), pesando liquido 20 kilos.

Idem: 7 ditas ms. 718/24, contendo 480
vidros com desinfectantes, não classificados
(formaldehyde), pesando liquido 480 kilos;
vindas da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 5

212 (em um losango) : 1 caixa n. 28, con-
tendo ligas de algodão, pesando bruto 17
kilos; galões, gregas e fitas de algodão, pe-
sando bruto 8?. kilos; vinda da mesma proa
cedeacia, vapor e descarga.

Lote n. 6

Idem : 1 caixa n. 29, contendo alfinetes
de cobre, pesando bruto 86 kilos, suadores
de - algodão e borracha, pesando bruto 16
kilos; vinda da m ;sina prowdencia, vapor e
desewa.

41~
	 (•
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Lote n. 7

fiem : 1 n. 30, contendo gre gas e
galões de alg.y ião, pesando bruto 50 kilo,s;
da mesma procedeacia, vapor e descarga. •

; Lote n. 8

AF: 1 caixa n. 1, contendo bocetas de pa-
pe:ão, vasas, semelhantes .ás de botica.,
para falsificação de pós de arroz e dentifl-
fricios.

PC&C: 1 barril de quinto, vasio; tudo vindo
de Sauthamptom no vapor Thamar, descar-
regados em 25 de fevereiro do 1905.

Lote n. 9

CE: 1 fardo n. 4, contendo rolhas . de cor-
tiça, pesando bruto 79 kilos; vindo do Bre-
men, no vapor Bonn, descarregado em 8 de
Tnarço de 1905.

Lote 12. 10

Grimaldi: 1 caixa n. 1, contendo tinta
preparada a oleo para pintura de casas,
pesando bruto nas latas 87 kilos; vinda da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 11

BPC: 1 pacote U.102, contendo vernizes não
especificados, pesando lindo nas latas 5.300
grammas; vindo de Nova York no vapor
Çapri, descarregado em 14 de julho do 1905.

Lote n, 12

PUA: retirados da caixa n. 1.787, desta
/nuca, 36 kilos do obras impressas de uma
só côr; ignoram-se procedencia, vapor e des-
carga.

Lote fv. 1,9

BPB&C-2.107: retirados das caixas ns, 101
e 102,desta marca. 5.300 grammas paso bruto
de varnizes não especificados; vindos de
Nova York no vapor Caimi, descarregado em

• 1,5 de julho de 1905.

AVISO •

• No dia do /eilã,o, os objectos que teem de
ser arrematados,. ou suas amostras, estarão

disposição dos Srs. pretendentes, que os
quizerem examinar, bastando para isso diri-
girem-se, antes do leilão, ao fiel do armazena

Lavrado o termo do arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 0/0 em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extraindo de talão.

Todos os despachos de arrematação serão
pagos em papal.

Alfandega, do Rio de Janeiro, 6 de março
de 1906..— Pelo • inspector, Francisco Ma-
mei Fernandes.

11••••••n

AVISO.

No dia do leilão, os objectos que teern de
ser arrematados ou suas amostras, estarão
á disposição dos Srs. pretendentes que os
quizerem examinar, bastando para isso di-
rigirem-se, antes do leilão, ao fiel do ar-
ma zem
• Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 % em dinheiro, recebendo deste
una conhecimento extrahido de talão..

Todo o despacho de arrematação será, pago
em papel.

Alfa,ndega do Rio de Janeiro, 2 de março
de 1903.— Pelo inspector, Francisco Manoel
Fernandes, ajudante.

Ministerio da Marinha

Secção de Pharóes—Repartição da Carta
Maritima

AVISO AOS NAVEGANTES N. 6
Pharol provisorio do Estreito—Estado do Rio
• Grande do Sul

De ordem do Sr. chefe desta repartição,
aviso aos navegantes que, em substituição
do picar& do Estreito, incendiado na monte
de 21 corrente mez, foi estabelecido pro-
visoriamente, e começou a funecionar desde
o dia 24, no local do antigo pharol, Um pha,-
roleta catoptrico do 5a ordem, exhibindo
luz branca fixa, com o alcance rnOdio de
10 milhas - e distante do incendiado 215 me-
tros ao rumo 67° SE.

Coordenadas

Lat. aproximada-31° 48" S.
Long. aproximada--51° 54' W. Grew.
Secção de Pharóes, 28 de fevereiro de 1906.

—Eduardo Augusto Verissinto de Mattos,
chefe de secção.

.1.1n1•IMMI

Quartel General da Marinha
De ordem do Sr. chefe do Estado Maior

General da Armada, compareçam nosta, re-
partição, quarta-feira, 7 do corrente, ás
11 horas da manhã, os candidatos ao legar
de caldeireiro do cobre do corpo de artifices
militares, .afim de prestarem o competeate
exame, de accórdo com o regulamento Mi
vigor.
• Quartel General' da Marinha, 3 de março
de 1906.—Raymundo de Mello F,de Mendonça;
sub-chefe.	 (.

. "Escola Naval.
Previno aos candidatos á matricula no

curso de machina,s que' os exames de arith-
metica o morpholo.gia geometrica principia-
rão terça-feira, G do correete, ao meio dia,
havendo conducção no Arsenal ás 11 1/2
horas.

Escola Naval, 3 de março de 1906. —
/.. de Araujo e Sifva, sub-secretario.

Llireccjiio Geral de Sande do
.Exercito

De ordem do'. Sr.. general . director geral,
convido a comparecm com urgencia a esta
repartição os Srs. Luiz Gonçalves Gomes,
Arlindo da Costa Bastos, Manoel Guimarães
Alves Nogueirke Alberto de Souza Bezerra,
candidatos ao concurso para o cargo . de
3° escripturario.
. Capital Federal, 2 de março de 1906.—
Dr.,. (4onigildo Honorio ds Carvalho, major-
oh* (19.491bi lMe .. . .

DirecçãO Geral • de	 1-111(1.0
do -Exercito

De ordem do Sr. general director ge,Mit,
faço publico, para' conhccIrneato dos inte-
ressados, que -o concurao para o cargo de
3° escripturario desta repartição começará
a 12 , do corrente mez, ao meio-dia, oiro.
ctua,ndo-se o acto em uma das salas desta
direcção. .

Capital Federal, 2- de março de 1906.—
Dr. Lcovigildo Honorio de Carvalho, major
chefe do gabinete.

Estrada de P'erro Central do

CONCURRENCIA PARA LAVAGEM DAS PEÇAS Drç
ROUPA pc uso NOS ESCRIPTORIOS E NO.
TRENS

De ordem da directoria, faço publico, que
ás 12 horas do dia 20 do corrente mez, nesta
secretaria, serão recebidas propostas para Te.
serviço de lavagem e alisamento a ferro de
engommar das peças da roupa de uso no!
escriptorios e nos trens desta estrada.

As bases para o contracto acham-se á dis-
posição dos concurrentes, 'nesta secretaria.
para seaem examinadas.

Os proponentes deverão se apresentar
nesta secretaria no dia e hora acima indica-
dos, com as propostas fechadas, devida-
mente selladas, datadas, as4ignadas, com in-
dicação de suas residencias, e deverão ex-
hibir, em separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução de 100$, pró-
viamente feita na thesouraria, desta estrada,
para garantir a assignatura do entrado..

Secretaria da Estrada de Ferra Central do
Brazil, 5 de ^março de 1906. — O secretario
kanoel Fernandes figueira.

Junta Ul ei t oral

O Dr. Godofredo Xavier da Cunha, presi
dente da junta eleitoral de recursos.

Faço saber que designei o dia 6 do =reata
ao meio-dia, para a reuniã) extraordinaria
no edificiodo Conselho MuincipaI da Junta.
Eleitoral de recnrsos,que tem de conhecer do
recurso de mandada de todo o alistamento
eleitoral interposto pelo Dr. Candido Mendes
de Almeida. E para constar mandei passar
a presente edital que será publicado pela.
imprensa. E eu Alfredo P. Barbesa secretario
da junta o escrevi. —Godofredo Xavier da
Cunha.

PARTE COMMERCIAL

Camara, Synd leal dos Corre‘,
toros de Fundos Publieos
Capital. Federal

CURSO OFFICLA.L DE ca.MBIO E MOEDA
METALLICA

Ir vista
Sobre Londres 	

• Pariz 	
s Hamburgo 	
s Italia 	
s Portugal 	
s Nova York 	

Libra esterlina, em moeda	 	 15$300
Ouro naoionul t em yodlo, por 4000	 1$6.SkE

SUPPLENIENTO DO EDITAL DE PRAÇA N. 8

Pela inspectoria da Alfandoga do Rio de
Suleiro, faz-se publico que, d. porta do arma-
zem ia. 6, no dia 6 do março de 1903, ao

Se hão de arrematar, livres de
direitos 'e no estado em que se acharem; as
mercadorias seguintes

ARMAZEM N. 6
Lote .unico

• NP&C: 10 cabos ns. 231/40, contendo
'vinho espumoso, pesando bruto 204 Mios ;
vindas de Genoara„no vapor Tvipa*, desearre-!
mdas em 6 .de:outubro (W1005;	 -

90 d/v

16 1/64
.598
737

15 7/8
603
743

• 611
• 331

• 3$128



Credito

Venda avulsa  _
	 '291:361$660

Publicações. 	  221:4954;5501.Asáignaturas 	 	 2:4838600
-----
515:340$810

Inneyn••n

Rio de Janeiro, 91 de dezembro de 1905.
Oliveira Rocha & Comp.—Luiz A. M. Wad.
dington, guarda-livros.

London & Brazilian Bank
Limited.

Capital 	  £ 1.500.000
Capital pago 	  £ 750.000
Fundo de reserva 	  £ 650,000

BALANÇO EM 28 DE FEVEREIRO DE 1906

Activo

Capital a realizar 	
Ladras descontadas 	
Lettras a receber 	
Caixa matriz e filiaes,saldos

de contas 	
Emprestimos, contas cor-

rentes e outras 	
Garantias por contaNcor-

	

rentes e diversos valerrp 	
Diversas contas 	
Caixa, em moeda corrente,

6,666:661670
304:821 650

6.488:190700

14,059:2043490

1.188:305$270

3.016:1603670
3.745:536$460
7.474:140$780

43.543:026$690

Passivo

Capital 	  13, W:333$330
Depositas

Em conta
corrent e'
sem j u -
ros 	 . 12.343:1843820

Em conta
corrente
com j u -
ros o
com pré-
vio aviso	 688:156$720

A prazo
fixo 	  2.030:164640

Caixa matriz e filiaes 	
Garantias por contas cor-

rentes e diversos valores,.
Diversas contas 	
Lettras a pagar. 	

43.543:026$690

S. E. ou O. —Rio de Janeiro, 3 de março
de 1906.— Pelo London & Brazilian Bank,
Limited: J. Broad, manager.— J, 1. Wilson,
accountant,

London and Biver Plato
Bank, 1.4imited
Estabelecido - em 1862

Capital 	  £ 1,500.000
Capital realizado £ 900.000-
Fundo de reserva £ 1.000,000

BALANCETE DA CAIXA FILIAL NESTA PRAÇA Elt
28 DE FEVEREIRO DE 1906

Activo
Lettras descontadas 	  1.010 : 227$970
Lettras a recebe  •	 8.833:554600
Ernprestirnos, contas cauda-

nadas, etc 	  2.696 : 965$46d
Caixa matriz, filiaes e agen-

cias 	  7.8,73:993$220

15,061:506$180

4.156:607$940

3.016:1603670
7.725:950$120

249:468$450 •

AlNoticia 	
Moveis e utensilios 	
London Brasiltan Bank
Sociedade Anonyma Gazeta de

	

Noticias 	 •
Acções 	
Bemfeitorias 	
Devedores diversos 	
Papel de impressão 	
Caixa 	
Devedores em conta corrente

Passivo

Capital solidario 	
Capital commanditario 	
Herm Stoltz & Comp., c/ papel
Guinle & Comp., idem 	
Credores diversos 	
Socios solidarios, c/ de lucros
Socios commanditarios, idem

140:0003000
3:4873560

3403000

0'5:1103390
4:350$000
2:5523220

41:481$440
12:200$900
7:6413400

72:888$330
— — — —
380:054340

60:000$000
140: 000$000
19:614 -50
1:87' 800
5:177 120

92:034870
61:348 000

1n11.
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CURSO OFFICUL Ws FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

poliam geraes miudas, de 5 •/	 1:010$000
Ditas idem de 1:000$, de 5 ob.— 1: 011$000
Ditas do Emprestimo Nacional de

1895, port.. 	  1:0O7$000
Ditas idem idem do 1903, port 	 1:006$000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 2064000
Ditas idem ideia de 1896, nom 	 _ 200$000
Ditas do Estado de Minas Geraes

de 1:000$, 5 %, port 	 	 815$000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 ;%, port 	 	 66$500
Manco da Republica do Brazil 	 	 37$500
Comp. Estrada de Ferro Minas

de S. Jeronymo 	 	 	 16$000
Comp. Viação Ferroa Sapucahy 	 	 20$000
Dita Loterias Nacionaes do Brazil 	 32$000
Dita Tecidos Corcovado.... 	 	 171$000
;Dita, Ferro Carril do Jardim

Botanico 	  .. 	 	 .	 220000
Dita Docas do Santos 	 	 320$000
Debs. da Comp. Loterias Nacio-

naes do Brazil 	 	 204000
Ditos da Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 7 % 	 	 210.!:250
ritos da Comp. Tecidos Corcovado 	 203$000

Secretaria da Camara Syndical, Capital
Federal, 5 de março de 1906.— José Claudio
da Silva, syndico.

Junta dos Corretores
COTAODS DO DIA 5 DE MARÇO DE 1906

Assucar branco crystal, de Maceió, 185 a
190 reis por ki:o.

Dito Demorara, do Maceió, 140 réis por
kilo.

Dito branco, 33 sorte, de Pernambuco, 195
reis por kilo.

Dito mascavo, ao Sergipe, 125 reis por
ki/o.

Café, 7$000 a 7$500 por arroba:

Addendo as cotações do dia 2

Para Antuerpia, 40 s/ e 5 o/0 por 1.000
kilns, pelo vapor 4Therapia», 750 sacras de
tafe.

Para Antuerpia, '40 s/ a 5 0/,, por 1.000
kilos, pe o vapor sHona», 20 ditas idem.

Para Genova, 35 frs. e 10 0/, por 1.000
kilos , pelo vapor <c Sino », 730 ditas
idem,
Vendas de café na segunda quinzena,12.138.
. Rio de Janeiro, 5 de março de 1906. —

João Severino da Silva, presidente.—Sebastiiio
Sr. da Rocha, secretario.

SOCIEDADES ANONYMAS

Sociedade commam.ditaria,
- Oliveira Feocha ..Stc. Comp.

. c A Noticia »
MELATORIO QUE SERÁ. APRESENTADO Á ASSEM-

. BUA GERAL ORDINARIA DA SOCIEDADE CCM-
MANDITARIA OLIVEIRA ROCUA & COMI'., EM
7 DE MARÇO DE 1906
Srs. comtnanditarios—Pela terceira vez

nos cabe, na, qualidade de sacias solidarios
da Sociedade eommanditaria Oliveira Rocha
& Comp., prestar-vos conta, na fôrma da lei,
dos resultados da nossa, gestão.

O balanço de 1905, a que se refere essa
gestão, é tão claro que nos dispensa expli-
cações detalhadas; e limitamo-nos por isso a
render o nosso vivo testemunho de gratidão
ao publico e aos nossos clientes pelo amparo
de que procuramos ser dignos cada vez mais
e que tom sido, com a ajuda de Deus, a base
da situação de rarissima prosperidade em

4ue se acha esta.empreza.

O nosso contracto determina que 60 % dos
lucros liquidas caberão aos solidarias. Reti-
rados esses 60 %, os 40 o/. restantes -.deram
para distribuir aos commanditarios em 1903
um dividendo correspondente a 15 o/., em
1904 a 35% e em 1905 a 44'/.

Agradecemos a dedicação do pessoal de
todas as secções da empraza, que tanto nos
tem auxiliado; e nos declaramos promptos a
prestar todas as outras informações que os
Srs. commanditarios julgarem necessarias.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1905.—
Oliveira Rocha & Comp.

~MB

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Srs. somos commanditarios — O conselho
fiscal da Sociedade Commanditaria Oliveira
Rocha & Comp., abaixo Armado, vem, em
comprimento do seu mandato, informar-vos
que, tendo examinado detidamente as contas
da mesma sociedade, no periodo de 1 de ja-
neiro a 31 de dezembro de 1905, verificou
acharem-se as mesmas correctas e a escri-
ptura.çã,o na mais perfeita ordem.

Propõe, portanto, que sejam as mesmas
approvadas.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1906. —
José Carlos de Figueiredo.—Dr. Oscar Godoy.
—Henrique Chaves.

BALANÇO GERAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 1905

Activo

380:0513340

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1905. —
Oliveira Rocha & Comp.—Luiz A. M. Wad-
(tingia», guarda-livros.

DEMONSTRAÇÃO DA. CONTA DE LUCROS E PERDAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1905

Debito
Papel de impressão 	 	 37:501090
Devedores diversos 	 	 1:769 000
Impostos. 	 	 1:6898.290
Mat •rial 	 	 21 :221)00
Serviço telegraphico 	 	 61:544150
Despezas geraes 	 	 28:364 ' 93
ComMiSSOJS 	 	 21 : 619$_,920
Ferias 	 	 57:318$700
Redacção 	 	 39:147300
Administraçã,"o 	 	 27:924900
Collaboração 	 	 39-853V00
Honorarios dos solidarios 	 	 24: 003$000
SALDO a distribuir 	  ' 153:3823870

515:34(4810
11.1Mea.*.n
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Março — 190E1

Diversas contas 	
Penhores - 	emprestimos,
• de contas caucionadas,etc.
Valores depositados.. 	
Caixa, em moeda, corrente

no cofre do banco..,

79.02G:627$280

Passivo

Capital declarado da caixa
filial 	

Depositos a prazo fixo o cora
aviso 	

Contas correntes com e sem
juros 	

Diversas contas,
Titulos em caução, e depo-

sito 	
Lettras a pagar 	
Caixa matriz, filiaes agen-

cias 	

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 3 de março
de 1906.—Pelo Lonclon and River Plata Bank,
limited: C. D. Simonons, manager,— E. A.
Tootal, accdunta,nt.

The British Bank or South
.America., Limitecl

Capital do Banco em 50,000 acções de 20
cada uma i.000.0-00,Capital realizado

500.000

Fundo de reserva £340.000

BALANCETE EM 28 DE FEVEREIRO DE 190f1

Activo

'Accionistas, entradas a rea-
lizar 	

Lettras descontadas 	
• Emprestimos, contas cau-

cionadas e outras 	
Lettras a receber 	
Caixa matriz e filiaes 	
Penhores de emprestinaos,• contas caucionadas, ore-

ditos, etc 	
Diversas 'contas 	

	

Caixa, em moeda corrente 	

Passivo

Capital 	
Contas correntes com e sem

juros 	
Contas correntes com juros

a prazo 	
Deposito a prazo fixo com

' aviso e por lettras. 	
Caixa matriz e filiaes 	
Titulos em caução e devo-

't 	
Lettras depositadas 	
Lettra,s a pagar 	
Diversas contas 	

S. E. ou O.— Rio de Janeiro, 3 de março
de 1906.— Pelo The British Barth of South
Arn3rica, Lintited:	 W. Applin, manager.—
,E,	 accountant

PATENTES DE INVENÇÃO
RECTIFICAÇÃO

Tem.o numero 4.534 e. não 4.364 a patente
, publicada na 2° columna da pag 1.177 da
Diario Offict-at de 3 do corrente.

Socieda de A.notnyma, aG-azeta
1 de Noticias»

Convido os Sr3. accionistas a se reunirem
em assembléa geral ordinaria., no dia 31 do
corrente, para apresentação de contas e
eleição do Conselho fiscal. — Hexrigue Cha-
ves, presidente.	 (•

Oliv&ira Bocha AC Comp.
(Sociedade era comraandita por acções )

São convidados os Srs. accionistas desta
sociedade a se reunirem em assembléa geral
ordinaria no dia 7 de março proximo futuro,
á rua do Ouvidor n. 123, ás 2 horas da tarde,
afim do tornarem conhecimento da relatorio
e contas relativos ao anuo findo em 31 de
dezembro, de 1905 e o respectivo parecer do
conselho fiscal.

Os Srs. accionistas teem á sua disposição
no escriptorio á rua do Ouvidor n. 123, to-
dos os documentos relativos ás contas oue -
lhes serão apresentadas.

Nessa assembléa serão eleitos os membros
do conselho fiscal que terá de servir no anno
correate, de accôrda „com a clausula XII do
contracto. •
• Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1906,—
Oliveira Rocha & Comp.	 (•

Companhia, Manu.fac tora, do
, Conservas Alimentícias
No escriptorio da companhia, á rua D. Ma-

noel n. 9, ficam á disposição dos Srs. accio-
nistas os documentos relativos ao art. 147,
do decreto n. 434, de 4 de julho de 1891.

Rio de Janeiro, 3 de março de 1906.-0
prosidente, Josj Antonio de Castro Silva.	 (.

G eorg Maschke 43,r. C. em
liquidação

RESGATE TOTAL DE EMPRESTIMO POR DEB&N-
TURES

•Nos termos da clausula 4° da ,escriptura
de emissão do emprestimo por debentures
da Sociedade em commandita por acções sob
a firma Georg Maschke, em data de 26 de
outubro de 1903, e do qual assumiu a res-
ponsabilidade a Companhia Cervejaria
Brahma, communicamos a quem possa ser
interessado o resgate total do mesmo em-
prestimo, afim de poder sar cancellada . a
respectiva garantia hypothecaria.

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1903.—
Theodor Wille & Co.

• Imprensa Nacional
GRAvADORES-LITHOGRAPHOS

A Imprensa, Nacional precisa, de deus
gravadores-lithographos e paga a diaria
con'brme ás " habilitações, provadas em
exame profissional;	 -	 (.•

Imprensa. Nacional -
Acham-se á venda na. thesouraria. desta

repartição;
Lei do Orçamento da

despeza para 1903, lei u.
1.453 de 30 do dezembro de
1905 	 	 1$001Regulamentos para os
Institutos Militares
de, Ensino, approvados
pelo decreto n. 5.398, da 2 de
outubro de 1905.. 	

Reforma, • Judiciaria.
da Justiça Local do:

• District°. Federal, de
• 1905 	
Instrucções para, as

eleicões federaes—De-
ereto n. 5.453, de 6 de feve-
reiro de 1905 	 .. 	 	 $500

A.pontamentos para o Dic.
cionario Geog,raphico do Brazif,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinta,
contenda a descripção de todas
as cidades, vilas, edificios, etc.,

• tres grossos volumes 	 	 20$000
A. minas do 113razil

sua, Legislação, pela
Dr. J. PaiLdia Calogeras„ 1° vo-
lume. - 	 	 68000
Idem, 2° volume 	 •6$000
Idem, 3°, volume.	 	 %CO)

Chorographia, da. Pro-
vincia, do Ceará, por
José Ponapen de A. Cavalcanti.,

Codigo Penal da Re-
publica. dos Estados
Unidos do l3razil, con-
versão das penas. fiança, pre-
scripção, systema penitenciario,
cellulas. etc., por um magis-
trado mineiro 	

Carta geral da antiga
I'rovincia do Mara-
nhão, pelo bacharel Franklin
Antonio da Costa Ferreira, te-
nente-coronel do corpo de estado-
maior de l a classe, e outros..•.-

Carta da Ila.cia do São
Irrancisco,org,aoizada pela
commissão hydraurica do enge-

*nheiro chefe W. Milnor Roberts 	 4000Constituição loral
Deveres do Cidadão,
por José. cia Silva Lisboa (vis-
conde de Cayrd), 1824, 4 vo-
lumes (raros) 	

COUSOlitiltçãO das LeiS
das A.lfandegas e Me-

sns de Rendas...
Constituição e.

<,,-aniea.s da Republica.
Carta G eographica, do
Brazil, pelo coronel Con-.
rado Jacob de Nlemeyer 	 	 12900

Carta Gleogra,phica de
G-ovaz, pelo brigadeiro Ray-
mundo José da Cunha Mattos.„	 4$000Carta Geographica de
Ma,tto G-rosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Bueno 	 	 12$000

Carta Geo,graphica. da
Republica, pelo Dr. Cro-
ckatt de Sá 	 	 10$000Cartas jesuiticas, do
padre Manoel da Nobrega (1549
a 1560), de Valle Cabral 	  • 4000

Carta ch o r°,graphica,
da proviu e ia de
Santa Ca tha,rina, por
José Joaquim Machado de Oli-
veira, 1842 	 4000

	

Carta • geó-hydrogra	
• phica. da. ilha, e ca	
; nal dê Santa'Catharir.

na, 1830 	 	 6$0006•

1.347:576$200

•7.58G:124$420
44.298:692$760

5.343:494$650

1, 500 : 0003000

3,035:,519$100

10.2907023730
9.822:683$010

51.884:817$180
152:25%700

2.334:646:3560

79.020:627$280

• • •

4.444:444$440
2,383:807$850

3.198:496$750
2.20981.2$860
4,611.029$130

8.772:957$140
1.643:902$540
1.935:682$310

29.200:133$020

8.888:888$880

1.455Ï796$210

/..ro26:745$740

1.272:26 020
4.031:491 800

7.500:9223530
1,263:034 610

21:124 900
3.230 : 864$020

29.200:134020

•

• 2$000

3$000

1$000

3$000

3$000

8$.000

6$000

5$000
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l	 ieconai-10 G eogra-
phico das - Ninas .1.1.0
•Etrazil, pelo Dr. Francisco

. Ignacio Ferreira 	 „
Diccion ar ioII1 b1 log raf

phico Jraileiio, con-
tendo n.otic:a das obras e as
biographias de todos os os-
criptores brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victorino Alves Sa-
cramento Blake, 7 grs. vols.
em 8° 	

piccionario dos ver-
. bos irregulares, por C.

	

. do 11., 	nsboço l3 iograph leo
• de Abrahão

traducção do'capi tão de fragata
Orozimbo Moniz Barreto 	

Regulamento
''Junta' •Commercial,
decreto n. 5.122, de . 26 de ja-
neiro de 1904 	 	 1$000'

Rowulumento do 'solto,
* (de 1900), decreto ri. 3.564, de

	

100$000	 22 de janeiro de 1900..	 . $500
5$000 Regula mento pa,ra,

• aarrecuclução do con-
sumo, decretou. 3.622 , .de 26
de março de 1900 	  •$500

Regulamento para fis-
calização do consu-
mo, decreto n. 3.569, de 22

• de março de 1900 	 e..	 $500.
Regulamento do in-

dustrias e profissões
(novo), decreto n. 5,142, de 27
de fevereiro de 1904. ...... 	 1$000

Regulamento para o
consumo de agua, de-
creto o. 5.141, . de 27 de teve-

	

1$000	 miro de 1904 	 	 $300

	

Regulamento das Ca 	
pitanias dos Portos,
decreto n. 3.929, do 20 dc teve-

	

6$000	 miro de 1901 	 	 1$000
Regulamento ao mar-

cas de fabrica, decreto
n. 3.346, de 14 do outubro de
1887. 	 -	

$500

2$000

2$000

1$000

6$000

3$000

4$000

1$000

5$000

7$000

1$500

,$500

$500

$500

aposentado, da Secretaria do
Estado do Min isterio' da Fazenda
(obra indispensavel a todos os

6$000 funccionarios publicos e advo-
gadqs), 25 gros. vols. em 8°,
compreliendendo . os annos do
1865 a 1889 	

Um volume em separado 	
Marcas de fabrica, de-

creto n. 1.236, "de, 24 setembro
de 1904, que modifica o de

	

15$000	 n.3.346, de 14de outubro de 1887
Marcas de fabrica e

de comMercio — Lel nu-

	

1$000	 mero 1.236, de 24 de setembro
_ de 1904—Modifico decreto nu-

mero 8.343, de 14 de outubro de
1887.—Decreto n. 5 424, de 10 de

$500 janeiro de 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
lei o. 1.236, de 24 de setembro
de 1904, sobre marcas de fabrica

• e de commercio 	
Noticia Iliistorica, dos ser-
. viços, instituiç5es e estabeleci"

mentos do Ministerio da Justiça.
e Nogocios Interiores 	 #eo

1$000 Organização ,Tudicia-
vitt, compreliondendo os de-
cretos ri. 2,464, de 7 ',de feve-
reiro de 1897 e n:2-.579, de 16
de agosto de 1897 	

Ordenança dos toques
de corneta e clarim,

pelo coronel Moreirt
Orçamento da receita

e despeza, para 1903
—Leisns. 1.3,3 e 1.316, de 30
e 31 dezembro de 1904, que orça

.1- a receita e ftá b, despeza da
• Republica para G exercicio de

1905, e dá. outras providencias..
(Parecer u,, Senador

Ruy Barbosa, sobre o Co-
digo Civi.....BPazileiro, 1 gr. vol.

Primeira,s .1,1cções de
Co usas, de N. A Calkins (da
40° edição americana; versão e
adaptação peio Dr Ruy Barbosa,
1 grande rolume em 8° 	

Pacificação 4Ét.' os Uri-
. chanãs, passado e presente

dos Krishanas, ethnographia,
_ archeologia	 geographra, .do-

cumentos, ;ocabulario, etc„ -por
J. Barbosa Rodrigues 	

Prosadores eii1Poetas
Latinos„ pelo Dr. Cesar
Zama 	 -

Projecto do Codigo
Civil BrazileirO, prece-
dido de um projecto de lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr.
Antonio Coelho Rodrigues 	

Réplica do -Senador
Ruy Barbosa sobre as
defesas da redacção do Projecto
do Codigo Civil. da Camara dos

• Deputados „ . 	

	

Regulamento proces 	
suai da .Ju.stiça, Sa,ni 	
taria, decreto n. 5.224, de
30 de maio de 1904 	  párO

Regulamento, Sanita-
rio, decreto n. 1.154 - de 5 de.*
janeiro de 1904.... ,

R e g ta a, m e 11 t-o das
CoMpanhias de Se-
guros,decreto n.5.072, de 12

•$500	 de dezembro de 1903  •
Regulamento das

terias, decreto n. 5.107, de 9
de jan4ro de 1904

$500
Ilepertorio auridico	 •

Min, ir o consolidação alpha-
botica e chronologica do todas
as disposições sobre minas, dom-
preliendendo a legislação antiga
e moderna do Portugal e do
Brazil,• pelo Dr. Franclteo Igna-

. cio Ferreira, llgrande volume
em 8° 	 	 4$000

Recapitulação em cedem
alphithetka do decreto n.°181,
de 24 de janeiro de 1890 (casa-
mento civil) e dos demais que se
seguiram, acompanhada do
texto dl' legislação em vigor e
de um formulario annotado de

•alguns actos relativos ao casa-.
mento civil, por Manoel André
da Rocha 	 	 2$000

Reltleão dos cidádãos
que tomaram parte no Governo
doHcazil desde.o anno de 1808
à  18894por M. A. G 	 	 3$000

Ft ela tdrio apresentado ao.
Exila. Sr. Kinistro da Fazénda
sobre fiscalização das alfandegas,	 •

por Leopoldo Leonel de Alencar. 	 1$000-.,
Reforma EiIei toral—De-

ereto n. 1.269, de 15 • 1e novem-
bro de 1901, que reforma a le-
gislação .91eitora1 e dá, outras
providencias. .._g 	 	 $50c

Reforma .;).3 u dieia,ria,ao District° Federal
—Lei n. 1.338, de 9 de janeiro
de 1905 — Reorganiza a justiça
local do District° Federal — e
Decreto n. 5,433, de 16 de janei-
ro de 1905 — Manda observar as
disposições ptovisorias para a
execução :da lei o. 1,338, de 9
de janeiro 	 	 1$00 O

Vida do Marquez de
Etarba,cena,.(biographia),
por Antonio Augusto de Aguiar,
um grosso volume de 974 paga 	
em 8° 	 	 5$000
As vendas superiores a, 100$ teem o abati

mento de 15 */.. 	 •

RIO dó Janeiro — imprensa Nacional .— 1900 ,

Tabulas de Ia Fon-
. taine, vertidas e annotadas

pelo barão de Paranapiacaba,
, 2 grossos volumes em 8° 	
Genera et species Or-
' cltidearum Novarum quas col-
legit, descripsit et iconibus
travit , i. Barbosa Rodrigues,
2° volume 	

Xlistoria Financeira e
Orçam eu tar.ia do dna--
perlo	 Byr az I. , thsde a

- sua fundação, • :precedida de
.alguns ;,pon :arnentos 4erea da

..sua inde:)endencia, lielo Dr.
Lkberato de Castro Caxreira,

• 1 gi•osso ultime de 796 lag.s

em 8° '	 5$000
ilIistorla tios t2:es grau-
de., ,apitãestlaati
guidade; Anniba:, Cesar e
Alexandre) pelo Dr. Casa Zama.

niugo 3.3an.as — Poesia:: de
Victo2. Hugo, traduzidas por
'netas • brazi!eiros. precedidas
da biographia do mestre, por

.1 Mucio Teixeira.... 	 „
rophtc -lu

11Iau.t San-Francisco,
•,„ por EU1D3. Liais... ......	 .	 15$000
,42as trueções para .) sern ço
- de prohhylaxia aspecfica da t'e-
' bre amarella.... 	 .1$000
ins-;:rupçõ es para, o
• alistamen to de elei-

tores na Republica—
Decreto - n. 5.391, de 12: de` de-

•t_ zerabro de 1904  • 	 "••'-•° $500
Leis usuaes da Repu-
blica dos Estados

; Unidos do Etrazil, pelos
Drs. Tarquinio de . Souza, lente

, cathedratico da Escola Nave e
• da Facilidade Livre de Sciencias

: Juridicas e Sociaes do Rio de Ja-
neiro. e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crimi-

' nal do District° Federal. 1
so volume de 992 pags . 	 •	 10$000

Lei e Regulamento da
Reforma Hypotheea.

• ..3$000
'Moções de Physica,

professadas no Lyceu de Artes e
Inicies, - por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes. 	 	 1$000

'Lei e Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do Districto Federal, de-
cretos ns. 1.021, de 26 de

"agosto de- 1903, e 4.956, do 9 de
1 setembro de 1903 	
Manuat. 112 empregado
" de Fazenda, por Augusto

Frederico Colin, Oficial maior,

5$000

2$000

3$000-


